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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO

1.1  –  Contratação  de  empresa  especializada  em  prestação  de  serviços  de
manutenção preventiva e corretiva de ares condicionados dos tipos, Split, Cortina de
Ar,  incluindo os  materiais  e  equipamentos necessários às  manutenções e  peças
novas e  genuínas,  e  serviços de instalação,  reinstalação e  desinstalação destes
aparelhos,  para  atender  as  demandas  da  Câmara  Municipal  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, ES. 

2. DO OBJETIVO

2.1  –  Manter  os  aparelhos  de  ares  condicionados  da  Câmara  Municipal  de
Cachoeiro  de  Itapemirim  em  perfeitas  condições  de  uso,  com  bom  estado  de
funcionamento e conservação, possibilitando um ambiente climatizado e saudável,
favorecendo  o  melhor  desempenho  nas  atividades  diárias  desenvolvidas  nos
diversos setores. 

2.2 -  Temos 89 aparelhos e 02 cortinas de ar.

3. DA JUSTIFICATIVA

3.1  –  Necessidade  de  climatização  das  salas/setores  da  Câmara  Municipal  de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  proporcionando  conforto  térmico,  bem como  manter  a
salubridade e a qualidade do ambiente de trabalho; 

3.2.  As  manutenções  dos  aparelhos  de  ares  condicionados  privilegiam  o  bom
funcionamento dos equipamentos instalados, além de privilegiar melhores condições
de trabalho aos servidores da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim; 

3.3. Os aparelhos de ares condicionados estão com o período de garantia expirado,
tornando  necessária  a  contratação  dos  serviços  de  manutenção  preventiva  e
corretiva, visando assegurar bom estado de conservação dos aparelhos, prevenindo
falhas ou defeitos, consertando e repondo peças para seu perfeito funcionamento.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

4.1 – As especificações e quantidades constam no ANEXO I deste Termo de 
Referência. 

5. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA

5.1 - Manutenção Preventiva:

Trata-se  de  atividades  de  manutenção  a  serem  executadas,  visando  evitar  a
ocorrência de falhas ou de desempenho insuficiente dos equipamentos. Para tanto,
a  CONTRATADA deverá  proceder  a  um  conjunto  de  inspeções  periódicas  dos
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componentes do sistema de acordo com as características dos mesmos e com as
orientações técnicas dos fabricantes. 

O conjunto de procedimentos, listados a seguir, impõe um limite quantitativo mínimo
e uma relação mínima de tarefas para a execução dos serviços da manutenção
preventiva, não excluindo outras intervenções necessárias e exigidas pelo fabricante
e pelas normas técnicas aplicáveis: 

a) Manutenção mecânica, elétrica e eletrônica de todas as peças e componentes
inerentes ao perfeito funcionamento dos equipamentos; 

b) Limpeza dos aparelhos com a retirada e lavagem das tampas e filtros de ar;

c) Limpeza do evaporador e do condensador através de escovação e retirada da 
sujidade; 

d) Teste dos comandos elétricos, com ajuste e regulagem se necessário; 

e) Regulagem e ajuste mecânico de todos os componentes; 

f) Retirada de vazamentos;

g) Substituição, quando necessário, das espumas de vedação; 

h) Retirada de vibrações e barulhos; 

i) Conferência e reposição do gás refrigerante e de outros tipos de gases, de modo a
garantir a carga térmica necessária ao rendimento ótimo dos equipamentos; 

j)  Manutenção  dos  dutos  e  de  todo  o  sistema  de  drenagem  da  água  de
condensação;

 l) Medição e registro da tensão, da corrente e da temperatura de insuflamento; 

5.1.1-  Diretrizes para realização das manutenções preventivas 

a)  Para toda manutenção preventiva, a CONTRATADA deverá emitir  um relatório
detalhado  dos  serviços  executados,  entregando  ao  fiscal  do  contrato  o  original
assinado pelo técnico que executou o serviço, no mesmo dia do atendimento. Os
formulários  deverão  ser  padronizados  e  acertados  de  comum  acordo  entre  o
CONTRATANTE e a CONTRATADA;

b)  A manutenção preventiva deverá ser realizada no horário das 09 (nove) às 17
(dezessete)  horas,  de segunda a sexta-feira,  devendo a CONTRATADA agendar,
com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, com o servidor designado para o
acompanhamento do contrato, o dia e o horário para o início dos trabalhos;

c) A assistência técnica preventiva deverá ser realizada através de visitas periódicas
BIMESTRAIS, aos locais de instalação dos equipamentos, respeitando-se sempre
um intervalo mínimo de 55 (cinquenta e cinco) dias e máximo de 65 (sessenta e
cinco)  dias  da  última  assistência  preventiva  realizada.  Entretanto,  a  primeira
assistência deverá ser efetuada num prazo máximo de 15 (quinze) dias contados a
partir do início da assinatura do Contrato; 
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 d) Os serviços de manutenção preventiva deverão ocorrer independentemente de
ter ocorrido manutenção corretiva no período. 

5.2 -  Manutenção Corretiva 

a) Em caso de ocorrência de falha ou de desempenho insuficiente dos equipamentos
relacionados  na  ANEXO 01  –  Relação  dos  Equipamentos  a  serem mantidos,  a
CONTRATADA será chamada para fazer a manutenção corretiva dos mesmos; 

b) O primeiro chamado para manutenção corretiva poderá ocorrer a partir da data da
assinatura do Contrato; 

c) A manutenção corretiva será realizada mediante solicitação do CONTRATANTE,
através de e-mail, sem limite para o número de chamados e sem quaisquer ônus
adicionais;

d) As solicitações do CONTRATANTE deverão ser atendidas, de segunda a sexta-
feira,  entre  07  (sete)  e  17  (dezessete)  horas,  em 24  (vinte  e  quatro)  horas,  no
máximo, após o recebimento da solicitação; 

e) Para  toda  manutenção  corretiva,  a  CONTRATADA deverá  emitir  um relatório
detalhado  dos  serviços  executados,  entregando  ao  fiscal  do  contrato  o  original
assinado pelo técnico que executou o serviço, no mesmo dia do atendimento. Os
formulários  deverão  ser  padronizados  e  acertados  de  comum  acordo  entre  o
CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

5.2.1. Substituição de Peças 

a) Diagnosticadas  falhas  e/ou  defeitos,  durante  a  manutenção  preventiva  ou
corretiva,  que imponham a necessidade substituição de peças,  a  CONTRATADA
deverá fornecer peças e acessórios originais novos, conforme as recomendações do
fabricante e normas técnicas específicas; 

b)  Caso  as  peças  para  substituição  estejam  na  garantia  do  fabricante  a
CONTRATADA deverá informar a CONTRATANTE para que este providencie junto
ao fabricante o fornecimento das peças;

c) No  caso  de  substituição,  as  peças  deverão  ser  novas  e  genuínas,  não  se
admitindo peças usadas ou recondicionadas;

d) As peças com defeito deverão ser entregues ao CONTRATANTE;

e) Os custos das peças substituídas serão de total responsabilidade de pagamento
da CONTRATADA. 

5.2.2. Materiais de Consumo 

Será de responsabilidade da CONTRATADA, sem custo adicional para a Câmara
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, o fornecimento dos seguintes materiais de
consumo necessários à execução dos serviços: 

a) fusíveis, parafusos, correias, ímãs, terminais elétricos, graxas, solventes, produtos
químicos de limpeza, materiais contra a corrosão e para proteção antiferruginosa,
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tinta, lixa, neutrol, underseal, fita isolante, álcool, filtro secador, espuma de vedação,
massa de vedação, vaselina, estopas, sacos plásticos para acondicionamento de
detritos,  materiais  para  solda,  zarcão,  vaselina,  R-22,  trapo,  óleos  lubrificantes,
oxigênio,  nitrogênio,  acetileno,  gases freon,  capacitores,  materiais  e  produtos  de
limpeza em geral e de sistemas frigoríficos e desincrustantes;

b) Será também obrigação da licitante adjudicatária reparar ou substituir,  sempre
que necessário,  os painéis de controle  de temperatura das unidades,  sem custo
adicional para a Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim; 

c) As peças de reposição não relacionadas acima serão de responsabilidade da
Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim.

5.2.3. Manutenção Externa 

a) Caso os serviços de manutenção não possam ser executados nas dependências
do  CONTRATANTE,  o  procedimento  de  retirada  dos  equipamentos  das
dependências do CONTRATANTE, para reparos, será de inteira responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive o ônus de transporte dos equipamentos para reparo em
outro centro. 

6. DA VISTORIA PRÉVIA

6.1 – As proponentes poderão realizar vistoria prévia, arcando com o ônus de tal
operação ou assumindo o risco de uma avaliação menos acurada, caso decida não
realizá-la;

6.2 – A proponente que decidir não realizar a vistoria e, eventualmente, subestimar
sua proposta, incorrerá em risco típico do seu negócio, não podendo, futuramente,
opô-lo contra a Administração para eximir-se de qualquer obrigação assumida ou
para rever os termos do contrato que vier a firmar;

6.3 -  A vistoria  prévia  deve  ser  agendada  em dia  útil  e  horário  comercial,  pelo
seguinte telefone: 28 3526-5619.

7. DO REGIME DE EXECUÇÃO

7.1 – A prestação dos serviços constantes do presente TERMO DE REFERÊNCIA
deverá  realizar-se  por  execução  indireta,  em  regime  de  empreitada  por  preço
GLOBAL. 

7.2 – Os serviços serão executados no local onde estão instalados os aparelhos de
ares  condicionados  nas  salas/setores  da  Câmara  Municipal  de  Cachoeiro  de
Itapemirim,  localizados  na  Praça  Jerônymo  Monteiro,  70,  Centro,  Cachoeiro  de
Itapemirim,  CEP 29.300-170  nos  horários  acordados,  de  segunda  a  sexta  feira,
previamente  agendado  com  a  CONTRATANTE,  podendo  ser  executado  fora  do
horário  estipulado desde que uma das partes  solicite  previamente,  não  gerando
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nenhum custo adicional para a Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim 

7.3 -  Os  serviços  deverão  ser  executados  por  técnicos  especializados,  sob  a
supervisão  direta  da  CONTRATADA,  a  fim  de  manter  os  equipamentos
adequadamente ajustados e em perfeito estado de conservação e funcionamento; 

7.4 - Os técnicos da CONTRATADA deverão se apresentar para a realização dos
serviços uniformizados;

7.5 -  Os serviços empregados serão tais que proporcionem e garantam perfeitas
condições  de  funcionamento  e  segurança  dos  sistemas  de  ar-condicionado  e
abrangerão todos os componentes, equipamentos e instalações de ventilação; 

7.6 - Os serviços deverão ser realizados pela CONTRATADA com base nas normas
vigentes;  nas  recomendações  de  manutenção  mecânica  da  NBR  13971/97  -
Sistemas  de  Refrigeração,  Condicionamento  de  Ar  e  Ventilação  -  Manutenção
Programada da ABNT e da NBR 16401, bem como deverão atender à rotina do
Plano de Manutenção, Operação e Controle (PMOC) ou demais normas vigentes da
época  da  licitação  em  substituição  as  citadas,  bem  como  a  este  Termo  de
Referência; 

7.7 - A programação deverá ser submetida à aprovação da Fiscalização em até 05
(cinco) dias antes do início dos trabalhos.

8. DA PROPOSTA

8.1 –  Valores  unitários  e  globais  da  proposta,  em  algarismos  e  por  extenso,
compatíveis com os preços de mercado conforme estabelece o art. 43, inciso IV da
Lei n° 8.666/93;

8.2 -  Nos  preços  ofertados  deverão  estar  incluídos  todos  os  insumos  que  os
compõem, tais como as despesas com mão de obra, impostos, taxas, seguros e
quaisquer  outros  que incidam direta  ou  indiretamente  na execução dos serviços
objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA.

9. DOS DEVERES DA CONTRATANTE

9.1 –  Exercer  a  fiscalização  do  serviço  por  meio  de  servidores  especialmente
designados para esse fim, na forma prevista na Lei n° 8.666/1993, procedendo ao
atesto da respectiva fatura, com as ressalvas que se fizerem necessárias; 

9.2 – Indicar os equipamentos a que o serviço se refere; 

9.3 –  Proporcionar  todas  as  facilidades  para  que  a  licitante  adjudicatária  possa
cumprir suas obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas neste TERMO
DE REFERÊNCIA; 

9.4 - Efetuar o pagamento no prazo e nas condições estabelecidas neste TERMO
DE REFERÊNCIA, em até 30 dias após a emissão da nota fiscal;

9.5 - Solicitar à proponente adjudicatária todas as providências necessárias ao bom
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andamento do serviço; 

9.6 - Rejeitar, no todo ou em parte, os trabalhos executados em desacordo com as
respectivas especificações; 

9.7 - Solicitar à proponente adjudicatária o refazimento no todo ou em parte, dos
trabalhos executados em desacordo com as respectivas especificações. 

10. DOS DEVERES DA CONTRATADA

10.1 –  Observar  as  Leis,  Decretos,  Portarias,  Normas  Federais,  Distritais,
Regulamentos,  Resoluções  e  Instruções  Normativas  aprovadas  ou  indiretamente
aplicáveis  ao  objeto  do  contrato,  inclusive  por  seus  fornecedores,  sendo  que,
durante a execução dos serviços, a licitante adjudicatária deverá: 

10.2 – Providenciar junto ao CREA-ES as Anotações de Responsabilidade Técnica
(ART) referentes ao objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA;

10.3 – Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais
incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA,
até o recebimento definitivo dos serviços; 

10.4  – Atender às normas técnicas, além das normas e portarias sobre segurança e
saúde no trabalho e providenciar os seguros exigidos em Lei, na condição de única
responsável por acidentes e danos que eventualmente causar a pessoas físicas e
jurídicas direta ou indiretamente envolvidas nos serviços objeto do contrato;  

10.5  -Fornecer  mão  de  obra  especializada  necessária  para  a  manutenção  dos
serviços objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA; 

10.6 - Elaborar e apresentar no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
assinatura  do  contrato,  o  PMOC  de  acordo  com  a  Portaria  n°  3.523/  98-
ANVISA/Ministério da Saúde; 

10.7 - Apresentar relatório mensal de cada equipamento assistido nas manutenções
preventivas e/ou corretivas, de acordo com o PMOC; 

10.8 -  Utilizar na limpeza dos componentes dos equipamentos somente produtos
biodegradáveis registrados no Ministério da Saúde, sendo proibida a utilização de
substâncias classificadas como carcinogênicas, teratogênicas e mutagênicas; 

10.9 - Manter limpos os locais onde se realizarem os serviços; 

10.10 - Reparar qualquer erro e substituir quaisquer peças, às suas expensas, em
que se verifiquem defeitos resultantes da má execução dos serviços; 

10.11 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado por seus empregados,
direta  ou  indiretamente,  ao  patrimônio  da  Câmara  Municipal  de  Cachoeiro  de
Itapemirim ou a terceiro por dolo ou culpa, decorrentes da execução dos serviços; 

10.12 - Responsabilizar-se por quaisquer consequências oriundas de acidentes que
possam  vitimar  seus  empregados  nas  dependências  da  Câmara  Municipal  de
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Cachoeiro de Itapemirim, quando do desempenho dos serviços atinentes ao objeto
deste TERMO DE REFERÊNCIA, ou em conexão com estes, devendo adotar todas
as providências que exigir a legislação em vigor; 

10.13  - Executar os serviços de forma que não interfiram no bom andamento das
rotinas de funcionamento do órgão, cujo horário a ser estabelecido deverá atender
ao interesse e conveniência da Administração; 

10.14 -  Manter  durante  toda  execução  do  contrato  objeto  deste  TERMO  DE
REFERÊNCIA,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  todas  as
condições de habilitação exigidas para contratação.

11. DA FISCALIZAÇÃO

11.1 – A contratante designará formalmente o servidor que deverá responder pelas
atribuições inerentes ao “Fiscal do Contrato”. A este caberá a responsabilidade por
acompanhar a execução do Contrato, realizar o acompanhamento dos serviços e
autorizar o pagamento; 

11.2 -  A fiscalização será exercida no interesse da contratante e não exclui  nem
reduz a  responsabilidade da licitante  adjudicatária,  inclusive  contra terceiros,  por
quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do
Poder Público; 

11.3 - Não obstante a licitante adjudicatária seja a única e exclusiva responsável
pela  execução  de  todos  os  serviços,  à  contratante  reserva-se  o  direito  de,  sem
prejuízo desta responsabilidade, exercer a mais completa e ampla fiscalização sobre
os serviços, podendo para isso: 

11.3.1 - Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de qualquer
empregado da Licitante adjudicatária que estiver sem uniforme, que embaraçar ou
dificultar a sua fiscalização ou cuja conduta julgar inconveniente; 

11.3.2 - Examinar os materiais, produtos, equipamentos utilizados, bem como peças
repostas,  podendo  impugnar  seu  emprego  se  em  desacordo  com  as  condições
estabelecidas neste TERMO DE REFERÊNCIA. 

11.4 -  Eventuais  dúvidas  durante  o  período  de  vigência  contratual  deverão  ser
encaminhadas formalmente à Contratante. 

12. DOS PRAZOS

12.1 –  Os  serviços  executados  de  manutenção  corretiva  deverão  ter  um  prazo
mínimo de garantia de: 

12.1.1 - 06 (seis) meses para mão de obra executada; 

12.1.2  - 90 (noventa) dias para as peças substituídas. 
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12.2  - A fiscalização realizará, ao término dos serviços, a conferência de todos os
itens, e emitirá o termo de recebimento provisório, a ser assinado pelas partes em
até 24 horas da comunicação escrita pela licitante adjudicatária; 

13. DO PAGAMENTO

13.1 – O pagamento do objeto devidamente entregue e aceito será efetuado em até
30 (trinta) dias, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente aceita e
atestada pelo órgão competente, desde que não haja nenhuma irregularidade ou
desconformidade, observado o disposto no art. 5º da lei nº 8.666/93. 

13.2 - Como condição para a efetivação do pagamento deverá ser anexo a fatura,
comprovante  de  regularidade  fiscal  e  trabalhista  além  de  relatório  dos  serviços
prestados;

13.3 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto perdurar qualquer
pendência de liquidação, ou obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade
ou inadimplemento contratual. 

14. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - EMPRESA/PROFISSIONAL

14.1 –  Os documentos exigidos para a habilitação deverão ser: 

a) Certidão de Registro expedida ou visada pelo Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia (CREA) ou pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT), em
sua  plena  validade,  com indicação  do  objeto  social  compatível  com  o  presente
Termo de Referência, de acordo com o disposto no inciso I, do art. 30, da Lei nº.
8.666/1993;

b) Comprovação de possuir durante a prestação do serviço responsável técnico na
área de engenharia mecânica ou outro profissional de nível superior devidamente
registrado no CREA, ou,  ainda,  técnico em refrigeração,  técnico em mecânica e
técnico em eletromecânica que tenha cursado e possua certificado de conclusão de
Curso Técnico, ou que mantenha contrato de prestação de serviços, sem vínculo
trabalhista, regido pela legislação civil comum;

 c) Indicação pela licitante do(s) Responsável(eis) Técnico(s), na área de Engenharia
Mecânica ou Profissional  Técnico Industrial,  para participar (em) da execução do
serviço objeto da pretensa licitação, devendo ser assinada pelo profissional indicado;

NOTA:  O(s)  profissional  (ais)  indicado(s)  pela  licitante  deverá  (ão)  participar  dos
serviços  –  objeto  da  licitação,  admitindo-se  a  substituição  por  profissional  de
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada previamente pelo gestor do
contrato e fiscal.

14.2. DO PROFISSIONAL 

a) Registro ou inscrição, atualizados, do(s) responsável(is) técnico(s), indicado , no
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CREA ou CFT; 

b) Uma ou mais Certidões de Acervo Técnico – CAT devidamente emitido(s) pelo
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou pelo Conselho Federal
dos  Técnicos  Industriais  -  CFT,  em  nome  de  profissional  ou  técnico  que  tenha
registro no referido órgão, que comprove a execução de serviços com as seguintes
características:

 b.1) Entende-se por parcela de maior relevância e valor significativo a realização de
manutenção preventiva e corretiva em sistema de condicionamento de ar, composta
por aparelhos de mesma tipologia do lote a que a licitante concorrer. 

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1 – O contrato decorrente deste Termo de Referência terá a vigência de 12 (doze)
meses), contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por
iguais e sucessivos períodos, com vantagem para a Administração, até o limite de 60
(sessenta) meses, conforme disposto no inciso IV do art. 57 da Lei n° 8.666/93.

16. DO REAJUSTE DO CONTRATO

16.1 – O valor do contrato poderá ser reajustado pelo IGP-DI/FGV, observado o
interregno de 12 (doze) meses, desde que o novo valor seja compatível  com os
preços de mercado. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1  – 3.3.90.39.17  –  MANUTENÇÃO  E  CONSERVAÇÃO  DE  MÁQUINAS  E
EQUIPAMENTOS 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1  –  Serão  motivos  de  desclassificação  as  propostas  apresentadas  sem  a
conformidade com o objeto;

18.2 - A licitante poderá proceder a visita técnica, opcional, as suas expensas, para
vistoriar  os  equipamentos  e  verificar  as  instalações  da  Câmara  Municipal  de
Cachoeiro de Itapemirim;

18.3 -   A visita técnica deverá ser previamente agendada junto a CONTRATANTE;
18.4 -  A visita técnica poderá ocorrer de segunda a sexta-feira, em dias úteis, das 7h
às 17h; 

18.5 -  Independentemente de realizar a visita, a licitante não poderá em hipótese
alguma  alegar  desconhecimento  das  condições  de  execução  dos  serviços  ou
insuficiência de dados e informações; 

18.6 -  Em hipótese alguma, o desconhecimento das condições operacionais da
edificação  poderá  ser  alegado  como  justificativa  para  inexecução  ou  execução
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irregular do serviço a ser prestado; 

18.7 -  Esclarecimentos e informações poderão ser obtidos junto a Câmara Municipal
de  Cachoeiro  de  Itapemirim  pelo  endereço  eletrônico
licitacao@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br  ou  pelo  telefone  (28)  3526-5619,  no
horário de 7h às 17hs, de segunda a sexta feira. 

19. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

19 .1 – O responsável pelas informações das características do Serviço e materiais, 
justificativas e finalidades do presente termo, bem como do quantitativo é o Diretor-
Geral Wilson Dillem dos Santos. 

ANEXO I
QUANTIDADES

ITEM QNT DESCRIÇÃO

01 01 Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva de ares condicionados dos tipos,
Split,  Cortina  de  Ar,  incluindo  os  materiais  e  equipamentos
necessários às manutenções e peças novas e genuínas, e serviços
de instalação, reinstalação e desinstalação destes aparelhos, para
atender  as  demandas  da  Câmara  Municipal  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, ES.

Temos 89 aparelhos e 02 cortinas de ar.

Marca Springer – 12.000 BTUS 

Marca Consul – 9.000 BTUS 

Marca Philco – 24.000 BTUS 

Marca Philco – 12.000.000 BTUS 

Marca Eletrolux – 7.000 BTUS 

Marca Eletrolux – 7.000 BTUS 

Marca Eletrolux – 7.000 BTUS 

Marca Eletrolux – 7.000 BTUS 

Marca Eletrolux – 7.000 BTUS 

Marca Eletrolux – 7.000 BTUS 

Marca Eletrolux – 7.000 BTUS 
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Marca Eletrolux – 7.000 BTUS 

Marca Philco – 12.000 BTUS 

Marca Eletrolux – 7.000 BTUS 

Marca Eletrolux – 7.000 BTUS 

Marca Eletrolux – 7.000 BTUS 

Marca Eletrolux – 7.000 BTUS 

Marca Eletrolux – 7.000 BTUS 

Marca Eletrolux – 7.000 BTUS 

Marca Eletrolux – 7.000 BTUS 

Marca Eletrolux – 7.000 BTUS 

Marca Eletrolux – 7.000 BTUS 

Marca Eletrolux – 7.000 BTUS 

Marca Eletrolux – 7.000 BTUS 

Marca Eletrolux – 7.000 BTUS 

Marca Eletrolux – 7.000 BTUS 

Marca Eletrolux – 7.000 BTUS 

Marca Eletrolux – 7.000 BTUS 

Marca Eletrolux – 7.000 BTUS 

Marca Eletrolux – 7.000 BTUS 

Marca Eletrolux – 7.000 BTUS 

Marca Eletrolux – 7.000 BTUS 

Marca Eletrolux – 7.000 BTUS 

Marca Eletrolux – 7.000 BTUS 

Marca Eletrolux – 7.000 BTUS 

Marca Eletrolux – 7.000 BTUS 

Marca Eletrolux – 7.000 BTUS 

Marca Eletrolux – 7.000 BTUS

Marca Eletrolux – 7.000 BTUS 

Marca Eletrolux – 7.000 BTUS 
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Marca Elgin – 60.000 BTUS 

Marca Elgin – 60.000 BTUS 

Marca Sansung – 18.000 BTUS 

Marca Komec – BTUS 

Marca Midea – 12.000 BTUS 

Marca Midea – 12.000 BTUS 

Marca Midea – 12.000 BTUS 

Marca Midea – 12.000 BTUS 

Marca Midea – 12.000 BTUS 

Marca – 60.000 BTUS 

Marca – 60.000 BTUS

Marca – 60.000 BTUS 

Marca Agrato – 18.000 BTUS 

Marca Agrato – 18.000 BTUS 

Marca Agrato – 18.000 BTUS 

Marca – 60.000 BTUS 

Marca Elgin – 12.000 BTUS 

Marca Elgin – 12.000 BTUS

Marca Elgin – 12.000 BTUS

Marca – 9.000 BTUS

Marca – 9.000 BTUS

Marca Philco – 12.000 BTUS

Marca Philco – 12.000 BTUS

Marca Philco – 12.000 BTUS

Marca Philco – 12.000 BTUS

Marca Philco – 12.000 BTUS

Marca Philco – 12.000 BTUS

Marca Philco – 12.000 BTUS

Marca Philco – 12.000 BTUS
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Marca Philco – 12.000 BTUS

Marca Philco – 12.000 BTUS

Marca Philco – 12.000 BTUS

Marca Philco – 12.000 BTUS

Marca Philco – 12.000 BTUS

Marca Philco – 12.000 BTUS

Marca Philco – 12.000 BTUS

Marca Philco – 12.000 BTUS

Marca Philco – 12.000 BTUS

Marca Philco – 18.000 BTUS

Marca Philco – 9.000 BTUS

Marca Carrier – 10.500 BTUS

Marca Eletrolux – 7.500 BTUS

Marca Consul – 10.000 BTUS

Marca Komeco – 12.000 BTUS

Marca Minimax – 12.000 BTUS
Marca Philco – 18.000 BTUS

Marca Eletrolux – 7.500 BTUS

Marca Consul – 10.000 BTUS

Marca Philco – 18.000 BTUS

Cortina de Ar – Marca SURYHA

Cortina de Ar – Marca SURYHA
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Processo: 665/2023 - COMP 8/2023 

Fase Atual: Protocolar Requerimento 

Ação Realizada: Requerimento protocolado 

Próxima Fase: Para solicitar ficha Orçamentária
 

 
 
À(Ao) Compras/Licitação,
 
Requerimento Protocolado. Segue para análise do setor de Compras. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 23 de janeiro de 2023.
 
 

Thiago Athayde Viana  
Assessor(a) Legislativo(a) - Mat. 193 

 
 
 

Tramitado por, Thiago Athayde Viana , Mat. 
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Processo: 665/2023 - COMP 8/2023 

Fase Atual: Para solicitar ficha Orçamentária 
Ação Realizada: Ficha solicitada 

Próxima Fase: Indicação da ficha Orçamentária
 

 
 
À(Ao) Contabilidade,
 
Em atendimento à solicitação de compra, venho respeitosamente requerer a indicação de
ficha orçamentária correspondente, como requisito para o prosseguimento do processo de
compra. 
  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 23 de janeiro de 2023.
 
 

Rosa de Lima Cansoli Hemerly 
Pregoeiro(a) - Mat. 1023 

 
 
 

Tramitado por, Rosa de Lima Cansoli Hemerly, Mat. 
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Processo: 665/2023 - COMP 8/2023 

Fase Atual: Indicação da ficha Orçamentária 
Ação Realizada: Resposta da Ficha orçamentária 
Próxima Fase: Inserção no Sistema de Compras

 
 
 
À(Ao) Compras/Licitação,
 
Em resposta a solicitação de ficha orçamentária adequada, seguem abaixo as informações
solicitadas: 

Salienta-se que após os orçamentos, é necessário consultar a disponibilidade financeira da
dotação orçamentária citada acima para prosseguir o processo. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 23 de janeiro de 2023.
 
 

Gilcimara Consoli Ramos 
Consultor(a) Interno(a) - Mat. 2002 

 
2002

 
 
 

Tramitado por, Gilcimara Consoli Ramos, Mat. 2002
 

FICHA NATUREZA DE
DESPESA DESCRIÇÃO

68 3.3.90.39.17 Manutenção e conservação de máquinas e
equipamentos
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Processo: 665/2023 - COMP 8/2023 

Fase Atual: Inserção no Sistema de Compras 
Ação Realizada: Inserido 

Próxima Fase: Para autorizar o Pedido de Compra
 

 
 
À(Ao) Presidência,
 
Segue processo com pedido de compra nº 10-2023 para autorização. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 26 de janeiro de 2023.
 
 

Rosa de Lima Cansoli Hemerly 
Pregoeiro(a) - Mat. 1023 

 
 
 

Tramitado por, Rosa de Lima Cansoli Hemerly, Mat. 
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PEDIDO DE COMPRA SIMPLES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Praça Jerônimo Monteiro. 70 - Centro - Cachoeiro de Itapemirim - ES CEP 29300-170,
CNPJ: 31.723.265/0001-41 E-mail: licitacao@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Pedido Nº: 000010 / 2023 - 26/01/2023

Unidade: CÂMARA MUNICIPAL CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Requisitante: CÂMARA MUNICIPAL CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA:
NECESSIDADE DE CLIMATIZAÇÃO DAS SALAS/SETORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, PROPORCIONANDO CONFORTO TÉRMICO, BEM COMO MANTER A
SALUBRIDADE E A QUALIDADE DO AMBIENTE DE TRABALHO;
AS MANUTENÇÕES DOS APARELHOS DE ARES CONDICIONADOS PRIVILEGIAM O BOM
FUNCIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS INSTALADOS, ALÉM DE PRIVILEGIAR MELHORES CONDIÇÕES
DE TRABALHO AOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM;
OS APARELHOS DE ARES CONDICIONADOS ESTÃO COM O PERÍODO DE GARANTIA EXPIRADO,
TORNANDO NECESSÁRIA A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA, VISANDO ASSEGURAR BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO DOS APARELHOS, PREVENINDO
FALHAS OU DEFEITOS, CONSERTANDO E REPONDO PEÇAS PARA SEU PERFEITO FUNCIONAMENTO.

PROJETO ATIVIDADE: 2.001
ELEMENTO DE DESPESA: 33903917000
FICHA/FONTE DE RECURSO: 00068-1500000000

Dotação: Observações:

ítem Especificação QuantidadeUnidadeCódigo Vlr. Unitário Vlr. Total

MANUT. E CONSERV. DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM
APARELHOS DE ARCONDICIONADO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE ARES
CONDICIONADOS DOS TIPOS, SPLIT, CORTINA DE
AR, INCLUINDO OS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS
ÀS MANUTENÇÕES E PEÇAS
NOVAS E GENUÍNAS, E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO,
REINSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DESTES
APARELHOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ES.
TEMOS 89 APARELHOS E 02 CORTINAS DE AR

1,0000SERV00001 00230608

PRESIDENTE
Assinatura e Carimbo

DIRETOR ADMINISTRATIVO
Assinatura e Carimbo

1
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Processo: 665/2023 - COMP 8/2023 

Fase Atual: Para autorizar o Pedido de Compra 
Ação Realizada: Autorizado 

Próxima Fase: Para Providências
 

 
 
À(Ao) Compras/Licitação,
 
Autorizado, segue para providências. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 27 de janeiro de 2023.
 
 

Brás Zagotto (Bras é Bom) 
Presidente - Mat. 1102 

 
 
 

Tramitado por, Brás Zagotto (Bras é Bom), Mat. 
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Processo: 665/2023 - COMP 8/2023 

Fase Atual: Para Providências 
Ação Realizada: Procedimento realizado 

Próxima Fase: Informar saldo da ficha orçamentária
 

 
 
À(Ao) Contabilidade,
 
Anexado documentos ref. aos prazos da Nova Lei de Licitação, orçamentos, certidões e
planilha de média de preços. 
Em atendimento ao Processo Administrativo n° 665/2023, Pedido de compra n° 10/2023,
cujo objetivo é SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE
ARCONDICIONADO,  vem  respeitosamente,  requerer  a  informação  de  saldo  da  ficha
orçamentária 68/2023 – Manutenção e conservação de máquinas e equipamentos , como
requisito necessário para o procedimento solicitado. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 26 de abril de 2023.
 
 

Naiani Tavares de Mello Diirr 
 - Mat. 2117 

 
 
 

Tramitado por, Naiani Tavares de Mello Diirr, Mat. 
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6770 - 31 de Março de 2023
ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL

PORTARIA Nº 181 / 2023

DISPÕE, NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, SOBRE O MARCO 
TEMPORAL DE TRANSIÇÃO PARA A APLICAÇÃO INTEGRAL E EXCLUSIVA DA LEI 14.133, DE 1º DE ABRIL 
DE 2021, QUE INSTITUIU NOVO REGIME DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS E,

Considerando que a Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos 
(NLLCA), estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, au-
tárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

Considerando o exaurimento temporal da eficácia jurídiconormativa das Leis nº 8.666, de 1993, nº 10.520, 
de 2002, e os arts. 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 2011, a partir de 1º de abril de 2023, nos termos do art. 193, 
II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

Considerando que a Lei 14.133/2021, em seu arts. 191 e 193, inciso II, facultou à Administração, nesse in-
terregno de transição entre os regramentos jurídicos, optar por licitar ou contratar diretamente de acordo 
com o novel regime ou de acordo com as Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e nº 10.520, de 2002, 
vinculando os contratos firmados ao regime pelo qual se fizer a opção de licitar ou contratar diretamente;

Considerando a Portaria Normativa nº 40, de 24 de março de 2023, do Tribunal de Contas do Estado do 
Espírito Santo, que ratifica a inexistência de óbice legal e de gestão para que a “opção por licitar” pelo 
“regime licitatório anterior” seja feita até o dia 31 de março de 2023, por meio de expressa “manifestação 
pela autoridade competente, ainda na fase preparatória”;

Considerando a necessidade de disciplinar a transição entre os regimes legais, visando a definição da le-
gislação aplicável às licitações e contratações da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim; RESOLVE:

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre o marco temporal para a aplicação integral do novo regime de licitações 
e contratos sob a égide da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito Da Câmara Municipal de Cacho-
eiro de Itapemirim-ES.

Art. 2º Os processos licitatórios e contratações autuados e com ato autorizativo para contratação até 31 
de março de 2023, que tenham como fundamento a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 ou a Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e respectivos regulamentos, inclusive os derivados de regime de registro de preços, 
serão por elas regidos até o término da contratação e/ou da vigência dos contratos deles decorrentes, seus 
aditamentos ou qualquer outro instrumento hábil, conforme cronograma no Anexo.

§ 1º O ato autorizativo para licitar ou contratar com fundamento na legislação a que se refere o caput de-
verá constar na fase preparatória da contratação e ser autorizado pela Presidência da Câmara Municipal,
nos limites de sua competência, até o dia 31 de março de 2023.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 6770 - 31 de Março de 2023

§ 2º Nos processos em trâmite em que a autorização da contratação não preencha os requisitos do caput
deste artigo, admitir-se-á, por meio de ato apartado da Presidência, conforme o caso, a complementação
da autorização anteriormente conferida, desde que isso ocorra até 31 de março de 2023, para fins de inci-
dência da regra de transição disposta nesta Portaria.

§ 3º Nas hipóteses previstas neste art. 2º havendo necessidade de republicação do edital ou de repetição
da contratação direta, a contratação até o seu término permanecerá regida pelo fundamento legal cujo
qual foi autorizado o seu processamento.

Art. 3º A opção por licitar ou contratar disposta no art. 2º, deverá ser indicada expressamente nas publica-
ções de editais e/ou ratificação de contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Art. 4º O prazo para a publicação do aviso do edital ou dos atos de ratificação de contratação direta, reali-
zados com fundamento na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 ou na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
é 31 de julho de 2023, após o qual o processo licitatório ou de contratação direta pendente de publicação 
será arquivado, realizando-se novo procedimento, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, se 
persistir a necessidade de contratação.

Art. 5º A partir do dia 1º de abril de 2023, não será admitida a autuação de processos de licitações e con-
tratações com fundamentos nas leis revogadas.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 30 de março de 2023

Brás Zagotto
Presidente
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 6770 - 31 de Março de 2023
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

O Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim  -  CMCI,  no  uso  de  suas

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e ainda o Regimento Interno e

de acordo com o que determina a portaria de nº 181/2023 (DOM 31/03/2023) que trata do

marco temporal de transição para a aplicação integral e exclusiva da Lei 14.133, de 1º de abril

de 2021, que institui novo regime de licitações e contratos administrativos, vem  RATIFICAR

esse devido processo administrativo para aplicar a Lei 8.666/1993 até o final da contratação.

 

Cachoeiro de Itapemirim, 31 de março de 2023

BRÁS ZAGOTTO

PRESIDENTE CMCI

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
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Atos do Poder Executivo
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.167, DE 31 DE MARÇO DE 2023

Altera a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para
prorrogar a possibilidade de uso da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, da Lei º 10.520, de 17 de julho
de 2002, e dos art. 1º a art. 47-A da Lei nº 12.462,
de 4 de agosto de 2011.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º A Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 193,
a Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com
esta Lei ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, desde que:

I - a publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta ocorra
até 29 de dezembro de 2023; e

II -a opção escolhida seja expressamente indicada no edital ou no ato
autorizativo da contratação direta.

§ 1º Na hipótese do caput, se a Administração optar por licitar de acordo com
as leis citadas no inciso II do caput do art. 193, o respectivo contrato será regido
pelas regras nelas previstas durante toda a sua vigência.

§ 2º É vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no inciso II do
caput do art. 193." (NR)

"Art. 193. ...........................................................................................................
......................................................................................................................................

II - em 30 de dezembro de 2023:
a) a Lei nº 8.666, de 1993;
b) a Lei nº 10.520, de 2002; e
c) os art. 1º a art. 47-A da Lei nº 12.462, de 2011." (NR)
Art. 2º Fica revogado o parágrafo único do art. 191 da Lei nº 14.133, de 2021.
Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 31 de março de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Esther Dweck

DECRETO Nº 11.461, DE 31 DE MARÇO DE 2023

Regulamenta o art. 31 da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, para dispor sobre os procedimentos
operacionais da licitação na modalidade leilão, na forma
eletrônica, para alienação de bens móveis inservíveis ou
legalmente apreendidos, e institui o Sistema de Leilão
Eletrônico no âmbito da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 31 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º Este Decreto regulamenta o art. 31 da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, para dispor sobre os procedimentos operacionais da licitação na modalidade
leilão, na forma eletrônica, para alienação de bens móveis inservíveis ou legalmente
apreendidos, e institui o Sistema de Leilão Eletrônico, no âmbito da administração
pública federal direta, autárquica e fundacional.

Parágrafo único. Será admitida, excepcionalmente, nos termos do disposto
no inciso IV do § 2º do art. 31 da Lei nº 14.133, de 2021, a realização do leilão na
forma presencial, mediante prévia justificativa da autoridade competente e
comprovação da inviabilidade técnica ou da desvantagem para a Administração,
observados os requisitos definidos em regulamento.

Art. 2º O disposto neste Decreto não se aplica:
I - a bens legalmente apreendidos, administrados e alienados pela Secretaria

Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, que serão leiloados na
forma de regulamento específico, conforme o disposto no § 10 do art. 29 do Decreto-
Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, e no art. 31 da Lei nº 14.133, de 2021; e

II - a microcomputadores de mesa, monitores de vídeo, impressoras e
demais equipamentos de informática, eletroeletrônicos, peças-parte ou componentes,
observado o disposto na Lei nº 14.479, de 21 de dezembro de 2022.

Sistema de Leilão Eletrônico

Art. 3º Fica instituído o Sistema de Leilão Eletrônico, ferramenta
informatizada e disponibilizada pelo Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços
Públicos, para a realização de licitação, na modalidade leilão, destinada à alienação de
bens móveis inservíveis ou legalmente apreendidos, não enquadrados no disposto no
art. 2º.

§ 1º Para acesso ao sistema e sua operacionalização, serão observados os
procedimentos estabelecidos em manual técnico-operacional a ser publicado pela Secretaria
de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos.

§ 2º O órgão ou a entidade, mediante prévia justificativa da autoridade
competente, poderá utilizar outro sistema público ou privado para a realização de
leilão, desde que adequado ao disposto neste Decreto.

Art. 4º A Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação
em Serviços Públicos poderá ceder o uso do sistema, por meio de termo de acesso, a órgão
ou a entidade da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

CAPÍTULO II
DO COMETIMENTO DO LEILÃO

Art. 5º O leilão poderá ser cometido a servidor designado pela autoridade
competente ou a leiloeiro oficial.

§ 1º A opção por leiloeiro oficial deverá ser justificada, observados:

I - a disponibilidade de recursos de pessoal da Administração para a
realização do leilão;

II - a complexidade dos serviços necessários para a preparação e a execução do leilão;
III - a necessidade de conhecimentos específicos para a alienação;
IV - o custo procedimental para a Administração; e
V - a ampliação prevista da publicidade e da competitividade do leilão.
§ 2º Ao leiloeiro oficial poderão ser designadas tarefas como vistoria e avaliação de

bens, loteamento, verificação de ônus e débitos, desembaraço de documentos, organização da
visitação, atendimento integral aos interessados e arrematantes, entre outras.

§ 3º É vedado pagamento de comissão a servidor designado para atuar como leiloeiro.
Art. 6º Na hipótese de realização de leilão por intermédio de leiloeiro

oficial, sua seleção será mediante credenciamento.
§ 1º O credenciamento de que trata o caput observará, como parâmetro

máximo da taxa de comissão a ser paga pelos arrematantes a todos os credenciados,
o montante de cinco por cento do valor do bem arrematado.

§ 2º É vedada a previsão de taxa de comissão a ser paga pelos
comitentes.

Art. 7º O credenciamento de que trata o art. 6º será realizado
exclusivamente pela Central de Compras da Secretaria de Gestão e Inovação do
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos para adesão pelos órgãos e
pelas entidades.

CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO

Et a p a s

Art. 8º A realização do leilão, na forma eletrônica, observará as seguintes
fases sucessivas:

I - divulgação do edital;
II - apresentação da proposta inicial fechada;
III - abertura da sessão pública e envio de lances;
IV - julgamento;
V - recurso;
VI - pagamento pelo licitante vencedor; e
VII - homologação.
Parágrafo único. O leilão não exigirá registro cadastral prévio.

Critério de julgamento das propostas

Art. 9º O critério de julgamento adotado para escolha da proposta mais vantajosa
na modalidade leilão será o de maior lance, a constar obrigatoriamente do edital.

CAPÍTULO IV
DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL

Conteúdo do edital

Art. 10. O edital, divulgado pelo órgão ou pela entidade, como agente promotor do
leilão, ou pelo leiloeiro oficial, conterá as seguintes informações sobre a realização do leilão:

I - descrição do bem, com suas características;
II - valor pelo qual o bem foi avaliado, preço mínimo pelo qual poderá ser

alienado, condições de pagamento e, se for o caso, comissão do leiloeiro designado, valor da
caução e despesas relativas à armazenagem incidentes sobre mercadorias arrematadas;

III - indicação do lugar onde estão localizados os bens móveis, os veículos
ou os semoventes, a fim de que interessados possam conferir o estado dos itens a
serem leiloados, em data e horário estabelecidos;

IV - sítio da internet e período em que ocorrerá o leilão;
V - especificação de eventuais ônus, gravames ou pendências existentes

sobre os bens a serem leiloados;
VI - critério de julgamento das propostas pelo maior lance, nos termos do

disposto no art. 9º;
VII - intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, quando necessário, que incidirá tanto em relação a lances intermediários
quanto a lance que cobrir a melhor oferta; e

VIII - data e horário de sua realização, respeitado o horário comercial, e
endereço eletrônico onde ocorrerá o procedimento.

§ 1º As informações de que trata o caput serão inseridas no sistema pelo
órgão ou pela entidade, como agente promotor do leilão, ou pelo leiloeiro oficial.

§ 2º O prazo fixado para abertura do leilão e o envio de lances, de que
trata o Capítulo VI, constará do edital e não será inferior a quinze dias úteis, contado
a partir da data de divulgação do edital.

Divulgação

Art. 11. O leilão será precedido de divulgação do edital no Sistema de
Compras do Governo Federal e no Portal Nacional de Contratações Públicas, com as
informações constantes do art. 10.

Parágrafo único. O edital, além da divulgação de que trata o caput, deverá
ser afixado em local de ampla circulação de pessoas na sede da Administração e
poderá, ainda, ser divulgado por outros meios necessários para dar ampla publicidade
ao certame e aumentar a competitividade entre licitantes.

CAPÍTULO V
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL FECHADA

Art. 12. Após a divulgação do edital, o licitante interessado em participar do
leilão eletrônico encaminhará, exclusivamente, via sistema, sua proposta inicial até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

§ 1º O licitante declarará em campo próprio do sistema:
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração;
II - o pleno conhecimento e a aceitação das regras e das condições gerais

constantes do edital; e
III - responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema diretamente

ou por intermédio de seu representante, assumidas como firmes e verdadeiras.
§ 2º As informações declaradas no sistema na forma do § 1º permitem a

participação dos interessados no leilão, na forma eletrônica, e não constituem registro
cadastral prévio.

Art. 13. O licitante, quando do registro da proposta, nos termos do disposto
no art. 12, poderá parametrizar o seu valor final máximo e obedecerá às seguintes
regras:

I - aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, se houver, que incidirá tanto em relação a lances intermediários
quanto a lance que cobrir a melhor oferta; e

II - envio automático de lances pelo sistema, respeitado o valor final
máximo estabelecido e o intervalo de que trata o inciso I do caput.

§ 1º O valor final máximo de que trata o caput poderá ser alterado pelo
licitante durante a fase de disputa, desde que não assuma valor inferior a lance já
registrado por ele no sistema.

§ 2º O valor máximo parametrizado na forma do caput possuirá caráter
sigiloso para os demais licitantes e para o órgão ou para a entidade contratante e
poderá ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo
e interno.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
09.199.995/0001-36
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
12/11/2007

 
NOME EMPRESARIAL
G. B. PARAJARA ALLEDI

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
G. B. AR CONDICIONADO

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
90.01-9-02 - Produção musical
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R LUIZ CEOTTO

NÚMERO
38

COMPLEMENTO
********

 
CEP
29.360-000

BAIRRO/DISTRITO
NOSSA SENHORA APARECIDA

MUNICÍPIO
CASTELO

UF
ES

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
GBARC79@GMAIL.COM

TELEFONE
(28) 3542-2531/ (28) 9922-4179

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
12/11/2007

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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Prefeitura Municipal de Castelo
Secretaria Municipal de Finanças

Departamento de Receita e Tributação

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

 
Nome: G. B. PARAJARA ALLEDI ME

Endereço: RUA LUIZ CEOTTO 38 NOSSA SENHORA APARECIDA CASTELO - ES

CNPJ: 09.199.995/0001-36 
 
 
 
 
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal de cobrar a qualquer tempo os
débitos que venham a ser posteriormente apurados, certificamos que até a presente
data não constam débitos registrados CPF/CNPJ acima indicado.

 
 

Certidão emitida às 15:55h do dia 26/04/2023 Hora de Brasília
Valida até 25/06/2023

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Chave de validação da certidão: 202302010003134
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20230000431645

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 09.199.995/0001-36

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 26/04/2023, válida até 25/07/2023.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 26/04/2023.

Autenticação eletrônica: 0008.EE38.41A0.DCB3

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: G. B. PARAJARA ALLEDI
CNPJ: 09.199.995/0001-36 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:24:05 do dia 18/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/10/2023.
Código de controle da certidão: FBF2.05A0.3288.FF76
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.199.995/0001-36
Razão

Social: G B PARAJARA ALLEDI ME

Endereço: RUA LUIZ CEOTTO 38 / NOSSA SENHORA APARE / CASTELO / ES / 29360-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/04/2023 a 08/05/2023

Certificação Número: 2023040901174439681803

Informação obtida em 26/04/2023 15:52:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: G. B. PARAJARA ALLEDI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.199.995/0001-36
Certidão nº: 17386714/2023
Expedição: 26/04/2023, às 15:56:38
Validade: 23/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que G. B. PARAJARA ALLEDI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 09.199.995/0001-36, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
00.384.035/0001-71
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
16/12/1994

 
NOME EMPRESARIAL
TOTAL FRIO AR CONDICIONADO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
TOTAL FRIO AR CONDICIONADO

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV PINHEIRO JUNIOR

NÚMERO
115

COMPLEMENTO
LOJA: 02;

 
CEP
29.307-201

BAIRRO/DISTRITO
IBITIQUARA

MUNICÍPIO
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

UF
ES

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(28) 3522-2574

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/09/1999

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/03/2023 às 09:52:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 390032003100320036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim
Estado do Espírito Santo

Secretaria Municipal de Fazenda

Certidão Negativa de Débitos Nº 28879/2023

Nome: TOTAL FRIO AR CONDICIONADO LTDA - ME
CNPJ: 00.384.035/0001-71

Ressalvado o direito da Prefeitura Municipal de Cachoeiro
de Itapemirim-ES cobrar a qualquer tempo dívidas de sua
responsabilidade que venham a ser apuradas, certificamos
que até a presente data não constam débitos registrados
no CNPJ acima indicado.

Certidão emitida às 15:53:45 do dia 26/04/2023 (hora e
data de Brasília), via sistema eletrônico de processamento
de dados, em conformidade com o disposto no artigo 151
da Lei Municipal Nº 5.394 de 27 de dezembro de 2002.

Certidão válida até 25/06/2023.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada via internet através da
página: https://prefeitura.cachoeiro.es.gov.br/fazenda/cnd

Certidão emitida gratuitamente.
Chave de validação: 821172e4

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 390032003100320036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20230000431662

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 00.384.035/0001-71

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 26/04/2023, válida até 25/07/2023.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 26/04/2023.

Autenticação eletrônica: 0005.4E38.41A0.DCE3

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 390032003100320036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: TOTAL FRIO AR CONDICIONADO LTDA
CNPJ: 00.384.035/0001-71 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:48:03 do dia 13/03/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/09/2023.
Código de controle da certidão: E45D.6652.932D.830C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 390032003100320036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 00.384.035/0001-71
Razão

Social: TOTAL FRIO AR CONDICIONADO LTDA ME

Endereço: AV PINHEIRO JUNIOR 115 LOJA 02 / IBITIQUARA / CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM / ES / 29307-201

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/04/2023 a 18/05/2023

Certificação Número: 2023041903172790255479

Informação obtida em 26/04/2023 15:50:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 390032003100320036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: TOTAL FRIO AR CONDICIONADO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 00.384.035/0001-71
Certidão nº: 17384867/2023
Expedição: 26/04/2023, às 15:50:00
Validade: 23/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que TOTAL FRIO AR CONDICIONADO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.384.035/0001-71, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.brAutenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 390032003100320036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 390032003100320037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
09.602.357/0001-14
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
02/06/2008

 
NOME EMPRESARIAL
LIDER ASSISTENCIA TECNICA EM AR CONDICIONADO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LIDER AR CONDICIONADO

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
33.14-7-06 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R SAMUEL LEVY

NÚMERO
312

COMPLEMENTO
: 314;

 
CEP
29.308-186

BAIRRO/DISTRITO
AQUIDABAN

MUNICÍPIO
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

UF
ES

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LIDER.AR@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(28) 3521-2021/ (28) 3036-2500

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
02/06/2008

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/04/2023 às 15:29:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 390032003100320038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim
Estado do Espírito Santo

Secretaria Municipal de Fazenda

Certidão Negativa de Débitos Nº 28878/2023

Nome: LIDER ASSISTENCIA TECNICA EM AR CONDICIONADO LTDA -
ME
CNPJ: 09.602.357/0001-14

Ressalvado o direito da Prefeitura Municipal de Cachoeiro
de Itapemirim-ES cobrar a qualquer tempo dívidas de sua
responsabilidade que venham a ser apuradas, certificamos
que até a presente data não constam débitos registrados
no CNPJ acima indicado.

Certidão emitida às 15:53:22 do dia 26/04/2023 (hora e
data de Brasília), via sistema eletrônico de processamento
de dados, em conformidade com o disposto no artigo 151
da Lei Municipal Nº 5.394 de 27 de dezembro de 2002.

Certidão válida até 25/06/2023.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada via internet através da
página: https://prefeitura.cachoeiro.es.gov.br/fazenda/cnd

Certidão emitida gratuitamente.
Chave de validação: 98e46c3b

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 390032003100320038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20230000431643

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 09.602.357/0001-14

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 26/04/2023, válida até 25/07/2023.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 26/04/2023.

Autenticação eletrônica: 0018.6A38.41A0.DC90

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 390032003100320038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LIDER ASSISTENCIA TECNICA EM AR CONDICIONADO LTDA
CNPJ: 09.602.357/0001-14 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:46:48 do dia 13/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/10/2023.
Código de controle da certidão: 42DC.DB6F.4959.F5E3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 390032003100320038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.602.357/0001-14
Razão

Social: LIDER ASSISTENCIA TECNICA EM AR CONDICIONADO LTDA ME

Endereço: R ANTONIO ADVERCI 63 / IBITIQUARA / CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM / ES
/ 29307-172

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/04/2023 a 18/05/2023

Certificação Número: 2023041904245941003974

Informação obtida em 26/04/2023 15:52:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 390032003100320038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LIDER ASSISTENCIA TECNICA EM AR CONDICIONADO LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 09.602.357/0001-14
Certidão nº: 17382634/2023
Expedição: 26/04/2023, às 15:41:58
Validade: 23/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que LIDER ASSISTENCIA TECNICA EM AR CONDICIONADO LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.602.357/0001-14,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.brAutenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 390032003100320038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.

fls. 55



Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-ES

Página 1

NR ITENS GB TOTAL FRIO LIDER QUANT. MÉDIA VALOR TOTAL

1 R$ 40.000,00 R$ 38.000,00 R$ 31.500,00 36.500,00

DEMONSTRATIVO DE MÉDIA DE VALORES 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR-CONDICIONADO

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM APARELHOS DE 
ARCONDICIONADO CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE ARES CONDICIONADOS DOS TIPOS, SPLIT, 
CORTINA DE
AR, INCLUINDO OS MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS
ÀS MANUTENÇÕES E PEÇAS
NOVAS E GENUÍNAS, E SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO, REINSTALAÇÃO E 
DESINSTALAÇÃO DESTES APARELHOS, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ES.
TEMOS 89 APARELHOS E 02 CORTINAS DE AR

01 
SERVIÇO
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Processo: 665/2023 - COMP 8/2023 

Fase Atual: Informar saldo da ficha orçamentária 
Ação Realizada: Saldo suficiente 

Próxima Fase: Para Análise da Modalidade
 

 
 
À(Ao) Compras/Licitação,
 
Segue saldo de dotação solicitado.  
Obs: Salienta-se que o saldo se encontra suficiente para a média estipulada no processo.  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 27 de abril de 2023.
 
 

Luana Chagas de Carvalho 
Assistente Legislativo - Mat. 2139 

 
 
 

Tramitado por, Luana Chagas de Carvalho, Mat. 
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DESCRIÇÃO
Atualizada

Autorizada

Ficha Empenhado Reservado a
Empenhar

Saldo a
Empenhar Saldo Real

Fonte de
Recurso

Valor
Bloqueado

Aut. Empenho em
Aberto RH Folha

Emissão: 27/04/2023  06:53:01

MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM     
ESPIRITO SANTO 
31.723.265/0001-41
SALDO DAS DOTAÇÕES  
ABRIL DE 2023 

01 - CAMARA MUNICIPAL

01 - CAMARA MUNICIPAL - CMCI

0101.0103101012.001 - GESTÃO LEGISLATIVA

0000068 60.000,00 37.314,6637.314,6633903917000 - MANUT. E CONSERV. DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 22.685,34

Total do Projeto/Atividade : 60.000,00 22.685,34 37.314,6637.314,66

60.000,00 22.685,34 37.314,66Total da Unidade Orçamentária: 37.314,66

60.000,00 22.685,34 37.314,66Total do Órgão: 37.314,66

Total do Geral: 60.000,00 22.685,34 37.314,66 37.314,66

Sistema de Administração de Finanças Públicas Page 1 E&L Produções de Software LTDA
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Processo: 665/2023 - COMP 8/2023 

Fase Atual: Para Análise da Modalidade 
Ação Realizada: Analisado para Contrato 

Próxima Fase: Elaborar Minuta do Edital e Anexos
 

 
 
À(Ao) Compras/Licitação,
 
Após  análise  dos  valores  constantes  nos  orçamentos,  fica  definido  a  continuidade  do
processo como pregão presencial. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 11 de maio de 2023.
 
 

Rosa de Lima Cansoli Hemerly 
Pregoeiro(a) - Mat. 1023 

 
 
 

Tramitado por, Rosa de Lima Cansoli Hemerly, Mat. 
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Processo: 665/2023 - COMP 8/2023 

Fase Atual: Elaborar Minuta do Edital e Anexos 
Ação Realizada: Minuta elaborada 

Próxima Fase: Para Análise da Minuta do Edital e Anexos
 

 
 
À(Ao) Procuradoria,
 
Encaminhamos a esta douta Procuradoria o processo de minuta de edital de pregão, cujo obj
eto é contratação  de  empresa  especializada  em  prestação  de  serviços  de
manutenção preventiva e corretiva em ares condicionados do tipo split, cortina de
ar, incluindo os materiais e equipamentos necessários às manutenções e peças
novas e genuínas, e serviços de instalação, reinstalação e desinstalação destes
aparelhos, para atender as demandas da Câmara Municipal de Cachoeiro de 
I t a p e m i r i m ,  E S ,     p a r a     q u e     s e j a
 analisado  por  esta  Procuradoria Legislativa com emissão de Parecer. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 11 de maio de 2023.
 
 

Rosa de Lima Cansoli Hemerly 
Pregoeiro(a) - Mat. 1023 

 
 
 

Tramitado por, Rosa de Lima Cansoli Hemerly, Mat. 
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MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/2023 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE

PREÂMBULO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, por intermédio
de sua Pregoeira, que abaixo subscreve, designado pelo Decreto nº. 3241 de 04 de
janeiro de 2021 e ainda Comissão de Apoio a ser nomeada, de acordo com a Lei nº.
10.520/02,  com  a  Lei  nº.  8.666/93  e  suas  alterações  e  ainda  Lei  Complementar
123/2006,  TORNA PÚBLICO que  fará  realizar  Licitação  na  modalidade  PREGÃO
PRESENCIAL, do tipo menor preço por global (art. 45, §1º, inc. I – Lei 8.666/93), com
finalidade de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E  CORRETIVA  EM  ARES
CONDICIONADOS DO TIPO SPLIT, CORTINA DE AR, INCLUINDO OS MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS  NECESSÁRIOS  ÀS  MANUTENÇÕES  E  PEÇAS  NOVAS  E
GENUÍNAS, E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, REINSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO
DESTES APARELHOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ES de acordo com o disposto no presente edital e
respectivos anexos, que dele passam a fazer parte integrante, para todos os efeitos,
que será realizado no dia XX de XXXX de 2023, às XX:XX hs, em sua sede à Praça
Jerônymo  Monteiro,  70,  Ed.  Juarez  Tavares  Matta–  Centro  –  Cachoeiro  de
Itapemirim/ES, conforme Processo Administrativo nº 665/2023.

 Para fins de credenciamento junto a Pregoeira, o proponente deverá enviar um
representante munido de documento que o credencie à participação (ANEXO II), em
papel timbrado da Empresa, constando, no mínimo, nome e CNPJ, datado e assinado,
com firma reconhecida, respondendo o mesmo pela representada, e se dará no mesmo
local e data do preâmbulo, das 07:00 hs às 10:00 hs, sendo imprescindível para que o
interessado possa realizar lances verbais e sucessivos, bem como possa manifestar
interesse recursal. 

Deverá  ser  juntada  cópia  autenticada  de  documento  (apresentação  do  ato
constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  e  seus  termos  aditivos,  do  documento  de
eleição de seus administradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou no
cartório de pessoas jurídicas, conforme o caso), a fim de comprovar se o outorgante do
instrumento procuratório possui poderes da outorga. 

Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada,
não sendo permitido que um único representante possa responder por mais de uma
empresa credenciada. 

Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária
dentro do prazo estipulado, participará do Pregão com a primeira proposta apresentada
quando do início dos trabalhos, renunciando a apresentação de novas propostas e a

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br  

Processo Legislativo
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interposição de recursos.
 Na data, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital será aberta a sessão

pela  Pregoeira,  sendo  que  nessa  oportunidade  os  licitantes  deverão  apresentar
declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
(ANEXO III). 

Em cumprimento ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº. 10.520/02 a declaração
deverá ser entregue separadamente dos envelopes nº. 001 – PROPOSTA e nº. 002 –
HABILITAÇÃO. Caso o licitante não se faça presente deverá remeter a declaração
de que trata o Anexo III em envelope apartado que deverá trazer os seguintes dizeres: 

Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim/ES
 Pregão Presencial nº XX /2023 

Envelope DECLARAÇÃO 

Na  hipótese  dos  licitantes  não  apresentarem,  no  momento  da  entrega  dos
envelopes,  a  declaração  de  caráter  obrigatório  prevista  no  Anexo  III,  a  Pregoeira
disponibilizará a estes um modelo de declaração que poderá ser preenchido e assinado
pelo representante credenciado. 

SUMÁRIO:

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: 
01 – OBJETO 
02 – DATA, HORA E LOCAL PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
03 – FONTE DE RECURSO 
04 – ENVELOPE Nº. 001 – PROPOSTA DE PREÇOS 
05 – ENVELOPE Nº. 002 – HABILITAÇÃO 
06 – FORNECIMENTO DO SERVIÇO CONDIÇÕES GERAIS: 
07 – CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 
08 – BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 
09 – PROCEDIMENTO DA SESSÃO DE JULGAMENTO 
10 – PROCEDIMENTO DE JULGAMENTO PARA ME. E EPP. 
11 – IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
12 – HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
13 – PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
14 – PAGAMENTO 
15 – PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
16 – FISCALIZAÇÃO 
17 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

ANEXOS: 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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ANEXO I – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
ANEXO II – MODELO DE CREDENCIAMENTO 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS
DE HABILITAÇÃO 
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO
PARA LICITAR 
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO
INCISO XXXIII DO ART. 7º. DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
ANEXO  VI  –  MODELO  DE  DECLARAÇÃO  DE  NÃO  ENQUADRAMENTO  NAS
VEDAÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 
ANEXO VII – PROPOSTA 
ANEXO VIII – MINUTA DE CONTRATO
CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

1. OBJETO

1.1 -  O objeto da presente Licitação é  contratação de empresa especializada em
prestação  de  serviços  de  manutenção  preventiva  e  corretiva  em  ares
condicionados do tipo split, cortina de ar, incluindo os materiais e equipamentos
necessários às manutenções e peças novas e genuínas, e serviços de instalação,
reinstalação  e  desinstalação  destes  aparelhos,  para  atender  as  demandas da
câmara  municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  ES,  conforme especificações  do
Anexo I deste Edital.

2. DATA, LOCAL E HORA PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

2.1  –  No  dia,  hora,  e  local  mencionados  no  preâmbulo  deste  Edital,  os  licitantes
entregarão os envelopes (PROPOSTA e HABILITAÇÃO) referentes a este Pregão.

2.2 –  Em nenhuma hipótese serão recebidos quaisquer dos envelopes fora do prazo
estabelecido neste Edital.

2.3 –  Os envelopes (PROPOSTA e HABILITAÇÃO) serão entregues separadamente,
devendo estar lacrados, rubricados, contendo na parte externa, além da Razão Social
completa do proponente (CNPJ) os seguintes dizeres:

Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim/ES 
Pregão Presencial nº. XX/20223

Envelope nº. 001 – PROPOSTA DE PREÇOS 
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Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim/ES 
Pregão Presencial nº. XX/2023

Envelope nº. 002 – HABILITAÇÃO

2.4 – O Envelope nº. 001 – PROPOSTA – deverá conter as informações/documentos
exigidos no item 4 deste Edital, e o Envelope nº. 002 – HABILITAÇÃO – deverá conter
os documentos/informações exigidos no item 5 deste Edital.

3. FONTE DE RECURSO

3.1-  As despesas decorrentes da presente licitação correrão por  conta da dotação:
3.3.90.39.17.  -  MANUTENÇÃO  E  CONSERVAÇÃO  DE  MÁQUINAS  E
EQUIPAMENTOS.

4. ENVELOPE Nº. 001 – PROPOSTA DE PREÇOS

4.1 – No Envelope nº. 001 deverá conter a Proposta de Preços na forma do anexo VII,
obedecendo, sob pena de desclassificação, ao que se segue:

a) ser formulada em 01 (uma) via, contendo a identificação da empresa licitante (no
mínimo: nome e CNPJ), datada, assinada e carimbada por seu representante legal,
sem emendas, rasuras ou entrelinhas; 

b) discriminação completa do objeto ofertado,  conforme especificações e condições
dos Anexos I  e  VII,  devendo sempre que possível,  trazer  as  mesmas expressões,
evitando sinônimos técnicos, omissões ou acréscimos referentes à especificação do
objeto; 

c)  validade  da  proposta  de  60  (sessenta)  dias,  contados  da  data  da  abertura  da
mesma;

d) preço total mensal devendo ser cotado em Real e com até duas casas decimais
após a vírgula (R$ 0,00), bem como em algarismo e por extenso;

e)  declaração do proponente,  na  própria  proposta  de  que estão inclusos  todos os
custos de fornecimento e instalação, dentre eles, os encargos sociais, impostos, taxas,
seguros,  transportes,  embalagens,  licenças,  despesas  de  frete  e  todas  as  demais
despesas necessárias para o fornecimento do respectivo objeto. 

f)  para melhor elaboração da proposta,  deverá ser feito visita técnica. A visita será
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facultativa.  Caso  não  faça,  não  serão  aceitas  alegações  posteriores  de  não
conhecimento dos locais onde estão instalados e outras implicações para a execução
do serviço.

4.2 –  As  declarações  supramencionadas  deverão  ser  expressas,  sob  pena  de
desclassificação da proposta.

5. ENVELOPE Nº. 002 – HABILITAÇÃO

5.1 –  Os  licitantes  deverão  apresentar  no  Envelope  nº  002  –  HABILITAÇÃO,  os
documentos abaixo enumerados, sob pena de inabilitação:

5.2 – Habilitação Jurídica

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus termos aditivos, devidamente
registrados, em se tratando de sociedade comercial, no caso de sociedade por ações,
acompanhado  de  documentos  de  eleição  dos  seus  administradores,  ou  Registro
Comercial no caso de empresa individual; 

b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de
diretoria em exercício.

5.3 – Caso os documentos referentes à Habilitação Jurídica tenham sido juntados no
momento do credenciamento, e uma vez comprovada às informações mencionadas no
subitem  imediatamente  anterior,  fica  o  proponente  dispensado  de  fazer  nova
apresentação de documentação no Envelope nº 002 – HABILITAÇÃO.

5.4 – Regularidade Fiscal e Trabalhista

a) CNPJ; 

b) Prova de Regularidade (certidão) com a Fazenda Municipal (sede da empresa/e ou
filial); 

c) Prova de Regularidade (certidão) com a Fazenda Estadual (sede da empresa/e ou
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filial);

d) Prova de Regularidade (certidão) com a Fazenda Federal (Certidão) com a Fazenda
Federal  (certidão Negativa  de Débitos  relativos a Créditos  Tributários  Federais  e  à
Dívida Ativa da União;

d.1) A partir de 03/11/2014, não existe mais a emissão de certidão específica,
relativa a Contribuições Previdenciárias (INSS) para CNPJ, que passam a constar de
certidão única e conjunta com os demais tributos federais. O contribuinte que possuir a
Certidão Específica Previdenciária (INSS) e a Certidão Conjunta PGFN/RFB, dentro do
período de validade nela indicados, poderá apresentá-las conjuntamente. Entretanto,
se possuir apenas uma das certidões ainda no prazo de validade, terá que emitir a
certidão que entrou em vigência em 03 de novembro de 2014 e abrange todos os
créditos  tributários  federais  administrados  pela  RFB  e  PGFN.  –  Disponível  em
http://www.receita.fazenda.gov.br/grupo2/certidoes.htm

e) Prova de Regularidade (certidão) com o FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – Lei nº 8.036/90); 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei 12.440/2011 

g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo  ao  domicílio  ou  sede  do  licitante,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e
compatível com com o objeto.

5.5 – Qualificação econômico-financeira

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, datada de até 60 (sessenta) dias da abertura deste Pregão, quando
não for expresso sua validade. 

b)  balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social,  já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta; 

b  1)  O  balanço  e  demonstrações  solicitados  deverão  ser  representados  por
cópias  reprográficas  das  páginas  do  livro  diário  onde  se  acham  transcritos,
acompanhadas de cópia reprográfica de seu Termo de Abertura e de Encerramento,
comprovando  registro  na  junta  Comercial.  Poderá  também  ser  apresentada  cópia
reprográfica  de  publicação  em  jornal,  na  forma  de  Lei.  As  cópias  deverão  ser
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autenticadas. 

b 2) Quando o balanço patrimonial do último exercício social estiver encerrado
há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, poderá apresentá-
los  atualizados  através  da  variação  de  índices  oficiais  do  mês  de  encerramento,
devendo indicar a data de atualização.

 b 3). As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 

Sociedades  consideradas  “Empresas  de  Grande  Porte”,  deverão  apresentar  seus
balanços de acordo com as disposições contidas na Lei 11.638/2007.

 b  4).  Para  as  Sociedades  por  Cotas  de  Responsabilidade  Limitada,  é
indispensável  à  indicação  do  número  de  registro  do  Livro  Diário,  do  número  das
páginas em que se acham transcritas as demonstrações financeiras e do número de
registro  do  Livro  Diário  na  repartição  competente  (Junta  Comercial  ou  Cartório  de
Registro Civil das Pessoas Jurídicas).

 b 5). As empresas recém-constituídas deverão apresentar Balanço de Abertura,
devidamente registrado na repartição competente. 

b 6) Empresas sujeitas à tributação do imposto de renda com base no lucro real
deverão apresentar Declaração assinada pelo(s) representante(s) legal(s) de que se
enquadram na Instrução Normativa RFB n° 787, de 19 de novembro de 2007, até o
final do mês de junho do ano corrente. A partir do mês julho do ano corrente deverão
apresentar a Escrituração Contábil  Digital  (ECD) transmitida ao Sistema Público de
Escrituração Digital (Sped), por meio do Recibo de Entrega de Livro Digital e o Termo
de Autenticação com a sua respectiva numeração.

 b 7) Comprovação da existência de Patrimônio Líquido a ser apurado com base
no balanço do último exercício. 

c)  Comprovação  de  que  a  licitante  está  em  boa  situação  financeira,  através  da
apresentação dos seguintes índices:

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) IGUAL OU SUPERIOR A 1,0 (UM)
OBTIDO PELA FÓRMULA:

ILC =  AC 
PC 
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ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) IGUAL OU SUPERIOR A 1,0 (UM) OBTIDO
PELA FÓRMULA: 

ILG = AC + RLP 
          PC+ELP 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO IGUAL OU INFERIOR A 0,50 (ZERO VÍRGULA
CINQUENTA) CALCULADO PELA FÓRMULA: 

IE= PC + ELP 
AT 

ONDE: 

AC = ATIVO CIRCULANTE 
PC = PASSIVO CIRCULANTE 
RLP= REALIZÁVEL À LONGO PRAZO 
ELP= EXIGÍVEL À LONGO PRAZO 
PC = PASSIVO CIRCULANTE 9 

ELP= EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
AT = ATIVO TOTAL 

d) O Índice de Liquidez Corrente (ILC) inferior a l,00 (hum), desqualifica a Empresa ou
Firma.

e)  Considerar-se-á  para  efeito  do  cálculo  da  alínea  anterior  o  valor  estimado  pela
Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim. 

f) Ao licitante que não atingir o valor mínimo exigido quanto aos índices é facultado
demonstrar sua capacidade econômico-financeira por meio da prova de possuir Capital
Social ou Patrimônio Líquido equivalente ou superior a 10% (dez por cento) do valor de
sua proposta, que será averiguado através do Balanço Patrimonial apresentado no ato
do certame. 

5.6 – Qualificação Técnica - Empresa/Profissional
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 Documentação necessária para habilitação técnica das licitantes:

a) Certidão de Registro de pessoa jurídica no Conselho Regional  de Engenharia e
Agronomia – CREA ou pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT), em sua
plena validade, com indicação do objeto social compatível com o presente Termo de
Referência, de acordo com o disposto no inciso I, do art. 30, da Lei 8.666/1993

b) Comprovação de possuir durante a prestação do serviço responsável técnico na
área  de  engenharia  mecânica  ou  outro  profissional  de  nível  superior  devidamente
registrado no CREA, ou ainda, técnico em refrigeração, técnico em mecânica e técnico
em eletromecânica que tenha cursado e possua certificado de conclusão de Curso
Técnico, ou que mantenha contrato de prestação de serviços, sem vínculo trabalhista,
regido pela legislação civil comum; 

c) Indicação pela licitante do(s) Responsável(eis) Técnico(s), na área de Engenharia
Mecânica  ou  Profissional  Técnico  Industrial,  para  participar(em)  da  execução  do
serviço objeto da pretensa licitação, devendo ser assinada pelo profissional indicado;

d) O  profissional  indicado  pela  licitante  para  comprovação  da  capacitação  técnico
profissional deverá ser efetivamente o responsável pela execução, dos serviços objeto
desta licitação;

e) A substituição  dos  responsáveis  técnicos  durante  a  execução  do  serviço  será
admitida,  desde  que  se  indique  para  substitui-los  profissionais  que  apresentem
qualificações equivalentes ou superiores à mínima exigida no edital de licitação, tendo
seus nomes submetidos à prévia aprovação pelo CONTRATANTE.

OBS: As comprovações exigidas nos subitens “a” até o “e” deverão ser registradas no
CREA ou em outro órgão caso esse tenha sido substituído. 

5.7 – Declaração em papel timbrado da empresa, de inexistência de fato impeditivo
para licitar, conforme Anexo IV deste Edital.

5.8 –Comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e,
quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

5.9 – Declaração,  em papel  timbrado da empresa,  do cumprimento ao disposto no
inciso XXXIII do art. 7º. da Constituição Federal, conforme Anexo V deste Edital.

5.10 – Caso a empresa licitante seja isenta de algum documento exigido no presente
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edital,  deve  a  mesma  fazer  prova  à  exigência,  dentro  do  envelope,  através  de
declaração do órgão expedidor do aludido documento.

5.11 – A documentação deverá ser  apresentada em original  ou cópia por  qualquer
processo de autenticação, sem emendas ou rasuras.

5.12 – É vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originalmente da documentação, salvo as exceções legais.

- DO PROFISSIONAL:
a)  Registro  ou  inscrição,  atualizados,  do(s)  responsável(is)  técnico(s),  indicado  no
CREA ou CFT;
b) Uma ou mais  Certidões de Acervo Técnico  –  CAT devidamente  emitido(s)  pelo
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou pelo Conselho Federal dos
Técnicos Industriais – CFT, em nome de profissional ou técnico que tenha registro no
referido  órgão,  que  comprove  a  execução  dos  serviços  com  as  seguintes
características:
b.1)  Entende-se por parcela de maior relevância e valor significativo a realização de
manutenção preventiva e corretiva em sistema de condicionamento de ar, composta
por aparelhos de mesma tipologia do lote a que a licitante concorrer.

6. FORNECIMENTO

6.1 – A entrega do serviço ficará totalmente por responsabilidade da contratada, sendo
esta responsável por tudo que se fizer necessário para a entrega.
 6.2 – Caso não tenham sido atendidas as condições técnicas do fornecimento do
objeto, será lavrado termo de recusa, onde serão apontadas as falhas constatadas.

CONDIÇÕES GERAIS 

7. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

7.1 – Somente poderão participar deste Pregão as empresas que atenderem todas as
exigências  contidas  neste  Edital  e  seus  anexos,  além  das  disposições  legais,
independentemente  de  transcrição  e  que  desenvolvam  as  atividades  objeto  desta
licitação.

7.2 – Não será admitida a participação nesta licitação de empresas:

a) que estejam cumprindo pena de suspensão temporária de participação em
licitação e/ou impedimento de contratar com a Administração Pública; 
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b) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer
órgão público; 

c) que estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação;

d) que se subsumem nas disposições do Artigo 9º e inciso V do Artigo 27 da lei
nº. 8.666/93;

7.3 – Os documentos poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo
de cópia  autenticada por  tabelião  de nota ou por  membro da Equipe de Apoio ou
Pregoeira. A autenticação se dará até o horário final do credenciamento.

7.4  –  Não  será  realizada  autenticação  de  documentação  baseada  em  cópia
autenticada, devendo para tanto, ser apresentado documento original.
7.5  – Quanto  às  certidões  retiradas  por  meio  eletrônico,  não  será  permitido  cópia
autenticada, devendo ser apresentado documento original.

8. BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006

8.1  –  Os licitantes  que  invocarem a  condição  de  microempresas  ou  empresas  de
pequeno porte  para fins de exercício  de quaisquer  dos benefícios previstos na Lei
Complementar 123/2006, deverão apresentar no Envelope nº. 001 – PROPOSTA DE
PREÇOS, os seguintes documentos:

a) declaração de que não está incursa em nenhuma das vedações do art. 3º. §
4º. da Lei Complementar nº. 123/2006, conforme Anexo VI; 

b)  certidão expedida no presente exercício  pelo Órgão competente,  a  saber:
Registro  de  Empresas  Mercantis  (Junta  Comercial)  ou  Registro  Civil  de  Pessoas
Jurídicas  (Cartório),  conforme  o  caso,  do  local  onde  a  pessoa  jurídica  tenha  sido
registrada, atestando que a empresa se enquadra na condição de Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte, na forma do artigo 3º. da Lei Complementar 123/2006. 

8.2 – Em caso de restrição quanto à documentação de regularidade fiscal, para que a
microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  regularize  sua  documentação  fiscal,
serlhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial será declarado
a  partir  do  momento  em  que  a  licitante  for  declarada  arrematante,  podendo  ser
prorrogado por igual período, a critério da Administração, na forma do art. 43 § 1º. da
Lei Complementar nº. 123/2006.
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8.3  – Caso  a  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  não  regularize  sua
documentação  fiscal  no  prazo  estabelecido  no  item  8.2  decairá  seu  direito  à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da lei 8.666/1993 e suas
alterações, sendo facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes, na
ordem  de  classificação,  ou  revogar  a  licitação,  na  forma  do  art.  43  §  2º.  da  Lei
Complementar nº.123/2006 c/c o art. 64 § 2º. da Lei nº. 8.666/1993 e suas alterações.

9. PROCEDIMENTO DA SESSÃO E JULGAMENTO

9.1  – No  horário  e  local  indicados  no  preâmbulo,  será  aberta  a  sessão  de
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em
participar  do  certame,  e  em  ato  contínuo  as  licitantes  entregarão  a  Pregoeira  os
envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação. É proibido a
admissão  de  novos  participantes  no  certame  a  partir  do  encerramento  do
credenciamento.

9.2  – A Pregoeira  procederá  a  abertura  do  Envelope  nº.  001  –  PROPOSTA DE
PREÇOS,  julgando-as  e  classificando-as  pelo  MENOR  PREÇO  POR  ITEM,
considerando,  para  tanto,  as  disposições  da  Lei  10.520/2002,  principalmente  as
previstas no Artigo 4º, inciso VIII, IX e X.

9.3  – A análise  das  propostas  pela  Pregoeira  visará  o  atendimento  das  condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas cujo
objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital e que
apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.

9.4 – Serão classificadas as ofertas com preço até 10% (dez por cento) superior a
oferta  de  menor  valor.  Não  havendo  pelo  menos  3  (três)  ofertas  nas  condições
definidas no item 9.4, serão classificadas as melhores propostas até o máximo de 3
(três).

9.5 – Uma vez classificada as propostas, a Pregoeira convidará individualmente os
licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do
autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de
valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

9.6 – A desistência em apresentar  lance verbal,  quando convidado pela Pregoeira,
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último
preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.
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9.7 – A Pregoeira, durante a sessão, poderá estipular normas, procedimentos, prazos e
demais condições que julgar necessário a fim de pôr ordem ao certame.

9.8 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente
desistente às penalidades previstas em lei e neste Edital. Dos lances ofertados não
caberá retratação.

9.9  – Não havendo mais  interesse dos licitantes  em apresentar  lance verbal,  será
encerrada a etapa competitiva e ordenada às ofertas, exclusivamente pelo critério de
MENOR PREÇO POR ITEM.

9.10 – A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à
redução  do  preço.  Após  a  negociação,  se  houver,  o  Pregoeiro  examinará  a
aceitabilidade  da(s)  primeira(s)  classificada(s),  quanto  ao  objeto  e  valor,  decidindo
motivadamente a respeito.

9.11 – Sendo aceitável a proposta, será aberto o Envelope nº. 002 – HABILITAÇÃO – e
verificado o atendimento as exigências habilitatórias previstas neste edital.

9.12  – Se  a  oferta  não  for  aceitável  ou  se  o  licitante  desatender  às  exigências
habilitatórias,  o  pregoeiro  examinará  as  ofertas  subsequentes  e  a  qualificação  dos
licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

9.13 – Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital  (PROPOSTA e
HABILITAÇÃO),  a(s)  licitante(s)  será(ão)  habilitada(s)  e  declarada(s)  vencedora(s),
sendo-lhe(s)  adjudicado  o  objeto  do  certame,  caso  não  ocorra  a  manifestação  de
recurso.

9.14 – O proponente é responsável pelas informações e documentações apresentadas,
sendo motivo de desclassificação ou inabilitação a prestação de quaisquer dados ou
documentos falsos. A desclassificação ou inabilitação poderá ocorrer em qualquer fase,
se  porventura  o  Pregoeiro  vier  a  tomar  conhecimento  de  fatos  que  contrariem as
disposições contidas neste edital ou que desabonem a idoneidade do proponente.

9.15  – A  Pregoeira  ou  a  autoridade  superior  poderá  solicitar  esclarecimentos  e
promover diligências, em qualquer momento e sempre que julgar necessário, fixando
prazo  para  atendimento,  destinados  a  elucidar  ou  complementar  a  instrução  do
processo,  vedada  a  inclusão  posterior  de  documento  ou  informação  que  deveria
constar originariamente em qualquer dos envelopes.

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br  

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 390033003800350033003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 76

http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/


9.16 – Os itens que não tiverem cotação serão considerados desertos, para fins de
aplicação do Artigo 24, inciso V da Lei 8.666/93.

10. PROCEDIMENTO DE JULGAMENTO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS
DE PEQUENO PORTE

10.1 – Em caso de participação de licitante que detenha condição de microempresa ou
empresa  de  pequeno  porte,  nos  termos  da  Lei  Complementar  nº.  123/2006  serão
adotados os seguintes procedimentos:

10.1.1 será assegurada como critério de desempate, preferência na contratação para
as microempresas ou empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas
situações  em  que  as  propostas  apresentadas  pela  microempresa  e  empresas  de
pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais
bem classificada.

10.2 – Para efeito do disposto no item acima, ocorrendo empate, proceder-se-á da
seguinte forma:

a)  a  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  melhor  classificada  será
convocada  para  apresentar  nova  proposta  de  preço  inferior  àquela  considerada
vencedora do certame;

 b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte
conforme previsto na alínea “a” deste item, serão convocadas as remanescentes que
porventura  se  enquadrarem  nos  termos  da  Lei  Complementar  nº.  123/2006,
observando a ordem classificatória, para exercício do mesmo direito; 

c)  no  caso  de  igualdade  de  valores  apresentados  pelas  microempresas  e
empresas de pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para se identificar aquela
que primeiro poderá apresentar a melhor oferta.

10.3 – Na hipótese de não contratação nos termos previstos no item 10.1, o objeto será
adjudicado em favor da licitante originalmente vencedora do certame.

10.4 – O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não for
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

11. IMPUGNAÇÕES E RECURSOS

11.1  –  Dos  atos  relacionados  a  este  procedimento  licitatório  cabem  os  recursos
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previstos na Lei nº. 10.520/02 e na Lei 8.666/93 e suas alterações, sendo a autoridade
superior para o recurso o Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, por intermédio do
Pregoeiro,  que  poderá  reconsiderar  a  sua  decisão  ou  fazê-lo  subir,  devidamente
informado. O REFERIDO RECURSO DEVERÁ SER PROTOCOLADO NO SETOR DE
PROTOCOLO  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  NO  ENDEREÇO  CONSTANTE  NO
PREÂMBULO DESTE EDITAL, NO HORÁRIO DE 07h00 ÀS 18h00,  observado os
prazos previstos na Lei 8.666/1993 e Lei 10.520/2002.

11.2 – Decairá do direito de impugnar o Edital, o licitante que não o fizer até o segundo
dia útil que anteceder a abertura das propostas, no mesmo horário e local indicado no
item anterior.

11.3 – Ao final da sessão, o licitante que desejar recorrer contra decisões da Pregoeira
poderá fazê-lo, manifestando sua intenção imediatamente após a fase competitiva, com
registro da síntese de suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados apresentar contrarrazões
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

11.4 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência
do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira à licitante
vencedora  e  o  encaminhamento  do  processo  à  autoridade  competente  para  a
homologação.

11.5  –  NÃO  SERÃO  CONHECIDAS  AS  IMPUGNAÇÕES  E  RECURSOS
PROTOCOLADOS FORA DO LOCAL PREVISTO NO PREÂMBULO DESTE EDITAL,
APRESENTADOS  FORA  DO  PRAZO  LEGAL  E/OU  SUBSCRITOS  POR
REPRESENTANTE NÃO HABILITADO LEGALMENTE OU NÃO IDENTIFICADO NO
PROCESSO PARA RESPONDER PELO PROPONENTE.

11.6 – Os recursos contra decisões da pregoeira terão efeito suspensivo, na forma do
Artigo 109 § 2º. Da Lei nº. 8.666/93 e o acolhimento do recurso importará invalidação
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12. HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

12.1- A classificação das propostas,  o julgamento e a habilitação será submetido à
autoridade superior para deliberação quanto à sua homologação e a adjudicação do
objeto da licitação caso ocorra recurso. Caso não haja interesse recursal manifestado
na sessão a Pregoeira é quem adjudicará o objeto, sendo que esta adjudicação não
produzirá efeitos até a homologação pela autoridade superior. 
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13. PAGAMENTO 

13.1  – A Câmara  Municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim  efetuará  o  pagamento  à
empresa adjudicatária em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota Fiscal
correspondente,  devidamente  aceita  e  atestada  pelo  órgão  competente,  vedada  à
antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

13.2  – A  Nota  Fiscal  deverá  ser  apresentada  após  a  expedição  do  Termo  de
Recebimento Definitivo pelo setor requisitante. 

13.3 – Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s)
será(ão) devolvido(s) à adjudicatária para correção, ficando estabelecido que o prazo
para  pagamento  será  contado  a  partir  da  data  de  apresentação  da  nova  fatura,
devidamente corrigida. 

13.4 – A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim poderá deduzir do pagamento
importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela adjudicatária. 

13.5 – Os preços poderão ser alterados apenas nas hipóteses previstas em Lei, de
acordo com a Lei 8.666/93, art. 65. 

13.6 – O pagamento somente será efetuado mediante: 

a) prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual do domicílio ou sede da
Empresa e Municipal (onde for sediada a empresa e a do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, quando a sede não for deste Município), através de certidões expedidas
pelos  órgãos  competentes,  que  estejam dentro  do  prazo  de  validade  expresso  na
própria certidão; 

b) prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –
FGTS, através da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 

13.7 – O pagamento será efetivado mediante depósito em conta-corrente, em qualquer
agência da rede bancária indicada pela Empresa. 

13.8 – O CNPJ ou CPF constante do respectivo processo e o CNPJ ou CPF da conta
bancária deverão ser coincidentes. Não serão efetuados créditos em contas:

 a) de empresas associadas; 

b) de matriz para filial; 
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c) de filial para matriz; 

d) de sócio; 

e) de representante; 

f) de procurador, sob qualquer condição. 

13.9 – É vedada a antecipação de quaisquer pagamentos sem o cumprimento das
condições estabelecidas neste Edital. 

13.10  – Nenhum  pagamento  será  efetuado  a  adjudicatária  enquanto  pendente  de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade
ou inadimplemento contratual. 

13.11 – A Empresa arcará com todos os custos referentes à mão de obra direta e/ou
indireta, acrescidos de todos os encargos sociais e obrigações de ordem trabalhista,
recursos  materiais,  transporte,  seguros  de  qualquer  natureza,  perdas  eventuais,
despesas administrativas,  tributos  e  demais  encargos necessários  a  prestação  dos
serviços objeto deste edital. 

14. PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

14.1  – A  empresa  adjudicatária  deverá  observar  rigorosamente  as  condições
estabelecidas  para  a  realização  do  objeto  licitado,  sujeitando-se  às  penalidades
constantes no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e nos artigos 86 á 88 da Lei 8.666/1993 e
suas alterações. 

14.2 – A Empresa que deixar de cumprir as obrigações estabelecidas por este Edital,
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso; 

c) Multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento da obrigação constante na Nota
de Empenho; 

d) Suspensão para contratar com a Administração; 
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e) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública Municipal. 

14.3 – A multa prevista nas alíneas “b” e “c”  do item acima serão descontadas de
imediato no pagamento devido ou cobradas judicialmente, se for o caso.

14.4 – Antes da aplicação de qualquer das penalidades, a Empresa será advertida,
devendo apresentar defesa em 05 (cinco) dias úteis. 

14.5 – A empresa, somente poderá receber 03 (três) advertências, quando, então, será
declarado o descumprimento da Nota de Empenho, com a aplicação das penalidades
cabíveis. A Administração, porém, poderá considerar cancelada a Nota de Empenho
mesmo que só tenha ocorrido uma advertência. 

14.6 – As advertências, quando seguidas de justificativa aceita pela Administração, não
serão computadas para o fim previsto no item 14.5. 

14.7 – As advertências, quando não seguidas de justificativa aceita pela Administração,
darão ensejo à aplicação das penalidades das letras “b” a “e” do item 14.2.

14.8 – As multas previstas nas letras “b” e “c” poderão ser aplicadas em conjunto e
acumuladas comuna das penalidades previstas nas letras “d” e “e” todas do item 14.2. 

14.9 – A multa moratória será calculada do momento em que ocorreu o fato gerador e
não  da  advertência,  estando  limitada  a  10%  (dez  por  cento),  quando  deverá  ser
cancelada a Nota de Empenho e aplicada, também, a multa cominatória de 10% (dez
por cento). Poderá a Administração, entretanto, antes de atingido o pré falado limite,
cancelar a Nota de Empenho em razão do atraso. 

14.10 – A Administração poderá considerar outros fatos, que não o simples atraso na
execução do serviço, para entender cancelada a Nota de Empenho. 

14.11 – As multas serão calculadas pelo total do valor da Nota de Empenho. 

14.12 – Se o descumprimento da obrigação constante na Nota de Empenho gerar
consequências graves para a Administração, poderá esta, além de cancelar a Nota de
Empenho, aplicar uma das penalidades previstas na letra “d” ou “e” do item 14.2. 

14.13 – Se os danos puderem atingir a Administração Pública Municipal como um todo,
será aplicada a pena de Declaração de Inidoneidade. 
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14.14 – A dosagem da pena e a dimensão do dano serão identificadas pela Câmara
Municipal. 

14.15  – Quando  declarada  a  Inidoneidade  da  empresa,  a  Câmara  Municipal  de
Cachoeiro de Itapemirim submeterá sua decisão ao Procurador Legislativo, a fim de
que, se confirmada, tenha efeito perante a Administração Pública Municipal. 

14.16 – Não confirmada a Declaração de Inidoneidade, será esta considerada como
suspensão para contratar com a Administração pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 

14.17 – Poderão ser declaradas inidôneas ou receberem a pena de suspensão as
empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei n° 8.666/93: 

a)  tenham sofrido  condenação definitiva  por  praticarem,  por  meios  dolosos,  fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

 b) tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos de licitação; 

c)  demonstrarem  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com  a  Administração  em
virtude da prática e de atos ilícitos. 

15. FISCALIZAÇÃO

15.1 – O acompanhamento e fiscalização do serviço será feito por servidor indicado
pela  Câmara  Municipal,  a  quem  caberá  a  responsabilidade  de  fazer  cumprir,
rigorosamente,  os  prazos,  condições  bem  como  comunicar  às  autoridades
competentes qualquer eventualidade que gere a necessidade de medidas de ordem
legal e/ou administrativa. 

15.2 – Fica reservada ao Presidente da Câmara Municipal a competência para resolver
todos e quaisquer casos singulares, duvidosos ou omissos neste ato, nas normas e em
tudo que, de qualquer forma, relaciona-se direta ou indiretamente com o objeto deste
Pregão Presencial, garantindo, entretanto, o contraditório e a ampla defesa. 

15.3 – A atuação da Fiscalização em nada restringe a responsabilidade única e integral
da CONTRATADA, no que concerne aos serviços prestados. 

15.4  – A CONTRATADA deve permitir  e  oferecer  condições para  a  mais  completa
fiscalização do CONTRATANTE, fornecendo informações e propiciando o acesso às
documentações referentes ao objeto contratado, bem como atendendo as observações
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e exigências apresentadas pela fiscalização.

 16 -DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 – Este Edital será regido pelas regras e princípios publicistas, amparado pela Lei
nº. 10.520/02 e pela Lei nº. 8.666/93 com suas alterações, independente da transcrição
das normas vigentes. 

16.2  – As  normas  disciplinadoras  desta  licitação  serão  interpretadas  em  favor  da
ampliação da disputa,  respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e
desde  que  não  comprometam  o  interesse  público,  a  finalidade  e  a  segurança  da
contratação. 

16.3  – As  Empresas  que  se  enquadrarem  como  Microempresas  e  Empresas  de
Pequeno Porte, deverão se submeter às regras da Lei Complementar nº. 123/2006,
que institui o Estatuto Nacional das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

16.4 – Os Licitantes deverão ter  pleno conhecimento dos termos deste Edital,  das
condições gerais e particulares do objeto da presente licitação, não podendo invocar
qualquer  desconhecimento  como  elemento  impeditivo  da  correta  formulação  da
documentação  ou  do  integral  cumprimento  do  contrato,  não  sendo  aceita
reivindicações. Eventuais deficiências no atendimento dos requisitos e exigências para
apresentação da documentação serão consideradas de responsabilidade exclusiva dos
licitantes. 

16.5 – Todas e quaisquer despesas e/ou custos incorridos pelos licitantes em razão da
presente  licitação,  incluindo  os  gastos  relativos  a  preparação  da  documentação,
correrão as suas expensas, sendo de exclusiva responsabilidade e risco, ficando a
Câmara  isento  de  qualquer  responsabilidade  ou  ressarcimento,  independente  do
resultado da licitação. 

16.6 – O presente Edital poderá ser obtido na Câmara Municipal, setor de Licitações,
no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital,  no horário de 07:00 às 13:00
horas,  de  segunda  a  sexta-feira,  ou  através  do  site  da  CMCI,
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

16.7 – Compete a cada licitante fazer um minucioso exame do Edital, e das condições
nele estabelecidas. Todas as divergências, dúvidas ou erros porventura encontrados,
para a devida correção ou esclarecimentos, poderão ser apresentados por escrito, ao
Pregoeiro, no prazo legal, em horário e local previsto no item 11.1, ou pelo telefone (28)
3526-5619,  ou  ainda  pelo  endereço  eletrônico
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licitacao@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

16.8 – A Pregoeira e/ou membro da equipe de apoio reserva-se ao direito de efetuar
diligências  com  a  finalidade  de  verificação  da  autenticidade  e  veracidade  dos
documentos e das informações apresentadas nas propostas. 

16.9  – A  Pregoeira  solicitará,  em  qualquer  época  ou  oportunidade,  informações
complementares, se julgar necessário. 

16.10 – Poderão ser convidados a colaborar com a Pregoeira, assessorando-o, quando
necessário, profissionais de reconhecida competência técnica, não vinculada, direta ou
indiretamente  a  qualquer  dos  licitantes,  bem  como  qualquer  outro  servidor  desta
Municipalidade. 

16.11 – A pregoeira resolverá os casos omissos com base no ordenamento jurídico
vigente. 

16.12 – A pregoeira pode a qualquer tempo negociar o preço com o licitante vencedor a
fim de almejar proposta mais vantajosa para a Administração. 

16.13 – A pregoeira, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais,
desde que não seja infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório e
da isonomia. 

16.14 – Por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, a Administração poderá revogar a licitação, ou anulá-la por ilegalidade,
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que tal ato possa gerar
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei nº.
8.666/93. 

16.15  – No  caso  de  desfazimento  do  processo  licitatório,  fica  assegurado  o
contraditório e a ampla defesa.

16.16 – DISPOSIÇÕES ADICIONAIS no termo de referência que faz parte deste edital.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, XX de XXXXX de 2023

ROSA DE LIMA CANSOLI HEMERLY 
Pregoeira Oficial
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ANEXO II – MODELO DE CREDENCIAMENTO 

(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, _____ de _______________ de 2023. 

À 

Pregoeira da CMCI 

Assunto: Credenciamento para a participação no Pregão nº.XX/2023. 

O(s)  abaixo-assinado(s),  na  qualidade  de  responsável(is)  legal(is)  pela  Empresa

__________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o

nº ______________________________ vem pela presente, informar a V.Sªs, que o(a)

Srº.(ª)  _____________________________________________,  Carteira(s)  de

identidade nº(s)  _________________ (apresentar  o  original)  é  pessoa autorizada a

representar, em todos os atos, a pessoa jurídica citada durante a realização do Pregão

em epígrafe, podendo para tanto, assinar propostas de preços, oferecer novos lances

verbais, transigir, renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim, praticar todos os atos

referentes ao certame. 

Assinatura do Responsável Legal 

_________________________________________________ 

(identificação/qualificação) 

(nome do representante da empresa com firma reconhecida) 

Obs.: Deverá ser apresentado documento que comprove que o subscritor tem poderes

para a outorga
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

DE HABILITAÇÃO

Cachoeiro de Itapemirim/ES, _____ de _______________ de 2023.

 À 

Pregoeira da CMCI 

Assunto: Declaração de atendimento de exigências habilitatórias para participação no

Pregão nº.XX/2023. 

O(s)  abaixo-assinado(s),  na  qualidade  de  responsável(is)  legal(is)  pela  Empresa

__________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o

nº  ______________________________  DECLARA,  sob  as  penas  da  lei,

principalmente a disposta no art. 7º da Lei nº 10.520/02, que satisfaz plenamente todas

as exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, em obediência ao disposto

no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02. 

Assinatura do Responsável Legal

_________________________________________________

(identificação/qualificação)
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

 À 

Pregoeira da CMCI 

REF.: PREGÃO Nº. XX/2023. 

DECLARAÇÃO 

................................<<nome  da

empresa>>......................................................................,  CNPJ

N.º  ........................,  .........<<endereço  completo>>  ...............................................,

declara sob as penas da lei que até a presente data inexistem fatos supervenientes

impeditivos para a sua habilitação na licitação em referência, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores. (Local), _____ de _______________ de 2023. 

Assinatura do Responsável Legal

_________________________________________________ 

(identificação/qualificação)
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII

DO ART. 7º. DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

 

À 

Pregoeira da CMCI 

REF: PREGÃO Nº. XX/2023. 

DECLARAÇÃO 

(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ nº ____________, por mediação de seu 

representante legal o(a) Sr(a) _________________________, portador(a) da Carteira 

de Identidade nº________________________ e do CPF nº ___________________, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. (Local), _____ de _______________ de 2023.

Assinatura do Responsável Legal

_________________________________________________ 

(identificação/qualificação)
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE NÃO ENQUADRAMENTO NAS VEDAÇÕES DA LEI

COMPLEMENTAR 123/2006

 À 

Pregoeira 

Assunto: Pregão Presencial nº XX/2023. 

DECLARAÇÃO 

(NOME DA EMPRESA),  inscrita  no CNPJ nº  ____________,  por  mediação de seu

representante legal o(a) Sr(a) _________________________, portador(a) da Carteira

de Identidade nº. ________________________ e do CPF nº. ___________________,

e  através  do  (a)  seu  (sua)  Contador  (a),  Sr(a)  _________________________,

portador(a) da Carteira de Identidade nº. ________________________ e do CPF nº.

___________________, inscrito no CRC sob o nº ___________, DECLARA, para fins

de obtenção dos benefícios  da Lei  Complementar  123/2006,  não estar  incurso  em

nenhuma  das  vedações  do  art.  3º  §  4º.  da  referida  lei.  (Local),  _____  de

_______________ de 2022. 

Assinatura do Responsável Legal

_________________________________________________ 

(identificação/qualificação) 

Assinatura do Contador

 _________________________________________________ 

(identificação/Nº. do CRC) 

OBS: No documento deverá constar firma reconhecida do Contador, ficando este

ciente de que assume total  responsabilidade pela presente Declaração,  e  que

responderá  integralmente  pela  inexatidão  das  informações  por  ventura

equivocadas.
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ANEXO VII- PROPOSTA

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT
MARCA/

MODELO

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

01  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
DE  MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA EM
ARES  CONDICIONADOS  DO
TIPO SPLIT,  CORTINA DE AR,
INCLUINDO  OS  MATERIAIS  E
EQUIPAMENTOS
NECESSÁRIOS  ÀS
MANUTENÇÕES  E  PEÇAS
NOVAS  E  GENUÍNAS,  E
SERVIÇOS  DE  INSTALAÇÃO,
REINSTALAÇÃO  E
DESINSTALAÇÃO  DESTES
APARELHOS,  PARA ATENDER
AS  DEMANDAS  DA  CÂMARA
MUNICIPAL  DE  CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, ES

  

01

VALOR TOTAL MENSAL POR EXTENSO 

Declaramos que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data da

abertura da mesma; 

Declaramos que estão inclusos todos os custos de fornecimento e instalação, dentre

eles, os encargos sociais, impostos, taxas, seguros, transportes, embalagens, licenças,

despesas de frete e todas as demais despesas necessárias para o fornecimento do

respectivo objeto. 

Declaramos que os produtos ofertados são de boa procedência e que não fornecemos
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produtos adulterados, sob penas da legislação vigente.

 É facultada às interessadas a realização de visita técnica ao local da prestação

dos serviços, ou seja, na Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, contudo,

a participação no certame enseja o conhecimento e a aceitação do local onde

serão prestados os serviços.
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CONTRATO Nº. ________/2023

PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/2023.

PROCESSO N.º 665/2023.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, pessoa
jurídica  de  direito  público,  com  sede  na  Praça  Jerônymo  Monteiro,  nº  70,  centro,
Cachoeiro de Itapemirim/ES, inscrito no CNPJ-MF sob o nº. 31.723.265.0001-41, neste
ato representado por seu representante legal,  Sr. Brás Zagotto, casado, portador da
Carteira  de  Identidade  nº  XXXXX e  inscrito  no  C.P.F.  sob  nº  XXXXX,  residente  e
domiciliado  neste  Município,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  a  empresa
__________ inscrita no CNPJ sob o nº ________, com sede na Rua: __________  Nº
______, Bairro ________, município de ____________, neste ato representado por seu
representante legal o Sr. ___________, portador do R. G. nº. __________ e inscrito no
CPF sob o nº. ________, brasileiro, __________, empresário, residente e domiciliado
a  Rua:  __________   Nº  ______,  Bairro  ________,  município  de  ____________,
doravante  denominado  CONTRATADA, ajustam  o  presente  a contratação  de
empresa especializada em prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva  em  ares  condicionados  do  tipo  split,  cortina  de  ar,  incluindo  os
materiais  e  equipamentos  necessários  às  manutenções  e  peças  novas  e
genuínas,  e  serviços  de  instalação,  reinstalação  e  desinstalação  destes
aparelhos,  para  atender  as  demandas  da  Câmara  Municipal  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, ES. , nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, conforme os termos
do Processo acima epigrafado, e de acordo com as Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO

1.1 – O objeto da presente licitação é  contratação de empresa especializada em
prestação  de  serviços  de  manutenção  preventiva  e  corretiva  em  ares
condicionados do tipo split, cortina de ar, incluindo os materiais e equipamentos
necessários às manutenções e peças novas e genuínas, e serviços de instalação,
reinstalação  e  desinstalação  destes  aparelhos,  para  atender  as  demandas da
Câmara  Municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  ES,  conforme  detalhamento  e
demais condições constantes do Anexo 01, que integra o presente Edital para todos os
fins. 

1.2 – O serviço será mensal, devendo ser efetuada a contar do recebimento da Ordem
de Fornecimento/Serviços emitida pela  requisitante.

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br  

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 390033003800350033003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 105

http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/


CLÁUSULA  SEGUNDA  –  DO  AMPARO  LEGAL  E  DOS  DOCUMENTOS
INTEGRANTES

2.1 – O presente contrato decorreu da Licitação na modalidade de Pregão Presencial,
sob o nº. XX/2023, Processo Administrativo nº 665/2023, nos moldes da Lei Federal n°
10.520/02 e Lei Federal n° 8666/93.

2.2  – Fazem  parte  integrante  deste  contrato  todos  os  documentos  e  instruções,
inclusive as propostas, que compõem o Pregão Presencial nº XX/2023¸ completando o
presente contrato para todos os fins de direito, independentemente de sua transcrição,
obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

3.1 – O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com os parágrafos do Art. 57 da Lei 
Federal n.º 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO

4.1 – A prestação dos serviços constantes  do presente TERMO DE REFERÊNCIA
deverá realizar-se por execução indireta, em regime de empreitada por preço GLOBAL.

4.2 – Os serviços serão executados no local onde estão instalados os aparelhos de
ares condicionados nas sala/setores da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
localizados na Praça Jerônymo Monteiro, 70, Centro, Cachoeiro de Itapemirim, CEP
29.300-170 nos horários acordados, de segunda a sexta feira, previamente agendado
com a CONTRATANTE, podendo ser executado fora do horário estipulado desde que
uma  das  partes  solicite  previamente,  não  gerando  nenhum custo  adicional  para  a
Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim.

4.3  –  Os  serviços  deverão  ser  executados  por  técnicos  especializados,  sob  a
supervisão direta da CONTRATADA, a fim de manter os equipamentos adequadamente
ajustados e em perfeito estado de conservação e funcionamento. 

4.4  –  Os  técnicos  da  CONTRATADA deverão  se  apresentar  para  realização  dos
serviços uniformizados.

4.5  –  Os  serviços  empregados  serão  tais  que  proporcionem e  garantam perfeitas
condições  de  funcionamento  e  segurança  dos  sistemas  de  ar-condicionado  e
abrangerão todos os componentes, equipamentos e instalações de ventilação.

4.6 – Os serviços deverão ser realizados pela CONTRATADA com base nas normas
vigentes, nas recomendações de manutenção mecânica NBR 1397/97 – Sistemas de
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Refrigeração,  Condicionamento  de  Ar  e  Ventilação  –  Manutenção  Programada  da
ABNT  e  da  NBR  e  16401,  bem  como  deverão  atender  à  rotina  do  Plano  de
Manutenção, Operação e Controle (PMOC) ou demais normas vigentes da época da
licitação em substituição as citadas, bem como a este Termo de Referência.

4.7 – A programação deverá ser submetida à aprovação da Fiscalização em até 05
(cinco) dias antes do início dos trabalhos.

4.8 – A CONTRATANTE designará formalmente o servidor que deverá responder pelas
atribuições  inerentes  ao  fiscal  do  contrato.  A este  caberá  a  responsabilidade  por
acompanhara  a  execução  do  contrato,  realizar  o  acompanhamento  dos  serviços  e
autorizar o pagamento.

4.9 – A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATANTE e não exclui nem
reduz  a  responsabilidade  da  licitante  adjudicatária,  inclusive  contra  terceiros,  por
quaisquer irregularidades, e,  na sua ocorrência,  não implica corresponsabilidade do
Poder Público.

4.10 – Não obstante a licitante adjudicatária seja a única e exclusiva responsável pela
execução de todos os serviços, à contratante reserva-se o direito de, sem prejuízo
desta  responsabilidade,  exercer  a  mais  completa  e  ampla  fiscalização  sobre  os
serviços, podendo para isso:

a)  Ordenar  a  imediata  retirada  do  local,  bem  como  a  substituição  de  qualquer
empregado  da  licitante  adjudicatária  que  estiver  sem uniforme,  que  embaraçar  ou
dificultar a sua fiscalização ou cuja conduta julgar inconveniente.

b)  Examinar  os  materiais,  produtos,  equipamentos  utilizados,  bem  como  peças
repostas,  podendo  impugnar  seu  emprego  se  em  desacordo  com  as  condições
estabelecidas neste TERMO DE REFERÊNCIA.

c)  Eventuais  dúvidas  durante  o  período  de  vigência  contratual  deverão  ser
encaminhadas formalmente à CONTRATANTE

CLÁUSULA QUINTA – DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA

5.1 – Manutenção Preventiva:

Trata-se de atividades de manutenção a serem executadas, visando evitar a ocorrência
de  falhas  ou  de  desempenho  insuficiente  dos  equipamentos.  Para  tanto,  a
CONTRATADA  deverá  proceder  a  um  conjunto  de  inspeções  periódicas  dos
componentes do sistema de acordo com as características dos mesmos e com as
orientações técnicas dos fabricantes. O conjunto de procedimentos, listados a seguir,
impõe um limite quantitativo mínimo e uma relação mínima de tarefas para a execução
dos serviços da manutenção preventiva, não excluindo outras intervenções necessárias
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e exigidas pelo fabricante e pelas normas técnicas aplicáveis:

a)  Manutenção  mecânica,  elétrica  e  eletrônica  de  todas  as  peças  e  componentes
inerentes ao perfeito funcionamento dos equipamentos;

b) Limpeza dos aparelhos com retirada e lavagem das tampas e filtros de ar;

c)  Limpeza  do  evaporador  e  do  condensador  através  de  escovação  e  retirada  da
sujidade;

d) Teste dos comandos elétricos, com ajuste e regulagem se necessário;

e) Regulagem e ajuste mecânico de todos os componentes;

f) Retirada de vazamentos;

g) Substituição, quando necessário, das espumas de vedação;

h)Retirada de vibrações e barulhos;

i) Conferência e reposição do gás refrigerante e de outros tipos de gases, de modo a
garantir a carga térmica necessária ao rendimento ótimo dos equipamentos;

j) Manutenção dos dutos e de todo o sistema de drenagem da água de condensação;

l) Medição e registro da tensão, da corrente e da temperatura de insuflamento;

5.1.1 – Diretrizes para realização das manutenções preventivas:

a)  Para  toda  manutenção  preventiva,  a  CONTRATADA deverá  emitir  um  relatório
detalhado  dos  serviços  executados,  entregando  ao  fiscal  do  contrato  o  original
assinado  pelo  técnico  que  executou  o  serviço,  no  mesmo dia  do  atendimento.  Os
formulários  deverão  ser  padronizados  e  acertados  de  comum  acordo  entre  o
CONTRATANTE e a CONTRATADA;

b)  A manutenção  preventiva  deverá  ser  realizada no horário  das 09  (nove)  às
17(dezessete) horas, de segunda a sexta feira, devendo a CONTRATADA agendar,
com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, com servidor designado para o
acompanhamento do contrato, o dia e o horário para início dos trabalhos;

c) A assistência técnica preventiva deverá ser realizada através de visitas periódicas
BIMESTRAIS, aos locais de instalação dos equipamentos, respeitando-se sempre um
intervalo de mínimo de 55 (cinquenta e cinco) dias e máximo de 65 (sessenta e cinco)
dias  da  última  assistência  preventiva  realizada.  Entretanto,  a  primeira  assistência
deverá  ser  efetuada  num prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias  contados  a  partir  da
assinatura do contrato;

d) Os serviços de manutenção preventiva deverão ocorrer independente de ter ocorrido
manutenção corretiva no período.
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5.2 – Manutenção Corretiva

a) Em caso de ocorrência de falha ou de desempenho insuficiente dos equipamentos
relacionados no ANEXO I, a CONTRATADA será chamada para manutenção corretiva
dos mesmos;

b) O primeiro chamado para manutenção corretiva poderá ocorrer a partir da data da
assinatura do contrato;

c)  A manutenção corretiva  será  realizada  mediante  solicitação do  CONTRATANTE,
através de e-mail,  sem limite  para  o  número de chamados e  sem quaisquer  ônus
adicionais;

d) As solicitações do CONTRATANTE deverão ser atendidas de segunda a sexta feira,
entre 07 (sete) e 17 (dezessete) horas, 24 (vinte e quatro) horas, no máximo, após o
recebimento da solicitação;

e)  Para  toda  manutenção  corretiva,  a  CONTRATADA,  deverá  emitir  um  relatório
detalhado  dos  serviços  executados,  entregando  ao  fiscal  do  contrato  o  original
assinado  pelo  técnico  que  executou  o  serviço,  no  mesmo dia  do  atendimento.  Os
formulários  deverão  ser  padronizados  e  acertados  de  comum  acordo  entre
CONTRATANTE  e a CONTRATADA.

5.2.1. Substituição de Peças

a) Diagnosticadas falhas e/ou defeitos, durante a manutenção preventiva ou corretiva,
que imponham a necessidade substituição de peças, a CONTRATADA deverá fornecer
peças  e  acessórios  originais  novos,  conforme  as  recomendações  do  fabricante  e
normas técnicas específicas;

b) Caso as peças para substituição estejam na garantia do fabricante a CONTRATADA
deverá informar a CONTRATANTE para que este providencie junto ao fabricante o
fornecimento das peças;

c) No caso de substituição, as peças deverão ser novas e genuínas, não se admitindo
peças usadas ou recondicionadas;

d) As peças com defeito deverão ser entregues ao CONTRATANTE;

e) Os custos das peças substituídas serão de total responsabilidade de pagamento da
CONTRATADA.

5.2.2. Materiais de Consumo

Será  de  responsabilidade  da  CONTRATADA,  sem  custo  adicional  para  a  Câmara
Municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  o  fornecimento  dos  seguintes  materiais  de
consumo necessários à execução dos serviços:
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a) Fusíveis, parafusos, correias, imãs, terminais elétricos, graxas, solventes, produtos
químicos de limpeza, materiais contra corrosão e para proteção antiferruginosa, tinta,
lixa, neutrol, underseal, fita isolante, álcool, filtro secador, espuma de vedação, massa
de  vedação,  vaselina,  estopas,  sacos  plásticos  para  acondicionamento  de  detritos,
materiais  para  solda,  zarcão,  vaselina,  R-22,  trapo,  óleos  lubrificantes,  oxigênio,
nitrogênio,  acetileno,  gases freon,  capacitores,  materiais  e  produtos de limpeza em
geral e de sistemas frigoríficos e desincrustantes;

b) Será também obrigação da licitante adjudicatária reparar ou substituir, sempre que
necessário, os painéis de controle de temperatura das unidades, sem custo adicional
para a CMCI;

C) As peças de reposição não relacionadas acima serão de responsabilidade da CMCI.

5.2.3. Manutenção Externa

a) Caso os serviços de manutenção não possam ser executados nas dependências do
CONTRATANTE, o procedimento de retirada dos equipamentos das dependências do
CONTRATANTE,  para  reparos,  será  de  inteira  responsabilidade  da CONTRATADA,
inclusive o ônus de transporte dos equipamentos para reparo em outro centro.

CLÁUSULA QUINTA– DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1 – As despesas decorrentes da execução do objeto desta Licitação na modalidade
Pregão Presencial correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FICHA
3.3.90.39.17  –MANU. E CONSERV. DE MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS 
68

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR 

6.1 – A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim/ES pagará a Contratada pela
entrega do serviço o valor global de R$ ______ (____________).

6.2 – No preço já estão incluídos todos os custos e despesas de prestação de serviços,
dentre eles, direitos trabalhistas, encargos sociais, seguros, frete, transporte, impostos,
taxas, supervisão e quaisquer outros custos e benefícios, bem como demais despesas
necessárias à perfeita conclusão do objeto licitado que porventura venham a incidir
direta ou indiretamente sobre a prestação de serviços.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DO CONTRATO

7.1 – O valor do contrato poderá ser reajustado pelo IGP-DI/FGV, observado o 
interregno de 12 (doze) meses, desde que o novo valor seja compatível com os preços 
de mercado.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

8.1 –   A   CONTRATANTE   obriga-se a:  

a) Exercer a fiscalização do serviço por meio de servidores especialmente designados
para  esse  fim,  na  forma  prevista  na  Lei  8.666/1993,  procedendo  ao  ateste  da
respectiva fatura, com as ressalvas que se fizerem necessárias;

b) Indicar os equipamentos a que o serviço se refere;

c) Proporcionar todas as facilidades para que a licitante adjudicatária possa cumprir
suas  obrigações  dentro  dos  prazos  e  condições  estabelecidas  neste  TERMO  DE
REFERÊNCIA;

d) Efetuar o pagamento no prazo e nas condições estabelecidas neste TERMO DE
REFERÊNCIA, em até 30 dias após a emissão da nota fiscal;
e)  Solicitar  à  proponente  adjudicatária  todas  as  providências  necessárias  ao  bom
andamento do serviço;
f)  Rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  os  trabalhos  executados  em  desacordo  com  as
respectivas especificações;
g) Solicitar à proponente adjudicatária o refazimento no todo ou em parte, dos trabalhos
executados em desacordo com as respectivas especificações.

8.2 –   A   CONTRATADA   obriga-se a:  

a)  Observar as Leis, Decretos, Portarias, Normas Federais, Distritais, Regulamentos,
Resoluções e instruções Normativas aprovadas ou indiretamente aplicáveis ao objeto
do  contrato,  inclusive  por  seus  fornecedores,  sendo  que,  durante  a  execução  dos
serviços, a licitante adjudicatária deverá:

b) Providenciar junto ao CREA -ES as Anotações de Responsabilidade Técnica (ART)
referente ao objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA;

c)  Efetuar  o  pagamento  de  todos  os  impostos,  taxas  e  demais  obrigações  fiscais
incidentes ou que vierem a incindir sobre o objeto deste TERO DE REFERÊNCIA, até o
recebimento definitivo dos serviços;
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d) Atender às normas técnicas, além das normas e portarias sobre segurança e saúde
no  trabalho  e  providenciar  os  seguros  exigidos  em  Lei,  na  condição  de  única
responsável  por  acidentes  e danos que eventualmente  causar  a  pessoas físicas  e
jurídicas direta ou indiretamente envolvidas nos serviços objeto do contrato;

e) Fornecer mão de obra especializada necessária para a manutenção dos serviços
objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA;

f)  Elabora  e  apresentar  no  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias,  contado  a  partir  da
assinatura do contrato, o PMOC;

g)  Apresentar  relatório  mensal  de  cada  equipamento  assistido  nas  manutenções
preventivas e/ou corretivas, de acordo com o PMOC;

h)  Utilizar  na  limpeza  dos  componentes  dos  equipamentos  somente  produtos
biodegradáveis  registrados  no  Ministério  da  Saúde,  sendo  proibida  a  utilização  de
substâncias classificadas como carcinogênicas, teratogênicas e mutagênicas;

i) Manter limpos os locais onde se realizarem os serviços;

j) Reparar qualquer erro e substituir quaisquer peças, às suas expensas, em que se
verifiquem defeitos resultantes da má execução dos serviços;

l) Responsabilizar-se por quaisquer consequências oriundas de acidentes que possam
vitimar seus empregados nas dependências da CMCI, quando do desenvolvimento dos
serviços atinentes ao objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA, ou em conexão com
estes, devendo adotar todas as providências que exigir a legislação em vigor;

m) Executar os serviços de forma que não interfiram no bom andamento das rotinas de
funcionamento do órgão, cujo horário a ser estabelecido deverá atender ao interesse e
conveniência da Administração.

8.6 – OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS/PRAZOS

8.6.1 – Os serviços executados de manutenção corretiva deverão ter um prazo mínimo
de garantia de:

a) 06 (seis) meses para mão de obra executa;

b) 90 (noventa) dias para as peças substituídas
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CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 

9.1 – O pagamento do objeto devidamente entregue e aceito será efetuado em até 30
(trinta)  dias,  mediante  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  devidamente  aceita  e
atestada pelo fiscal, desde que não haja nenhuma irregularidade ou desconformidade,
observado o disposto no artigo 5º da Lei 8.666/1993; 

9.1.1 – Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto perdurar qualquer
pendência de liquidação, ou obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade
ou inadimplemento contratual

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1  –  Nos  termos  do  que  prescreve  a  Lei  nº  8.666/93,  os  fornecedores  que
descumprirem  total  ou  parcialmente  os  contratos  celebrados  com  a  administração
pública municipal e aos licitantes que cometam atos visando frustrar os objetivos da
licitação serão aplicadas advertências, multas, suspensão temporária, impedimento de
licitar e/ou contratar e declaração de inidoneidade, sem prejuízo de outras providências
de caráter administrativo e judicial visando reparação de eventuais danos;

10.2 – As condutas e sanções a que estão passíveis os licitantes e/ou contratados são
as seguintes:

a) Advertência; 

b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso; 

c) Multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento da obrigação constante na Nota
de Empenho; 

d) Suspensão para contratar com a Administração; 
e) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública Municipal. 

14.3 – A multa prevista nas alíneas “b” e “c”  do item acima serão descontadas de
imediato no pagamento devido ou cobradas judicialmente, se for o caso.

14.4 – Antes da aplicação de qualquer das penalidades, a Empresa será advertida,
devendo apresentar defesa em 05 (cinco) dias úteis. 

14.5 – A empresa, somente poderá receber 03 (três) advertências, quando, então, será
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declarado o descumprimento da Nota de Empenho, com a aplicação das penalidades
cabíveis. A Administração, porém, poderá considerar cancelada a Nota de Empenho
mesmo que só tenha ocorrido uma advertência. 

14.6 – As advertências, quando seguidas de justificativa aceita pela Administração, não
serão computadas para o fim previsto no item 14.5. 

14.7 – As advertências, quando não seguidas de justificativa aceita pela Administração,
darão ensejo à aplicação das penalidades das letras “b” a “e” do item 14.2.

14.8 – As multas previstas nas letras “b” e “c” poderão ser aplicadas em conjunto e
acumuladas comuna das penalidades previstas nas letras “d” e “e” todas do item 14.2. 

14.9 – A multa moratória será calculada do momento em que ocorreu o fato gerador e
não  da  advertência,  estando  limitada  a  10%  (dez  por  cento),  quando  deverá  ser
cancelada a Nota de Empenho e aplicada, também, a multa cominatória de 10% (dez
por cento). Poderá a Administração, entretanto, antes de atingido o pré falado limite,
cancelar a Nota de Empenho em razão do atraso. 

14.10 – A Administração poderá considerar outros fatos, que não o simples atraso na
execução do serviço, para entender cancelada a Nota de Empenho. 

14.11 – As multas serão calculadas pelo total do valor da Nota de Empenho. 

14.12 – Se o descumprimento da obrigação constante na Nota de Empenho gerar
consequências graves para a Administração, poderá esta, além de cancelar a Nota de
Empenho, aplicar uma das penalidades previstas na letra “d” ou “e” do item 14.2. 

14.13 – Se os danos puderem atingir a Administração Pública Municipal como um todo,
será aplicada a pena de Declaração de Inidoneidade. 

14.14 – A dosagem da pena e a dimensão do dano serão identificadas pela Câmara
Municipal. 

14.15  – Quando  declarada  a  Inidoneidade  da  empresa,  a  Câmara  Municipal  de
Cachoeiro de Itapemirim submeterá sua decisão ao Procurador Legislativo, a fim de
que, se confirmada, tenha efeito perante a Administração Pública Municipal. 

14.16 – Não confirmada a Declaração de Inidoneidade, será esta considerada como
suspensão para contratar com a Administração pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
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14.17 – Poderão ser declaradas inidôneas ou receberem a pena de suspensão as
empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei n° 8.666/93: 

a)  tenham sofrido  condenação definitiva  por  praticarem,  por  meios  dolosos,  fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

 b) tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos de licitação; 

c)  demonstrarem  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com  a  Administração  em
virtude da prática e de atos ilícitos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO

11.1  – Constituem motivos de rescisão do contrato:

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais; 

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais;

c) a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação a CONTRATANTE; 

d)  desatendimento  das  determinações  regulares  da  autoridade  designada  para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) cometimento reiterado de falhas na sua execução, anotadas em registro próprio,
pelo  representante  da  CONTRATANTE designado  para  acompanhamento  e
fiscalização deste contrato;

f) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil (recuperação judicial ou
extrajudicial);

g) a dissolução da sociedade;

h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
que prejudique a execução deste contrato;

i) razões de interesse público, de alta relevância e, amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa da  CONTRATANTE e
exaradas no processo administrativo a que se refere este contrato; 

j) a supressão, por parte da CONTRATANTE do fornecimento, acarretando modificação
do valor inicial atualizado do contrato além do limite de 25% (vinte e cinco por cento),
exceto quando acordado pelas partes, por meio de instrumento hábil. 

k) atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE
decorrentes do fornecimento do objeto, salvo em caso de calamidade pública, grave
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perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado, à  CONTRATADA, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a
situação;

l) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução deste contrato;

m) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, da Lei 8.666, sem prejuízo das
sanções penais cabíveis.

11.2 – A rescisão deste contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE;

b)  amigável,  por  acordo  entre  as  partes,  reduzida  a  termo,  desde  que  haja
conveniência para CONTRATANTE;

c) judicial, nos termos da legislação processual.

11.3 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS RECURSOS PROCESSUAIS 

12.1 – O ato administrativo praticado no curso do contrato estará sujeito à interposição
de recurso, nos termos do Art. 109 da Lei nº 8.666/93 e inciso XXXIV do Art. 5º da
Constituição  Federal,  que  deverá  ser  protocolado  no  endereço  mencionado  neste
Contrato. 

12.2 – Dos atos da Administração referentes a este Contrato cabem:

12.2.1 – Recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da ciência do Contratado
da decisão, nos casos de:

a) Aplicação das penas de advertência, multa ou de suspensão temporária.

b) Rescisão do contrato a que se refere o inciso I do art. 79 da Lei 8.666/93.

12.2.2 – Representação no prazo de 05 (cinco) dias úteis da decisão relacionada com o
objeto do Contrato, nas hipóteses não previstas no Item anterior.

12.2.3 – Pedido de reconsideração da decisão do Presidente da CÂMARA MUNICIPAL
DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM  que  aplicar  a  penalidade  de  declaração  de
inidoneidade, no prazo de 10 (dez) dias da intimação do ato, podendo reconsiderar ou
manter sua decisão.

12.3 – A comunicação e o procedimento de aplicação das penalidades deverá ocorrer
por notificação pessoal ou por correspondência com aviso de recebimento, e por Diário
Oficial, no caso de não ser possível localizar a Contratada.

12.4 – Os recursos previstos nesta Cláusula terá efeito suspensivo.
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12.5 – A aplicação das penalidades será decidida pela autoridade competente, sendo
os eventuais recursos delas decorrentes dirigidos à própria autoridade competente, que
deverá apreciá-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, podendo reconsiderar ou, sendo
mantida a decisão, encaminhar para decisão do Presidente da CÂMARA MUNICIPAL
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO

13.1 – Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento,  doação,  compensação,  vantagens  financeiras  ou  não  financeiras  ou
benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não
relacionada,  devendo garantir,  ainda,  que seus prepostos e colaboradores ajam da
mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

14.1 – A CONTRATANTE providenciará a publicação oficial do extrato deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

15.1 – Para dirimir as questões oriundas do presente contrato será competente o foro
da Comarca de Cachoeiro de Itapemirim-ES. 

15.2 – Para firmeza e como prova de haverem entre si, justos e avençados, é lavrado o
presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor e valia, assinadas pelas partes.

Cachoeiro de Itapemirim – ES, ..... de ........... de 2023.

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br  

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 390033003800350033003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 117

http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/


Processo: 665/2023 - COMP 8/2023 

Fase Atual: Para Análise da Minuta do Edital e Anexos 
Ação Realizada: Parecer emitido 

Próxima Fase: Publicações no Diário Oficial e Jornais de grande circulação
 

 
 
À(Ao) Compras/Licitação,
 
Encaminho o presente parecer para as devidas providências. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 30 de maio de 2023.
 
 

Pedro Henrique Ferreira Vassalo Reis 
Procurador - Mat. 1003 

 
 
 

Tramitado por, Pedro Henrique Ferreira Vassalo Reis, Mat. 
 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 3500370033003700360031003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 3500370033003700360031003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 118



Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 3500370033003700360031003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / c a c h o e i r o . n o p a p e r c l o u d . c o m . b r / s p l / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

3500370033003700360031003A005400

Assinado eletrônicamente por Pedro Henrique Ferreira Vassalo Reis em 30/05/2023 15:47 

Checksum: B858B861B4B1BE58C70A94491BA3878287CA01D82F21751455B1D41A57149B11

fls. 119



Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 29 de maio de 2023.

AO
Setor de Compras
A/c.: Sra. Rosa Lima Cansoli Hemerly – Pregoeira

Ref.: Consulta da Pregoeira Referente à Minuta do Contrato cujo objeto é a  “Contratação de
empresa especializada em prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de ares-
condicionados dos tipos, Split, Cortina de Ar, incluindo os materiais e equipamentos necessários
às manutenções e peças novas e genuínas, e serviços de instalação, reinstalação e desinstalação
destes aparelhos, para atender as demandas da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
ES”.

Parecer Jurídico

1. DO RELATÓRIO

Estes  autos  foram encaminhados  à  Procuradoria  desta  Casa  pela  Sra.  Rosa
Lima Cansoli Hemerly, designada Pregoeira Oficial para realização do Procedimento Licitatório,
objetivando  a “Contratação  de  empresa  especializada  em  prestação  de  serviços  de  manutenção
preventiva e corretiva de ares-condicionados dos tipos, Split, Cortina de Ar, incluindo os materiais e
equipamentos  necessários  às  manutenções  e  peças  novas  e  genuínas,  e  serviços  de  instalação,
reinstalação e  desinstalação destes  aparelhos,  para  atender  as  demandas  da  Câmara Municipal  de

Cachoeiro de Itapemirim, ES”, a fim de que esta Procuradoria efetue a análise e apreciação prévia
da minuta do contrato e anexos.

O processo nº 665/2023 - PROCESSO DE COMPRA - 8/2023, se iniciou com
a  solicitação  feita  pelo  Diretor-Geral  que  é  o  interessado  no  objeto,  através  do  termo  de
referência que gerou o Pedido de Compra 10/2023. O pedido contém a descrição do objeto de
maneira clara e precisa.

O  Setor  de  compras  requereu  a  indicação  da  ficha  orçamentária  para  o
procedimento solicitado, o que foi informado pelo Setor Contábil desta Casa de Leis (ficha 68,
natureza 3.3.90.39.17).

O Presidente desta Casa de Leis autorizou o Pedido de Compras.
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Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

Foram  anexados  documentos  ref.  aos  prazos  da  Nova  Lei  de  Licitação,
orçamentos, certidões e planilha de média de preços orçamentos e quadro comparativo a fim de
assegurar o princípio da isonomia no processo licitatório. O Presidente, ainda, ratificou que esse
devido processo administrativo para aplicar a Lei 8.666/1993 até o final da contratação.

O setor  de Contabilidade apresentou o saldo da dotação,  salientando que o
saldo se encontra suficiente para a média estipulada no processo.

O setor de Compras definiu que a contratação seguiria por Pregão Presencial.

A Pregoeira solicita análise da minuta do Edital e anexos a esta Procuradoria.

2. DO PARECER

As exigências legais, como regra, são aquelas constantes do art. 40 da Lei nº
8.666/93, assim como as previstas nos arts. 3º e 4º da Lei nº 10.520/09. Com efeito, deve o ato
convocatório,  isto  é,  o  edital  fixar  as  condições  necessárias  à  participação dos  licitantes,  ao
desenvolvimento da licitação e à futura contratação. As exigências relativas ao contrato constam
do art. 55 da Lei nº 8.666/93.

In casu,  sob o enfoque jurídico,  encontram-se presentes os requisitos legais
tanto da minuta do Edital quanto do Contrato. Assim, destaca-se as alterações sugeridas abaixo, a
fim de garantir que os textos do edital sejam claros e compreensíveis e atendam as exigências da
legislação.

Nos itens 9.2 e 9.9 da minuta do edital  mencionam que as propostas serão
julgadas  pelo  MENOR PREÇO POR ITEM,  mas  o  preâmbulo  determina  que  o  critério  de
julgamento da licitação é menor preço global. 

Sugerimos que no modelo da proposta esteja claro a quantidade de aparelhos
de ar-condicionado e seus modelos. 

É o parecer, que ora submeto à apreciação superior.

Pedro Henrique Ferreira Vassalo Reis
Procurador Legislativo

OAB ES 15.389
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Processo: 665/2023 - COMP 8/2023 

Fase Atual: Publicações no Diário Oficial e Jornais de grande circulação 

Ação Realizada: Publicações realizadas 
Próxima Fase: Aguardar a realização o Certame

 
 
 
À(Ao) Compras/Licitação,
 
Anexada publicação de Aviso de Pregão 05/2023, no Diário Oficial de Cachoeiro e o no jornal
O Fato. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 13 de junho de 2023.
 
 

Paulo Roberto Ribeiro do Nascimento 
Auxiliar Administrativo - Mat. 956 

 
 
 

Tramitado por, Paulo Roberto Ribeiro do Nascimento, Mat. 
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Processo: 665/2023 - COMP 8/2023 

Fase Atual: Aguardar a realização o Certame 
Ação Realizada: Sem Impugnação 

Próxima Fase: Realização do Certame
 

 
 
À(Ao) Compras/Licitação,
 
Anexado ao processo Decreto de nomeação de pregoeira e Portaria de nomeação de equipe
de apoio. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 23 de junho de 2023.
 
 

Rosa de Lima Cansoli Hemerly 
Pregoeiro(a) - Mat. 1023 

 
 
 

Tramitado por, Rosa de Lima Cansoli Hemerly, Mat. 
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Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, por intermédio 
da CPL, torna público, nos termos da lei, o resultado do julgamento 
das propostas comerciais da Tomada de Preços nº 009/2020, cujo 
objeto é a Contratação de Empresa Especializada em Serviços de 
Engenharia Civil e Elétrica para execução do Projeto de Reforma 
de Edificação Pública para atendimento ao Banco de Alimentos 
Municipal, conforme especificações deste Projeto Básico e do 
Memorial Descritivo.
Empresa CLASSIFICADA: SDS Construtora EIRELI
Ato contínuo, declara-se VENCEDORA a empresa SDS 
Construtora EIRELI no valor Global de R$ 526.676,49 (quinhentos 
e vinte e seis mil, seiscentos e setenta e seis reais e quarenta e nove 
centavos).

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 07/01/2021.

ERICK MOREIRA DE AGUIAR
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, através da CPL, 
torna pública a RETIFICAÇÃO do certame licitatório, conforme 
segue: 

TOMADA DE PREÇOS 010/2020

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
REFORMA SEM ACRÉSCIMO DE ÁREA DE EDIFICAÇÃO 
PÚBLICA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) E 
PRONTO ATENDIMENTO (PA) DE ITAOCA PEDRA. Fica, 
portanto, designada para: data/horário limite para recebimento/
protocolo dos envelopes: 25/01/2021, de 12h às 18h. Data/horário 
da sessão pública: 26/01/2021 às 13h. Informamos que o certame 
será realizado por meio de videoconferência, conforme Decreto n° 
29.408/2020. O edital retificado estará disponível na Coordenadoria 
Executiva de Compras Governamentais e no site www.cachoeiro.
es.gov.br/licitacao. Recursos oriundos de convênio.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 07/01/2021.

ERICK MOREIRA DE AGUIAR
Presidente da CPL

P R O C U R A D O R I A  G E R A L  D O  M U N I C Í P I O

AUTO DE INFRAÇÃO

PROCESSO 318/2019

A COORDENADORIA EXECUTIVA DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR – PROCON – vinculada a PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO – PGM, torna público a lavratura do 
AUTO DE INFRAÇÃO abaixo relacionado, em virtude da recusa 
do respectivo AUTUADO em recebê-lo e/ou a impossibilidade de 
ciência pessoal.
O autuado, caso queira, terá o prazo de 10 (dez) dias, a partir da 
publicação, para apresentar recurso, devendo ser entregue, por 
escrito, neste órgão de Defesa do Consumidor à Rua Bernardo 
Horta, 210 – Bairro Maria Ortiz – Cachoeiro de Itapemirim – ES 
– CEP 29301-440.

 
PROCESSO N°: 318/2019
RECLAMADO: Benedito e Castro Representações Ltda
CNPJ N°: 31305108/0001-16
AUTO DE INFRAÇÃO N°: 3729
DATA LAVRATURA: 21 de setembro de 2020
AUDITOR FISCAL: Rodrigo Sabino dos Santos;
INFRAÇÃO: Artigos 30; 35, III da Lei 8.078/90.
 

Cachoeiro de Itapemirim, 07 de janeiro de 2021.

RICARDO SILVA FONSECA
Gerente de Atendimento e Fiscalização

Decreto 30.116/2021

AT O S  D O  P O D E R  L E G I S L AT I V O  M U N I C I PA L

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3241/ 2021.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR DE FUNÇÃO 
DE CONFIANÇA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

1º - Nomear os servidores efetivos das suas respectivas funções de 
confiança, a partir de 04/01/2021, conforme relação abaixo:

SERVIDOR CARGO

CAMILA DOS REIS PENHA MOCCELIN 

DUSSONI
ASSESSOR DE IMPRENSA LEGISLATIVA

FABIANA LOPES DOS SANTOS AUDITOR INTERNO PÚBLICO

LAIS DO ROSÁRIO DECOTHE
SUP. DE INFORMÁTICA- 

INFRAESTRUTURA E SOFTWARE

PABLO LORDES DIAS CONTROLADOR DE RECURSOS

PAULA TEIXAIRA GARRUTH CERIMONIALISTA

RONALDO DA CRUZ GARCIA JUNIOR
SUPERVISOR DE INFORMÁTICA – SEG. 

E WEB

ROSA DE LIMA CANSOLI HEMERLY PREGOEIRO

WAGNER BAPTISTA RUBIM CONTROLADOR INTERNO GERAL

2º - Revogam-se as disposições contrárias.

3º - Publique-se para todos os efeitos legais e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 07 de janeiro de 2021.

BRÁS ZAGOTTO
Presidente

PORTARIA Nº 19/2021.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORES PARA O 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
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Processo: 665/2023 - COMP 8/2023 

Fase Atual: Realização do Certame 
Ação Realizada: Certame realizado 

Próxima Fase: Para Análise do Certame
 

 
 
À(Ao) Procuradoria,
 
Encaminhamos a Vossa Excelência os autos do procedimento licitatório por Pregão Presencial
de nº 05-2023 cujo objeto é  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM ARES
CONDICIONADOS DO TIPO SPLIT, CORTINA DE AR, INCLUINDO OS MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS ÀS MANUTENÇÕES E PEÇAS NOVAS E GENUÍNAS,
E  SERVIÇOS  DE  INSTALAÇÃO,  REINSTALAÇÃO  E  DESINSTALAÇÃO  DESTES
APARELHOS,  PARA  ATENDER  AS  DEMANDAS  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  ES  , para que seja analisado por esta  Procuradoria
 Legislativa  com  emissão  de  Parecer,  objetivando  posteriormente  à Homologação. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 23 de junho de 2023.
 
 

Rosa de Lima Cansoli Hemerly 
Pregoeiro(a) - Mat. 1023 

 
 
 

Tramitado por, Rosa de Lima Cansoli Hemerly, Mat. 
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 EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2023 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE

PREÂMBULO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, por intermédio
de sua Pregoeira, que abaixo subscreve, designado pelo Decreto nº. 3241 de 04 de
janeiro de 2021 e ainda Comissão de Apoio a ser nomeada, de acordo com a Lei nº.
10.520/02,  com  a  Lei  nº.  8.666/93  e  suas  alterações  e  ainda  Lei  Complementar
123/2006,  TORNA PÚBLICO que  fará  realizar  Licitação  na  modalidade  PREGÃO
PRESENCIAL, do tipo menor preço por global (art. 45, §1º, inc. I – Lei 8.666/93), com
finalidade de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E  CORRETIVA  EM  ARES
CONDICIONADOS DO TIPO SPLIT, CORTINA DE AR, INCLUINDO OS MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS  NECESSÁRIOS  ÀS  MANUTENÇÕES  E  PEÇAS  NOVAS  E
GENUÍNAS, E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, REINSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO
DESTES APARELHOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ES de acordo com o disposto no presente edital e
respectivos anexos, que dele passam a fazer parte integrante, para todos os efeitos,
que será realizado no dia 21 de junho de 2023, às 10:00 hs, em sua sede à Praça
Jerônymo  Monteiro,  70,  Ed.  Juarez  Tavares  Matta–  Centro  –  Cachoeiro  de
Itapemirim/ES, conforme Processo Administrativo nº 665/2023.

 Para fins de credenciamento junto a Pregoeira, o proponente deverá enviar um
representante munido de documento que o credencie à participação (ANEXO II), em
papel timbrado da Empresa, constando, no mínimo, nome e CNPJ, datado e assinado,
com firma reconhecida, respondendo o mesmo pela representada, e se dará no mesmo
local e data do preâmbulo, das 07:00 hs às 10:00 hs, sendo imprescindível para que o
interessado possa realizar lances verbais e sucessivos, bem como possa manifestar
interesse recursal. 

Deverá  ser  juntada  cópia  autenticada  de  documento  (apresentação  do  ato
constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  e  seus  termos  aditivos,  do  documento  de
eleição de seus administradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou no
cartório de pessoas jurídicas, conforme o caso), a fim de comprovar se o outorgante do
instrumento procuratório possui poderes da outorga. 

Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada,
não sendo permitido que um único representante possa responder por mais de uma
empresa credenciada. 

Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária
dentro do prazo estipulado, participará do Pregão com a primeira proposta apresentada
quando do início dos trabalhos, renunciando a apresentação de novas propostas e a
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interposição de recursos.
 Na data, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital será aberta a sessão

pela  Pregoeira,  sendo  que  nessa  oportunidade  os  licitantes  deverão  apresentar
declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
(ANEXO III). 

Em cumprimento ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº. 10.520/02 a declaração
deverá ser entregue separadamente dos envelopes nº. 001 – PROPOSTA e nº. 002 –
HABILITAÇÃO. Caso o licitante não se faça presente deverá remeter a declaração
de que trata o Anexo III em envelope apartado que deverá trazer os seguintes dizeres: 

Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim/ES
 Pregão Presencial nº 05/2023 

Envelope DECLARAÇÃO 

Na  hipótese  dos  licitantes  não  apresentarem,  no  momento  da  entrega  dos
envelopes,  a  declaração  de  caráter  obrigatório  prevista  no  Anexo  III,  a  Pregoeira
disponibilizará a estes um modelo de declaração que poderá ser preenchido e assinado
pelo representante credenciado. 

SUMÁRIO:

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: 
01 – OBJETO 
02 – DATA, HORA E LOCAL PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
03 – FONTE DE RECURSO 
04 – ENVELOPE Nº. 001 – PROPOSTA DE PREÇOS 
05 – ENVELOPE Nº. 002 – HABILITAÇÃO 
06 – FORNECIMENTO DO SERVIÇO CONDIÇÕES GERAIS: 
07 – CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 
08 – BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 
09 – PROCEDIMENTO DA SESSÃO DE JULGAMENTO 
10 – PROCEDIMENTO DE JULGAMENTO PARA ME. E EPP. 
11 – IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
12 – HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
13 – PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
14 – PAGAMENTO 
15 – PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
16 – FISCALIZAÇÃO 
17 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

ANEXOS: 
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ANEXO I – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
ANEXO II – MODELO DE CREDENCIAMENTO 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS
DE HABILITAÇÃO 
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO
PARA LICITAR 
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO
INCISO XXXIII DO ART. 7º. DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
ANEXO  VI  –  MODELO  DE  DECLARAÇÃO  DE  NÃO  ENQUADRAMENTO  NAS
VEDAÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 
ANEXO VII – PROPOSTA 
ANEXO VIII – MINUTA DE CONTRATO
CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

1. OBJETO

1.1 -  O objeto da presente Licitação é  contratação de empresa especializada em
prestação  de  serviços  de  manutenção  preventiva  e  corretiva  em  ares
condicionados do tipo split, cortina de ar, incluindo os materiais e equipamentos
necessários às manutenções e peças novas e genuínas, e serviços de instalação,
reinstalação  e  desinstalação  destes  aparelhos,  para  atender  as  demandas da
câmara  municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  ES,  conforme especificações  do
Anexo I deste Edital.

2. DATA, LOCAL E HORA PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

2.1  –  No  dia,  hora,  e  local  mencionados  no  preâmbulo  deste  Edital,  os  licitantes
entregarão os envelopes (PROPOSTA e HABILITAÇÃO) referentes a este Pregão.

2.2 –  Em nenhuma hipótese serão recebidos quaisquer dos envelopes fora do prazo
estabelecido neste Edital.

2.3 –  Os envelopes (PROPOSTA e HABILITAÇÃO) serão entregues separadamente,
devendo estar lacrados, rubricados, contendo na parte externa, além da Razão Social
completa do proponente (CNPJ) os seguintes dizeres:

Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim/ES 
Pregão Presencial nº. 05/2023

Envelope nº. 001 – PROPOSTA DE PREÇOS 
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Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim/ES 
Pregão Presencial nº. 05/2023

Envelope nº. 002 – HABILITAÇÃO

2.4 – O Envelope nº. 001 – PROPOSTA – deverá conter as informações/documentos
exigidos no item 4 deste Edital, e o Envelope nº. 002 – HABILITAÇÃO – deverá conter
os documentos/informações exigidos no item 5 deste Edital.

3. FONTE DE RECURSO

3.1-  As despesas decorrentes da presente licitação correrão por  conta da dotação:
3.3.90.39.17.  -  MANUTENÇÃO  E  CONSERVAÇÃO  DE  MÁQUINAS  E
EQUIPAMENTOS.

4. ENVELOPE Nº. 001 – PROPOSTA DE PREÇOS

4.1 – No Envelope nº. 001 deverá conter a Proposta de Preços na forma do anexo VII,
obedecendo, sob pena de desclassificação, ao que se segue:

a) ser formulada em 01 (uma) via, contendo a identificação da empresa licitante (no
mínimo: nome e CNPJ), datada, assinada e carimbada por seu representante legal,
sem emendas, rasuras ou entrelinhas; 

b) discriminação completa do objeto ofertado,  conforme especificações e condições
dos Anexos I  e  VII,  devendo sempre que possível,  trazer  as  mesmas expressões,
evitando sinônimos técnicos, omissões ou acréscimos referentes à especificação do
objeto; 

c)  validade  da  proposta  de  60  (sessenta)  dias,  contados  da  data  da  abertura  da
mesma;

d) preço total mensal devendo ser cotado em Real e com até duas casas decimais
após a vírgula (R$ 0,00), bem como em algarismo e por extenso;

e)  declaração do proponente,  na  própria  proposta  de  que estão inclusos  todos os
custos de fornecimento e instalação, dentre eles, os encargos sociais, impostos, taxas,
seguros,  transportes,  embalagens,  licenças,  despesas  de  frete  e  todas  as  demais
despesas necessárias para o fornecimento do respectivo objeto. 

f)  para melhor elaboração da proposta,  deverá ser feito visita técnica. A visita será
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facultativa.  Caso  não  faça,  não  serão  aceitas  alegações  posteriores  de  não
conhecimento dos locais onde estão instalados e outras implicações para a execução
do serviço.

4.2 –  As  declarações  supramencionadas  deverão  ser  expressas,  sob  pena  de
desclassificação da proposta.

5. ENVELOPE Nº. 002 – HABILITAÇÃO

5.1 –  Os  licitantes  deverão  apresentar  no  Envelope  nº  002  –  HABILITAÇÃO,  os
documentos abaixo enumerados, sob pena de inabilitação:

5.2 – Habilitação Jurídica

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus termos aditivos, devidamente
registrados, em se tratando de sociedade comercial, no caso de sociedade por ações,
acompanhado  de  documentos  de  eleição  dos  seus  administradores,  ou  Registro
Comercial no caso de empresa individual; 

b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de
diretoria em exercício.

5.3 – Caso os documentos referentes à Habilitação Jurídica tenham sido juntados no
momento do credenciamento, e uma vez comprovada às informações mencionadas no
subitem  imediatamente  anterior,  fica  o  proponente  dispensado  de  fazer  nova
apresentação de documentação no Envelope nº 002 – HABILITAÇÃO.

5.4 – Regularidade Fiscal e Trabalhista

a) CNPJ; 

b) Prova de Regularidade (certidão) com a Fazenda Municipal (sede da empresa/e ou
filial); 

c) Prova de Regularidade (certidão) com a Fazenda Estadual (sede da empresa/e ou
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filial);

d) Prova de Regularidade (certidão) com a Fazenda Federal (Certidão) com a Fazenda
Federal  (certidão Negativa  de Débitos  relativos a Créditos  Tributários  Federais  e  à
Dívida Ativa da União;

d.1) A partir de 03/11/2014, não existe mais a emissão de certidão específica,
relativa a Contribuições Previdenciárias (INSS) para CNPJ, que passam a constar de
certidão única e conjunta com os demais tributos federais. O contribuinte que possuir a
Certidão Específica Previdenciária (INSS) e a Certidão Conjunta PGFN/RFB, dentro do
período de validade nela indicados, poderá apresentá-las conjuntamente. Entretanto,
se possuir apenas uma das certidões ainda no prazo de validade, terá que emitir a
certidão que entrou em vigência em 03 de novembro de 2014 e abrange todos os
créditos  tributários  federais  administrados  pela  RFB  e  PGFN.  –  Disponível  em
http://www.receita.fazenda.gov.br/grupo2/certidoes.htm

e) Prova de Regularidade (certidão) com o FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – Lei nº 8.036/90); 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei 12.440/2011 

g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo  ao  domicílio  ou  sede  do  licitante,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e
compatível com com o objeto.

5.5 – Qualificação econômico-financeira

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, datada de até 60 (sessenta) dias da abertura deste Pregão, quando
não for expresso sua validade. 

b)  balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social,  já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta; 

b  1)  O  balanço  e  demonstrações  solicitados  deverão  ser  representados  por
cópias  reprográficas  das  páginas  do  livro  diário  onde  se  acham  transcritos,
acompanhadas de cópia reprográfica de seu Termo de Abertura e de Encerramento,
comprovando  registro  na  junta  Comercial.  Poderá  também  ser  apresentada  cópia
reprográfica  de  publicação  em  jornal,  na  forma  de  Lei.  As  cópias  deverão  ser
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autenticadas. 

b 2) Quando o balanço patrimonial do último exercício social estiver encerrado
há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, poderá apresentá-
los  atualizados  através  da  variação  de  índices  oficiais  do  mês  de  encerramento,
devendo indicar a data de atualização.

 b 3). As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 

Sociedades  consideradas  “Empresas  de  Grande  Porte”,  deverão  apresentar  seus
balanços de acordo com as disposições contidas na Lei 11.638/2007.

 b  4).  Para  as  Sociedades  por  Cotas  de  Responsabilidade  Limitada,  é
indispensável  à  indicação  do  número  de  registro  do  Livro  Diário,  do  número  das
páginas em que se acham transcritas as demonstrações financeiras e do número de
registro  do  Livro  Diário  na  repartição  competente  (Junta  Comercial  ou  Cartório  de
Registro Civil das Pessoas Jurídicas).

 b 5). As empresas recém-constituídas deverão apresentar Balanço de Abertura,
devidamente registrado na repartição competente. 

b 6) Empresas sujeitas à tributação do imposto de renda com base no lucro real
deverão apresentar Declaração assinada pelo(s) representante(s) legal(s) de que se
enquadram na Instrução Normativa RFB n° 787, de 19 de novembro de 2007, até o
final do mês de junho do ano corrente. A partir do mês julho do ano corrente deverão
apresentar a Escrituração Contábil  Digital  (ECD) transmitida ao Sistema Público de
Escrituração Digital (Sped), por meio do Recibo de Entrega de Livro Digital e o Termo
de Autenticação com a sua respectiva numeração.

 b 7) Comprovação da existência de Patrimônio Líquido a ser apurado com base
no balanço do último exercício. 

c)  Comprovação  de  que  a  licitante  está  em  boa  situação  financeira,  através  da
apresentação dos seguintes índices:

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) IGUAL OU SUPERIOR A 1,0 (UM)
OBTIDO PELA FÓRMULA:

ILC =  AC 
PC 
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ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) IGUAL OU SUPERIOR A 1,0 (UM) OBTIDO
PELA FÓRMULA: 

ILG = AC + RLP 
          PC+ELP 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO IGUAL OU INFERIOR A 0,50 (ZERO VÍRGULA
CINQUENTA) CALCULADO PELA FÓRMULA: 

IE= PC + ELP 
AT 

ONDE: 

AC = ATIVO CIRCULANTE 
PC = PASSIVO CIRCULANTE 
RLP= REALIZÁVEL À LONGO PRAZO 
ELP= EXIGÍVEL À LONGO PRAZO 
PC = PASSIVO CIRCULANTE 9 

ELP= EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
AT = ATIVO TOTAL 

d) O Índice de Liquidez Corrente (ILC) inferior a l,00 (hum), desqualifica a Empresa ou
Firma.

e)  Considerar-se-á  para  efeito  do  cálculo  da  alínea  anterior  o  valor  estimado  pela
Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim. 

f) Ao licitante que não atingir o valor mínimo exigido quanto aos índices é facultado
demonstrar sua capacidade econômico-financeira por meio da prova de possuir Capital
Social ou Patrimônio Líquido equivalente ou superior a 10% (dez por cento) do valor de
sua proposta, que será averiguado através do Balanço Patrimonial apresentado no ato
do certame. 

5.6 – Qualificação Técnica - Empresa/Profissional
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 Documentação necessária para habilitação técnica das licitantes:

a) Certidão de Registro de pessoa jurídica no Conselho Regional  de Engenharia e
Agronomia – CREA ou pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT), em sua
plena validade, com indicação do objeto social compatível com o presente Termo de
Referência, de acordo com o disposto no inciso I, do art. 30, da Lei 8.666/1993

b) Comprovação de possuir durante a prestação do serviço responsável técnico na
área  de  engenharia  mecânica  ou  outro  profissional  de  nível  superior  devidamente
registrado no CREA, ou ainda, técnico em refrigeração, técnico em mecânica e técnico
em eletromecânica que tenha cursado e possua certificado de conclusão de Curso
Técnico, ou que mantenha contrato de prestação de serviços, sem vínculo trabalhista,
regido pela legislação civil comum; 

c) Indicação pela licitante do(s) Responsável(eis) Técnico(s), na área de Engenharia
Mecânica  ou  Profissional  Técnico  Industrial,  para  participar(em)  da  execução  do
serviço objeto da pretensa licitação, devendo ser assinada pelo profissional indicado;

d) O  profissional  indicado  pela  licitante  para  comprovação  da  capacitação  técnico
profissional deverá ser efetivamente o responsável pela execução, dos serviços objeto
desta licitação;

e) A substituição  dos  responsáveis  técnicos  durante  a  execução  do  serviço  será
admitida,  desde  que  se  indique  para  substitui-los  profissionais  que  apresentem
qualificações equivalentes ou superiores à mínima exigida no edital de licitação, tendo
seus nomes submetidos à prévia aprovação pelo CONTRATANTE.

OBS: As comprovações exigidas nos subitens “a” até o “e” deverão ser registradas no
CREA ou em outro órgão caso esse tenha sido substituído. 

5.7 – Declaração em papel timbrado da empresa, de inexistência de fato impeditivo
para licitar, conforme Anexo IV deste Edital.

5.8 –Comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e,
quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

5.9 – Declaração,  em papel  timbrado da empresa,  do cumprimento ao disposto no
inciso XXXIII do art. 7º. da Constituição Federal, conforme Anexo V deste Edital.

5.10 – Caso a empresa licitante seja isenta de algum documento exigido no presente
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edital,  deve  a  mesma  fazer  prova  à  exigência,  dentro  do  envelope,  através  de
declaração do órgão expedidor do aludido documento.

5.11 – A documentação deverá ser  apresentada em original  ou cópia por  qualquer
processo de autenticação, sem emendas ou rasuras.

5.12 – É vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originalmente da documentação, salvo as exceções legais.

- DO PROFISSIONAL:
a)  Registro  ou  inscrição,  atualizados,  do(s)  responsável(is)  técnico(s),  indicado  no
CREA ou CFT;
b) Uma ou mais  Certidões de Acervo Técnico  –  CAT devidamente  emitido(s)  pelo
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou pelo Conselho Federal dos
Técnicos Industriais – CFT, em nome de profissional ou técnico que tenha registro no
referido  órgão,  que  comprove  a  execução  dos  serviços  com  as  seguintes
características:
b.1)  Entende-se por parcela de maior relevância e valor significativo a realização de
manutenção preventiva e corretiva em sistema de condicionamento de ar, composta
por aparelhos de mesma tipologia do lote a que a licitante concorrer.

6. FORNECIMENTO

6.1 – A entrega do serviço ficará totalmente por responsabilidade da contratada, sendo
esta responsável por tudo que se fizer necessário para a entrega.
 6.2 – Caso não tenham sido atendidas as condições técnicas do fornecimento do
objeto, será lavrado termo de recusa, onde serão apontadas as falhas constatadas.

CONDIÇÕES GERAIS 

7. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

7.1 – Somente poderão participar deste Pregão as empresas que atenderem todas as
exigências  contidas  neste  Edital  e  seus  anexos,  além  das  disposições  legais,
independentemente  de  transcrição  e  que  desenvolvam  as  atividades  objeto  desta
licitação.

7.2 – Não será admitida a participação nesta licitação de empresas:

a) que estejam cumprindo pena de suspensão temporária de participação em
licitação e/ou impedimento de contratar com a Administração Pública; 
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b) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer
órgão público; 

c) que estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação;

d) que se subsumem nas disposições do Artigo 9º e inciso V do Artigo 27 da lei
nº. 8.666/93;

7.3 – Os documentos poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo
de cópia  autenticada por  tabelião  de nota ou por  membro da Equipe de Apoio ou
Pregoeira. A autenticação se dará até o horário final do credenciamento.

7.4  –  Não  será  realizada  autenticação  de  documentação  baseada  em  cópia
autenticada, devendo para tanto, ser apresentado documento original.
7.5  – Quanto  às  certidões  retiradas  por  meio  eletrônico,  não  será  permitido  cópia
autenticada, devendo ser apresentado documento original.

8. BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006

8.1  –  Os licitantes  que  invocarem a  condição  de  microempresas  ou  empresas  de
pequeno porte  para fins de exercício  de quaisquer  dos benefícios previstos na Lei
Complementar 123/2006, deverão apresentar no Envelope nº. 001 – PROPOSTA DE
PREÇOS, os seguintes documentos:

a) declaração de que não está incursa em nenhuma das vedações do art. 3º. §
4º. da Lei Complementar nº. 123/2006, conforme Anexo VI; 

b)  certidão expedida no presente exercício  pelo Órgão competente,  a  saber:
Registro  de  Empresas  Mercantis  (Junta  Comercial)  ou  Registro  Civil  de  Pessoas
Jurídicas  (Cartório),  conforme  o  caso,  do  local  onde  a  pessoa  jurídica  tenha  sido
registrada, atestando que a empresa se enquadra na condição de Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte, na forma do artigo 3º. da Lei Complementar 123/2006. 

8.2 – Em caso de restrição quanto à documentação de regularidade fiscal, para que a
microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  regularize  sua  documentação  fiscal,
serlhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial será declarado
a  partir  do  momento  em  que  a  licitante  for  declarada  arrematante,  podendo  ser
prorrogado por igual período, a critério da Administração, na forma do art. 43 § 1º. da
Lei Complementar nº. 123/2006.
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8.3  – Caso  a  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  não  regularize  sua
documentação  fiscal  no  prazo  estabelecido  no  item  8.2  decairá  seu  direito  à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da lei 8.666/1993 e suas
alterações, sendo facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes, na
ordem  de  classificação,  ou  revogar  a  licitação,  na  forma  do  art.  43  §  2º.  da  Lei
Complementar nº.123/2006 c/c o art. 64 § 2º. da Lei nº. 8.666/1993 e suas alterações.

9. PROCEDIMENTO DA SESSÃO E JULGAMENTO

9.1  – No  horário  e  local  indicados  no  preâmbulo,  será  aberta  a  sessão  de
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em
participar  do  certame,  e  em  ato  contínuo  as  licitantes  entregarão  a  Pregoeira  os
envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação. É proibido a
admissão  de  novos  participantes  no  certame  a  partir  do  encerramento  do
credenciamento.

9.2  – A Pregoeira  procederá  a  abertura  do  Envelope  nº.  001  –  PROPOSTA DE
PREÇOS,  julgando-as  e  classificando-as  pelo  MENOR  PREÇO  GLOBAL,
considerando,  para  tanto,  as  disposições  da  Lei  10.520/2002,  principalmente  as
previstas no Artigo 4º, inciso VIII, IX e X.

9.3  – A análise  das  propostas  pela  Pregoeira  visará  o  atendimento  das  condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas cujo
objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital e que
apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.

9.4 – Serão classificadas as ofertas com preço até 10% (dez por cento) superior a
oferta  de  menor  valor.  Não  havendo  pelo  menos  3  (três)  ofertas  nas  condições
definidas no item 9.4, serão classificadas as melhores propostas até o máximo de 3
(três).

9.5 – Uma vez classificada as propostas, a Pregoeira convidará individualmente os
licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do
autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de
valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

9.6 – A desistência em apresentar  lance verbal,  quando convidado pela Pregoeira,
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último
preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.
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9.7 – A Pregoeira, durante a sessão, poderá estipular normas, procedimentos, prazos e
demais condições que julgar necessário a fim de pôr ordem ao certame.

9.8 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente
desistente às penalidades previstas em lei e neste Edital. Dos lances ofertados não
caberá retratação.

9.9  – Não havendo mais  interesse dos licitantes  em apresentar  lance verbal,  será
encerrada a etapa competitiva e ordenada às ofertas, exclusivamente pelo critério de
MENOR PREÇO GLOBAL.

9.10 – A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à
redução  do  preço.  Após  a  negociação,  se  houver,  o  Pregoeiro  examinará  a
aceitabilidade  da(s)  primeira(s)  classificada(s),  quanto  ao  objeto  e  valor,  decidindo
motivadamente a respeito.

9.11 – Sendo aceitável a proposta, será aberto o Envelope nº. 002 – HABILITAÇÃO – e
verificado o atendimento as exigências habilitatórias previstas neste edital.

9.12  – Se  a  oferta  não  for  aceitável  ou  se  o  licitante  desatender  às  exigências
habilitatórias,  o  pregoeiro  examinará  as  ofertas  subsequentes  e  a  qualificação  dos
licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

9.13 – Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital  (PROPOSTA e
HABILITAÇÃO),  a(s)  licitante(s)  será(ão)  habilitada(s)  e  declarada(s)  vencedora(s),
sendo-lhe(s)  adjudicado  o  objeto  do  certame,  caso  não  ocorra  a  manifestação  de
recurso.

9.14 – O proponente é responsável pelas informações e documentações apresentadas,
sendo motivo de desclassificação ou inabilitação a prestação de quaisquer dados ou
documentos falsos. A desclassificação ou inabilitação poderá ocorrer em qualquer fase,
se  porventura  o  Pregoeiro  vier  a  tomar  conhecimento  de  fatos  que  contrariem as
disposições contidas neste edital ou que desabonem a idoneidade do proponente.

9.15  – A  Pregoeira  ou  a  autoridade  superior  poderá  solicitar  esclarecimentos  e
promover diligências, em qualquer momento e sempre que julgar necessário, fixando
prazo  para  atendimento,  destinados  a  elucidar  ou  complementar  a  instrução  do
processo,  vedada  a  inclusão  posterior  de  documento  ou  informação  que  deveria
constar originariamente em qualquer dos envelopes.
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9.16 – Os itens que não tiverem cotação serão considerados desertos, para fins de
aplicação do Artigo 24, inciso V da Lei 8.666/93.

10. PROCEDIMENTO DE JULGAMENTO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS
DE PEQUENO PORTE

10.1 – Em caso de participação de licitante que detenha condição de microempresa ou
empresa  de  pequeno  porte,  nos  termos  da  Lei  Complementar  nº.  123/2006  serão
adotados os seguintes procedimentos:

10.1.1 será assegurada como critério de desempate, preferência na contratação para
as microempresas ou empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas
situações  em  que  as  propostas  apresentadas  pela  microempresa  e  empresas  de
pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais
bem classificada.

10.2 – Para efeito do disposto no item acima, ocorrendo empate, proceder-se-á da
seguinte forma:

a)  a  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  melhor  classificada  será
convocada  para  apresentar  nova  proposta  de  preço  inferior  àquela  considerada
vencedora do certame;

 b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte
conforme previsto na alínea “a” deste item, serão convocadas as remanescentes que
porventura  se  enquadrarem  nos  termos  da  Lei  Complementar  nº.  123/2006,
observando a ordem classificatória, para exercício do mesmo direito; 

c)  no  caso  de  igualdade  de  valores  apresentados  pelas  microempresas  e
empresas de pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para se identificar aquela
que primeiro poderá apresentar a melhor oferta.

10.3 – Na hipótese de não contratação nos termos previstos no item 10.1, o objeto será
adjudicado em favor da licitante originalmente vencedora do certame.

10.4 – O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não for
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

11. IMPUGNAÇÕES E RECURSOS

11.1  –  Dos  atos  relacionados  a  este  procedimento  licitatório  cabem  os  recursos
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previstos na Lei nº. 10.520/02 e na Lei 8.666/93 e suas alterações, sendo a autoridade
superior para o recurso o Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, por intermédio do
Pregoeiro,  que  poderá  reconsiderar  a  sua  decisão  ou  fazê-lo  subir,  devidamente
informado. O REFERIDO RECURSO DEVERÁ SER PROTOCOLADO NO SETOR DE
PROTOCOLO  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  NO  ENDEREÇO  CONSTANTE  NO
PREÂMBULO DESTE EDITAL, NO HORÁRIO DE 07h00 ÀS 18h00,  observado os
prazos previstos na Lei 8.666/1993 e Lei 10.520/2002.

11.2 – Decairá do direito de impugnar o Edital, o licitante que não o fizer até o segundo
dia útil que anteceder a abertura das propostas, no mesmo horário e local indicado no
item anterior.

11.3 – Ao final da sessão, o licitante que desejar recorrer contra decisões da Pregoeira
poderá fazê-lo, manifestando sua intenção imediatamente após a fase competitiva, com
registro da síntese de suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados apresentar contrarrazões
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

11.4 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência
do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira à licitante
vencedora  e  o  encaminhamento  do  processo  à  autoridade  competente  para  a
homologação.

11.5  –  NÃO  SERÃO  CONHECIDAS  AS  IMPUGNAÇÕES  E  RECURSOS
PROTOCOLADOS FORA DO LOCAL PREVISTO NO PREÂMBULO DESTE EDITAL,
APRESENTADOS  FORA  DO  PRAZO  LEGAL  E/OU  SUBSCRITOS  POR
REPRESENTANTE NÃO HABILITADO LEGALMENTE OU NÃO IDENTIFICADO NO
PROCESSO PARA RESPONDER PELO PROPONENTE.

11.6 – Os recursos contra decisões da pregoeira terão efeito suspensivo, na forma do
Artigo 109 § 2º. Da Lei nº. 8.666/93 e o acolhimento do recurso importará invalidação
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12. HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

12.1- A classificação das propostas,  o julgamento e a habilitação será submetido à
autoridade superior para deliberação quanto à sua homologação e a adjudicação do
objeto da licitação caso ocorra recurso. Caso não haja interesse recursal manifestado
na sessão a Pregoeira é quem adjudicará o objeto, sendo que esta adjudicação não
produzirá efeitos até a homologação pela autoridade superior. 
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13. PAGAMENTO 

13.1  – A Câmara  Municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim  efetuará  o  pagamento  à
empresa adjudicatária em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota Fiscal
correspondente,  devidamente  aceita  e  atestada  pelo  órgão  competente,  vedada  à
antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

13.2  – A  Nota  Fiscal  deverá  ser  apresentada  após  a  expedição  do  Termo  de
Recebimento Definitivo pelo setor requisitante. 

13.3 – Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s)
será(ão) devolvido(s) à adjudicatária para correção, ficando estabelecido que o prazo
para  pagamento  será  contado  a  partir  da  data  de  apresentação  da  nova  fatura,
devidamente corrigida. 

13.4 – A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim poderá deduzir do pagamento
importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela adjudicatária. 

13.5 – Os preços poderão ser alterados apenas nas hipóteses previstas em Lei, de
acordo com a Lei 8.666/93, art. 65. 

13.6 – O pagamento somente será efetuado mediante: 

a) prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual do domicílio ou sede da
Empresa e Municipal (onde for sediada a empresa e a do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, quando a sede não for deste Município), através de certidões expedidas
pelos  órgãos  competentes,  que  estejam dentro  do  prazo  de  validade  expresso  na
própria certidão; 

b) prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –
FGTS, através da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 

13.7 – O pagamento será efetivado mediante depósito em conta-corrente, em qualquer
agência da rede bancária indicada pela Empresa. 

13.8 – O CNPJ ou CPF constante do respectivo processo e o CNPJ ou CPF da conta
bancária deverão ser coincidentes. Não serão efetuados créditos em contas:

 a) de empresas associadas; 

b) de matriz para filial; 
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c) de filial para matriz; 

d) de sócio; 

e) de representante; 

f) de procurador, sob qualquer condição. 

13.9 – É vedada a antecipação de quaisquer pagamentos sem o cumprimento das
condições estabelecidas neste Edital. 

13.10  – Nenhum  pagamento  será  efetuado  a  adjudicatária  enquanto  pendente  de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade
ou inadimplemento contratual. 

13.11 – A Empresa arcará com todos os custos referentes à mão de obra direta e/ou
indireta, acrescidos de todos os encargos sociais e obrigações de ordem trabalhista,
recursos  materiais,  transporte,  seguros  de  qualquer  natureza,  perdas  eventuais,
despesas administrativas,  tributos  e  demais  encargos necessários  a  prestação  dos
serviços objeto deste edital. 

14. PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

14.1  – A  empresa  adjudicatária  deverá  observar  rigorosamente  as  condições
estabelecidas  para  a  realização  do  objeto  licitado,  sujeitando-se  às  penalidades
constantes no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e nos artigos 86 á 88 da Lei 8.666/1993 e
suas alterações. 

14.2 – A Empresa que deixar de cumprir as obrigações estabelecidas por este Edital,
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso; 

c) Multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento da obrigação constante na Nota
de Empenho; 

d) Suspensão para contratar com a Administração; 
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e) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública Municipal. 

14.3 – A multa prevista nas alíneas “b” e “c”  do item acima serão descontadas de
imediato no pagamento devido ou cobradas judicialmente, se for o caso.

14.4 – Antes da aplicação de qualquer das penalidades, a Empresa será advertida,
devendo apresentar defesa em 05 (cinco) dias úteis. 

14.5 – A empresa, somente poderá receber 03 (três) advertências, quando, então, será
declarado o descumprimento da Nota de Empenho, com a aplicação das penalidades
cabíveis. A Administração, porém, poderá considerar cancelada a Nota de Empenho
mesmo que só tenha ocorrido uma advertência. 

14.6 – As advertências, quando seguidas de justificativa aceita pela Administração, não
serão computadas para o fim previsto no item 14.5. 

14.7 – As advertências, quando não seguidas de justificativa aceita pela Administração,
darão ensejo à aplicação das penalidades das letras “b” a “e” do item 14.2.

14.8 – As multas previstas nas letras “b” e “c” poderão ser aplicadas em conjunto e
acumuladas comuna das penalidades previstas nas letras “d” e “e” todas do item 14.2. 

14.9 – A multa moratória será calculada do momento em que ocorreu o fato gerador e
não  da  advertência,  estando  limitada  a  10%  (dez  por  cento),  quando  deverá  ser
cancelada a Nota de Empenho e aplicada, também, a multa cominatória de 10% (dez
por cento). Poderá a Administração, entretanto, antes de atingido o pré falado limite,
cancelar a Nota de Empenho em razão do atraso. 

14.10 – A Administração poderá considerar outros fatos, que não o simples atraso na
execução do serviço, para entender cancelada a Nota de Empenho. 

14.11 – As multas serão calculadas pelo total do valor da Nota de Empenho. 

14.12 – Se o descumprimento da obrigação constante na Nota de Empenho gerar
consequências graves para a Administração, poderá esta, além de cancelar a Nota de
Empenho, aplicar uma das penalidades previstas na letra “d” ou “e” do item 14.2. 

14.13 – Se os danos puderem atingir a Administração Pública Municipal como um todo,
será aplicada a pena de Declaração de Inidoneidade. 
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14.14 – A dosagem da pena e a dimensão do dano serão identificadas pela Câmara
Municipal. 

14.15  – Quando  declarada  a  Inidoneidade  da  empresa,  a  Câmara  Municipal  de
Cachoeiro de Itapemirim submeterá sua decisão ao Procurador Legislativo, a fim de
que, se confirmada, tenha efeito perante a Administração Pública Municipal. 

14.16 – Não confirmada a Declaração de Inidoneidade, será esta considerada como
suspensão para contratar com a Administração pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 

14.17 – Poderão ser declaradas inidôneas ou receberem a pena de suspensão as
empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei n° 8.666/93: 

a)  tenham sofrido  condenação definitiva  por  praticarem,  por  meios  dolosos,  fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

 b) tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos de licitação; 

c)  demonstrarem  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com  a  Administração  em
virtude da prática e de atos ilícitos. 

15. FISCALIZAÇÃO

15.1 – O acompanhamento e fiscalização do serviço será feito por servidor indicado
pela  Câmara  Municipal,  a  quem  caberá  a  responsabilidade  de  fazer  cumprir,
rigorosamente,  os  prazos,  condições  bem  como  comunicar  às  autoridades
competentes qualquer eventualidade que gere a necessidade de medidas de ordem
legal e/ou administrativa. 

15.2 – Fica reservada ao Presidente da Câmara Municipal a competência para resolver
todos e quaisquer casos singulares, duvidosos ou omissos neste ato, nas normas e em
tudo que, de qualquer forma, relaciona-se direta ou indiretamente com o objeto deste
Pregão Presencial, garantindo, entretanto, o contraditório e a ampla defesa. 

15.3 – A atuação da Fiscalização em nada restringe a responsabilidade única e integral
da CONTRATADA, no que concerne aos serviços prestados. 

15.4  – A CONTRATADA deve permitir  e  oferecer  condições para  a  mais  completa
fiscalização do CONTRATANTE, fornecendo informações e propiciando o acesso às
documentações referentes ao objeto contratado, bem como atendendo as observações
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e exigências apresentadas pela fiscalização.

 16 -DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 – Este Edital será regido pelas regras e princípios publicistas, amparado pela Lei
nº. 10.520/02 e pela Lei nº. 8.666/93 com suas alterações, independente da transcrição
das normas vigentes. 

16.2  – As  normas  disciplinadoras  desta  licitação  serão  interpretadas  em  favor  da
ampliação da disputa,  respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e
desde  que  não  comprometam  o  interesse  público,  a  finalidade  e  a  segurança  da
contratação. 

16.3  – As  Empresas  que  se  enquadrarem  como  Microempresas  e  Empresas  de
Pequeno Porte, deverão se submeter às regras da Lei Complementar nº. 123/2006,
que institui o Estatuto Nacional das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

16.4 – Os Licitantes deverão ter  pleno conhecimento dos termos deste Edital,  das
condições gerais e particulares do objeto da presente licitação, não podendo invocar
qualquer  desconhecimento  como  elemento  impeditivo  da  correta  formulação  da
documentação  ou  do  integral  cumprimento  do  contrato,  não  sendo  aceita
reivindicações. Eventuais deficiências no atendimento dos requisitos e exigências para
apresentação da documentação serão consideradas de responsabilidade exclusiva dos
licitantes. 

16.5 – Todas e quaisquer despesas e/ou custos incorridos pelos licitantes em razão da
presente  licitação,  incluindo  os  gastos  relativos  a  preparação  da  documentação,
correrão as suas expensas, sendo de exclusiva responsabilidade e risco, ficando a
Câmara  isento  de  qualquer  responsabilidade  ou  ressarcimento,  independente  do
resultado da licitação. 

16.6 – O presente Edital poderá ser obtido na Câmara Municipal, setor de Licitações,
no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital,  no horário de 07:00 às 13:00
horas,  de  segunda  a  sexta-feira,  ou  através  do  site  da  CMCI,
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

16.7 – Compete a cada licitante fazer um minucioso exame do Edital, e das condições
nele estabelecidas. Todas as divergências, dúvidas ou erros porventura encontrados,
para a devida correção ou esclarecimentos, poderão ser apresentados por escrito, ao
Pregoeiro, no prazo legal, em horário e local previsto no item 11.1, ou pelo telefone (28)
3526-5619,  ou  ainda  pelo  endereço  eletrônico
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licitacao@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

16.8 – A Pregoeira e/ou membro da equipe de apoio reserva-se ao direito de efetuar
diligências  com  a  finalidade  de  verificação  da  autenticidade  e  veracidade  dos
documentos e das informações apresentadas nas propostas. 

16.9  – A  Pregoeira  solicitará,  em  qualquer  época  ou  oportunidade,  informações
complementares, se julgar necessário. 

16.10 – Poderão ser convidados a colaborar com a Pregoeira, assessorando-o, quando
necessário, profissionais de reconhecida competência técnica, não vinculada, direta ou
indiretamente  a  qualquer  dos  licitantes,  bem  como  qualquer  outro  servidor  desta
Municipalidade. 

16.11 – A pregoeira resolverá os casos omissos com base no ordenamento jurídico
vigente. 

16.12 – A pregoeira pode a qualquer tempo negociar o preço com o licitante vencedor a
fim de almejar proposta mais vantajosa para a Administração. 

16.13 – A pregoeira, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais,
desde que não seja infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório e
da isonomia. 

16.14 – Por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, a Administração poderá revogar a licitação, ou anulá-la por ilegalidade,
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que tal ato possa gerar
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei nº.
8.666/93. 

16.15  – No  caso  de  desfazimento  do  processo  licitatório,  fica  assegurado  o
contraditório e a ampla defesa.

16.16 – DISPOSIÇÕES ADICIONAIS no termo de referência que faz parte deste edital.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 31 de maio de 2023

ROSA DE LIMA CANSOLI HEMERLY 
Pregoeira Oficial
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ANEXO II – MODELO DE CREDENCIAMENTO 

(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, _____ de _______________ de 2023. 

À 

Pregoeira da CMCI 

Assunto: Credenciamento para a participação no Pregão nº.05/2023. 

O(s)  abaixo-assinado(s),  na  qualidade  de  responsável(is)  legal(is)  pela  Empresa

__________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o

nº ______________________________ vem pela presente, informar a V.Sªs, que o(a)

Srº.(ª)  _____________________________________________,  Carteira(s)  de

identidade nº(s)  _________________ (apresentar  o  original)  é  pessoa autorizada a

representar, em todos os atos, a pessoa jurídica citada durante a realização do Pregão

em epígrafe, podendo para tanto, assinar propostas de preços, oferecer novos lances

verbais, transigir, renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim, praticar todos os atos

referentes ao certame. 

Assinatura do Responsável Legal 

_________________________________________________ 

(identificação/qualificação) 

(nome do representante da empresa com firma reconhecida) 

Obs.: Deverá ser apresentado documento que comprove que o subscritor tem poderes

para a outorga
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

DE HABILITAÇÃO

Cachoeiro de Itapemirim/ES, _____ de _______________ de 2023.

 À 

Pregoeira da CMCI 

Assunto: Declaração de atendimento de exigências habilitatórias para participação no

Pregão nº.05/2023. 

O(s)  abaixo-assinado(s),  na  qualidade  de  responsável(is)  legal(is)  pela  Empresa

__________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o

nº  ______________________________  DECLARA,  sob  as  penas  da  lei,

principalmente a disposta no art. 7º da Lei nº 10.520/02, que satisfaz plenamente todas

as exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, em obediência ao disposto

no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02. 

Assinatura do Responsável Legal

_________________________________________________

(identificação/qualificação)
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

 À 

Pregoeira da CMCI 

REF.: PREGÃO Nº. 05/2023. 

DECLARAÇÃO 

................................<<nome  da

empresa>>......................................................................,  CNPJ

N.º  ........................,  .........<<endereço  completo>>  ...............................................,

declara sob as penas da lei que até a presente data inexistem fatos supervenientes

impeditivos para a sua habilitação na licitação em referência, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores. (Local), _____ de _______________ de 2023. 

Assinatura do Responsável Legal

_________________________________________________ 

(identificação/qualificação)
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII

DO ART. 7º. DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

 

À 

Pregoeira da CMCI 

REF: PREGÃO Nº. 05/2023. 

DECLARAÇÃO 

(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ nº ____________, por mediação de seu 

representante legal o(a) Sr(a) _________________________, portador(a) da Carteira 

de Identidade nº________________________ e do CPF nº ___________________, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. (Local), _____ de _______________ de 2023.

Assinatura do Responsável Legal

_________________________________________________ 

(identificação/qualificação)
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE NÃO ENQUADRAMENTO NAS VEDAÇÕES DA LEI

COMPLEMENTAR 123/2006

 À 

Pregoeira 

Assunto: Pregão Presencial nº 05/2023. 

DECLARAÇÃO 

(NOME DA EMPRESA),  inscrita  no CNPJ nº  ____________,  por  mediação de seu

representante legal o(a) Sr(a) _________________________, portador(a) da Carteira

de Identidade nº. ________________________ e do CPF nº. ___________________,

e  através  do  (a)  seu  (sua)  Contador  (a),  Sr(a)  _________________________,

portador(a) da Carteira de Identidade nº. ________________________ e do CPF nº.

___________________, inscrito no CRC sob o nº ___________, DECLARA, para fins

de obtenção dos benefícios  da Lei  Complementar  123/2006,  não estar  incurso  em

nenhuma  das  vedações  do  art.  3º  §  4º.  da  referida  lei.  (Local),  _____  de

_______________ de 2022. 

Assinatura do Responsável Legal

_________________________________________________ 

(identificação/qualificação) 

Assinatura do Contador

 _________________________________________________ 

(identificação/Nº. do CRC) 

OBS: No documento deverá constar firma reconhecida do Contador, ficando este

ciente de que assume total  responsabilidade pela presente Declaração,  e  que

responderá  integralmente  pela  inexatidão  das  informações  por  ventura

equivocadas.

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br  

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 390038003300340034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 170

http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/


ANEXO VII- PROPOSTA

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT
MARCA/

MODELO

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

01  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
DE  MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA EM
ARES  CONDICIONADOS  DO
TIPO SPLIT,  CORTINA DE AR,
INCLUINDO  OS  MATERIAIS  E
EQUIPAMENTOS
NECESSÁRIOS  ÀS
MANUTENÇÕES  E  PEÇAS
NOVAS  E  GENUÍNAS,  E
SERVIÇOS  DE  INSTALAÇÃO,
REINSTALAÇÃO  E
DESINSTALAÇÃO  DESTES
APARELHOS,  PARA ATENDER
AS  DEMANDAS  DA  CÂMARA
MUNICIPAL  DE  CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, ES

 OBS:  89  APARELHOS  E  02

CORTINAS DE AR

 

1. Marca  Springer  –  12.000
BTUS

2. Marca  Consul  –  9.000
BTUS

3. Marca  Philco  –  24.000
BTUS

4. Marca Philco – 12.000.000
BTUS

5. Marca  Eletrolux  –  7.000
BTUS

6. Marca  Eletrolux  –  7.000
BTUS

7. Marca  Eletrolux  –  7.000
BTUS
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8. Marca  Eletrolux  –  7.000
BTUS

9. Marca  Eletrolux  –  7.000
BTUS

10.Marca  Eletrolux  –  7.000
BTUS

11. Marca  Eletrolux  –  7.000
BTUS

12.Marca  Eletrolux  –  7.000
BTUS

13.Marca  Philco  –  12.000
BTUS

14.Marca  Eletrolux  –  7.000
BTUS

15.Marca  Eletrolux  –  7.000
BTUS

16.Marca  Eletrolux  –  7.000
BTUS

17.Marca  Eletrolux  –  7.000
BTUS

18.Marca  Eletrolux  –  7.000
BTUS

19.Marca  Eletrolux  –  7.000
BTUS

20.Marca  Eletrolux  –  7.000
BTUS

21.Marca  Eletrolux  –  7.000
BTUS

22.Marca  Eletrolux  –  7.000
BTUS

23.Marca  Eletrolux  –  7.000
BTUS

24.Marca  Eletrolux  –  7.000
BTUS

25.Marca  Eletrolux  –  7.000
BTUS

26.Marca  Eletrolux  –  7.000
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BTUS

27.Marca  Eletrolux  –  7.000
BTUS

28.Marca  Eletrolux  –  7.000
BTUS

29.Marca  Eletrolux  –  7.000
BTUS

30.Marca  Eletrolux  –  7.000
BTUS

31.Marca  Eletrolux  –  7.000
BTUS

32.Marca  Eletrolux  –  7.000
BTUS

33.Marca  Eletrolux  –  7.000
BTUS

34.Marca  Eletrolux  –  7.000
BTUS

35.Marca  Eletrolux  –  7.000
BTUS

36.Marca  Eletrolux  –  7.000
BTUS

37.Marca  Eletrolux  –  7.000
BTUS

38.Marca  Eletrolux  –  7.000
BTUS

39.Marca  Eletrolux  –  7.000
BTUS

40.Marca  Eletrolux  –  7.000
BTUS

41.Marca  Elgin  –  60.000
BTUS

42.Marca  Elgin  –  60.000
BTUS

43.Marca  Sansung  –  18.000
BTUS

44.Marca Komec – BTUS
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45.Marca  Midea  –  12.000
BTUS

46.Marca  Midea  –  12.000
BTUS

47.Marca  Midea  –  12.000
BTUS

48.Marca  Midea  –  12.000
BTUS

49.Marca  Midea  –  12.000
BTUS

50.Marca – 60.000 BTUS

51.Marca – 60.000 BTUS

52.Marca – 60.000 BTUS

53.Marca  Agrato  –  18.000
BTUS

54.Marca  Agrato  –  18.000
BTUS

55.Marca  Agrato  –  18.000
BTUS

56.Marca – 60.000 BTUS

57.Marca  Elgin  –  12.000
BTUS

58.Marca  Elgin  –  12.000
BTUS

59.Marca  Elgin  –  12.000
BTUS

60.Marca – 9.000 BTUS

61.Marca – 9.000 BTUS

62.Marca  Philco  –  12.000
BTUS

63.Marca  Philco  –  12.000
BTUS

64.Marca  Philco  –  12.000
BTUS

65.Marca  Philco  –  12.000
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BTUS

66.Marca  Philco  –  12.000
BTUS

67.Marca  Philco  –  12.000
BTUS

68.Marca  Philco  –  12.000
BTUS

69.Marca  Philco  –  12.000
BTUS

70.Marca  Philco  –  12.000
BTUS

71.Marca  Philco  –  12.000
BTUS

72.Marca  Philco  –  12.000
BTUS

73.Marca  Philco  –  12.000
BTUS

74.Marca  Philco  –  12.000
BTUS

75.Marca  Philco  –  12.000
BTUS

76.Marca  Philco  –  12.000
BTUS

77.Marca  Philco  –  12.000
BTUS

78.Marca  Philco  –  12.000
BTUS

79.Marca  Philco  –  18.000
BTUS

80.Marca  Philco  –  9.000
BTUS

81.Marca  Carrier  –  10.500
BTUS

82.  Marca Electrolux – 7.500
BTUS

83.Marca  Consul  –  10.500
BTUS
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84.Marca  Minimaxi  –  12.000
BTUS

85.Marca  Philco –  18.000
BTUS

86.Marca  Eletrolux  –  7.500
BTUS

87.Marca  Philco –  12.000
BTUS

88.Marca  Consul  –  10.000
BTUS

Marca Philco – 18.000 BTUS

VALOR TOTAL MENSAL POR EXTENSO 

Declaramos que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data da

abertura da mesma; 

Declaramos que estão inclusos todos os custos de fornecimento e instalação, dentre

eles, os encargos sociais, impostos, taxas, seguros, transportes, embalagens, licenças,

despesas de frete e todas as demais despesas necessárias para o fornecimento do

respectivo objeto. 

Declaramos que os produtos ofertados são de boa procedência e que não fornecemos

produtos adulterados, sob penas da legislação vigente.

 É facultada às interessadas a realização de visita técnica ao local da prestação

dos serviços, ou seja, na Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, contudo,

a participação no certame enseja o conhecimento e a aceitação do local onde

serão prestados os serviços.
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CONTRATO Nº. ________/2023

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2023.

PROCESSO N.º 665/2023.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, pessoa
jurídica  de  direito  público,  com  sede  na  Praça  Jerônymo  Monteiro,  nº  70,  centro,
Cachoeiro de Itapemirim/ES, inscrito no CNPJ-MF sob o nº. 31.723.265.0001-41, neste
ato representado por seu representante legal,  Sr. Brás Zagotto, casado, portador da
Carteira  de  Identidade  nº  XXXXX e  inscrito  no  C.P.F.  sob  nº  XXXXX,  residente  e
domiciliado  neste  Município,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  a  empresa
__________ inscrita no CNPJ sob o nº ________, com sede na Rua: __________  Nº
______, Bairro ________, município de ____________, neste ato representado por seu
representante legal o Sr. ___________, portador do R. G. nº. __________ e inscrito no
CPF sob o nº. ________, brasileiro, __________, empresário, residente e domiciliado
a  Rua:  __________   Nº  ______,  Bairro  ________,  município  de  ____________,
doravante  denominado  CONTRATADA, ajustam  o  presente  a contratação  de
empresa especializada em prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva  em  ares  condicionados  do  tipo  split,  cortina  de  ar,  incluindo  os
materiais  e  equipamentos  necessários  às  manutenções  e  peças  novas  e
genuínas,  e  serviços  de  instalação,  reinstalação  e  desinstalação  destes
aparelhos,  para  atender  as  demandas  da  Câmara  Municipal  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, ES. , nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, conforme os termos
do Processo acima epigrafado, e de acordo com as Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO

1.1 – O objeto da presente licitação é  contratação de empresa especializada em
prestação  de  serviços  de  manutenção  preventiva  e  corretiva  em  ares
condicionados do tipo split, cortina de ar, incluindo os materiais e equipamentos
necessários às manutenções e peças novas e genuínas, e serviços de instalação,
reinstalação  e  desinstalação  destes  aparelhos,  para  atender  as  demandas da
Câmara  Municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  ES,  conforme  detalhamento  e
demais condições constantes do Anexo 01, que integra o presente Edital para todos os
fins. 

1.2 – O serviço será mensal, devendo ser efetuada a contar do recebimento da Ordem
de Fornecimento/Serviços emitida pela  requisitante.
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CLÁUSULA  SEGUNDA  –  DO  AMPARO  LEGAL  E  DOS  DOCUMENTOS
INTEGRANTES

2.1 – O presente contrato decorreu da Licitação na modalidade de Pregão Presencial,
sob o nº. XX/2023, Processo Administrativo nº 665/2023, nos moldes da Lei Federal n°
10.520/02 e Lei Federal n° 8666/93.

2.2  – Fazem  parte  integrante  deste  contrato  todos  os  documentos  e  instruções,
inclusive as propostas, que compõem o Pregão Presencial nº XX/2023¸ completando o
presente contrato para todos os fins de direito, independentemente de sua transcrição,
obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

3.1 – O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com os parágrafos do Art. 57 da Lei 
Federal n.º 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO

4.1 – A prestação dos serviços constantes  do presente TERMO DE REFERÊNCIA
deverá realizar-se por execução indireta, em regime de empreitada por preço GLOBAL.

4.2 – Os serviços serão executados no local onde estão instalados os aparelhos de
ares condicionados nas sala/setores da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
localizados na Praça Jerônymo Monteiro, 70, Centro, Cachoeiro de Itapemirim, CEP
29.300-170 nos horários acordados, de segunda a sexta feira, previamente agendado
com a CONTRATANTE, podendo ser executado fora do horário estipulado desde que
uma  das  partes  solicite  previamente,  não  gerando  nenhum custo  adicional  para  a
Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim.

4.3  –  Os  serviços  deverão  ser  executados  por  técnicos  especializados,  sob  a
supervisão direta da CONTRATADA, a fim de manter os equipamentos adequadamente
ajustados e em perfeito estado de conservação e funcionamento. 

4.4  –  Os  técnicos  da  CONTRATADA deverão  se  apresentar  para  realização  dos
serviços uniformizados.

4.5  –  Os  serviços  empregados  serão  tais  que  proporcionem e  garantam perfeitas
condições  de  funcionamento  e  segurança  dos  sistemas  de  ar-condicionado  e
abrangerão todos os componentes, equipamentos e instalações de ventilação.

4.6 – Os serviços deverão ser realizados pela CONTRATADA com base nas normas
vigentes, nas recomendações de manutenção mecânica NBR 1397/97 – Sistemas de
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Refrigeração,  Condicionamento  de  Ar  e  Ventilação  –  Manutenção  Programada  da
ABNT  e  da  NBR  e  16401,  bem  como  deverão  atender  à  rotina  do  Plano  de
Manutenção, Operação e Controle (PMOC) ou demais normas vigentes da época da
licitação em substituição as citadas, bem como a este Termo de Referência.

4.7 – A programação deverá ser submetida à aprovação da Fiscalização em até 05
(cinco) dias antes do início dos trabalhos.

4.8 – A CONTRATANTE designará formalmente o servidor que deverá responder pelas
atribuições  inerentes  ao  fiscal  do  contrato.  A este  caberá  a  responsabilidade  por
acompanhara  a  execução  do  contrato,  realizar  o  acompanhamento  dos  serviços  e
autorizar o pagamento.

4.9 – A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATANTE e não exclui nem
reduz  a  responsabilidade  da  licitante  adjudicatária,  inclusive  contra  terceiros,  por
quaisquer irregularidades, e,  na sua ocorrência,  não implica corresponsabilidade do
Poder Público.

4.10 – Não obstante a licitante adjudicatária seja a única e exclusiva responsável pela
execução de todos os serviços, à contratante reserva-se o direito de, sem prejuízo
desta  responsabilidade,  exercer  a  mais  completa  e  ampla  fiscalização  sobre  os
serviços, podendo para isso:

a)  Ordenar  a  imediata  retirada  do  local,  bem  como  a  substituição  de  qualquer
empregado  da  licitante  adjudicatária  que  estiver  sem uniforme,  que  embaraçar  ou
dificultar a sua fiscalização ou cuja conduta julgar inconveniente.

b)  Examinar  os  materiais,  produtos,  equipamentos  utilizados,  bem  como  peças
repostas,  podendo  impugnar  seu  emprego  se  em  desacordo  com  as  condições
estabelecidas neste TERMO DE REFERÊNCIA.

c)  Eventuais  dúvidas  durante  o  período  de  vigência  contratual  deverão  ser
encaminhadas formalmente à CONTRATANTE

CLÁUSULA QUINTA – DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA

5.1 – Manutenção Preventiva:

Trata-se de atividades de manutenção a serem executadas, visando evitar a ocorrência
de  falhas  ou  de  desempenho  insuficiente  dos  equipamentos.  Para  tanto,  a
CONTRATADA  deverá  proceder  a  um  conjunto  de  inspeções  periódicas  dos
componentes do sistema de acordo com as características dos mesmos e com as
orientações técnicas dos fabricantes. O conjunto de procedimentos, listados a seguir,
impõe um limite quantitativo mínimo e uma relação mínima de tarefas para a execução
dos serviços da manutenção preventiva, não excluindo outras intervenções necessárias
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e exigidas pelo fabricante e pelas normas técnicas aplicáveis:

a)  Manutenção  mecânica,  elétrica  e  eletrônica  de  todas  as  peças  e  componentes
inerentes ao perfeito funcionamento dos equipamentos;

b) Limpeza dos aparelhos com retirada e lavagem das tampas e filtros de ar;

c)  Limpeza  do  evaporador  e  do  condensador  através  de  escovação  e  retirada  da
sujidade;

d) Teste dos comandos elétricos, com ajuste e regulagem se necessário;

e) Regulagem e ajuste mecânico de todos os componentes;

f) Retirada de vazamentos;

g) Substituição, quando necessário, das espumas de vedação;

h)Retirada de vibrações e barulhos;

i) Conferência e reposição do gás refrigerante e de outros tipos de gases, de modo a
garantir a carga térmica necessária ao rendimento ótimo dos equipamentos;

j) Manutenção dos dutos e de todo o sistema de drenagem da água de condensação;

l) Medição e registro da tensão, da corrente e da temperatura de insuflamento;

5.1.1 – Diretrizes para realização das manutenções preventivas:

a)  Para  toda  manutenção  preventiva,  a  CONTRATADA deverá  emitir  um  relatório
detalhado  dos  serviços  executados,  entregando  ao  fiscal  do  contrato  o  original
assinado  pelo  técnico  que  executou  o  serviço,  no  mesmo dia  do  atendimento.  Os
formulários  deverão  ser  padronizados  e  acertados  de  comum  acordo  entre  o
CONTRATANTE e a CONTRATADA;

b)  A manutenção  preventiva  deverá  ser  realizada no horário  das 09  (nove)  às
17(dezessete) horas, de segunda a sexta feira, devendo a CONTRATADA agendar,
com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, com servidor designado para o
acompanhamento do contrato, o dia e o horário para início dos trabalhos;

c) A assistência técnica preventiva deverá ser realizada através de visitas periódicas
BIMESTRAIS, aos locais de instalação dos equipamentos, respeitando-se sempre um
intervalo de mínimo de 55 (cinquenta e cinco) dias e máximo de 65 (sessenta e cinco)
dias  da  última  assistência  preventiva  realizada.  Entretanto,  a  primeira  assistência
deverá  ser  efetuada  num prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias  contados  a  partir  da
assinatura do contrato;

d) Os serviços de manutenção preventiva deverão ocorrer independente de ter ocorrido
manutenção corretiva no período.
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5.2 – Manutenção Corretiva

a) Em caso de ocorrência de falha ou de desempenho insuficiente dos equipamentos
relacionados no ANEXO I, a CONTRATADA será chamada para manutenção corretiva
dos mesmos;

b) O primeiro chamado para manutenção corretiva poderá ocorrer a partir da data da
assinatura do contrato;

c)  A manutenção corretiva  será  realizada  mediante  solicitação do  CONTRATANTE,
através de e-mail,  sem limite  para  o  número de chamados e  sem quaisquer  ônus
adicionais;

d) As solicitações do CONTRATANTE deverão ser atendidas de segunda a sexta feira,
entre 07 (sete) e 17 (dezessete) horas, 24 (vinte e quatro) horas, no máximo, após o
recebimento da solicitação;

e)  Para  toda  manutenção  corretiva,  a  CONTRATADA,  deverá  emitir  um  relatório
detalhado  dos  serviços  executados,  entregando  ao  fiscal  do  contrato  o  original
assinado  pelo  técnico  que  executou  o  serviço,  no  mesmo dia  do  atendimento.  Os
formulários  deverão  ser  padronizados  e  acertados  de  comum  acordo  entre
CONTRATANTE  e a CONTRATADA.

5.2.1. Substituição de Peças

a) Diagnosticadas falhas e/ou defeitos, durante a manutenção preventiva ou corretiva,
que imponham a necessidade substituição de peças, a CONTRATADA deverá fornecer
peças  e  acessórios  originais  novos,  conforme  as  recomendações  do  fabricante  e
normas técnicas específicas;

b) Caso as peças para substituição estejam na garantia do fabricante a CONTRATADA
deverá informar a CONTRATANTE para que este providencie junto ao fabricante o
fornecimento das peças;

c) No caso de substituição, as peças deverão ser novas e genuínas, não se admitindo
peças usadas ou recondicionadas;

d) As peças com defeito deverão ser entregues ao CONTRATANTE;

e) Os custos das peças substituídas serão de total responsabilidade de pagamento da
CONTRATADA.

5.2.2. Materiais de Consumo

Será  de  responsabilidade  da  CONTRATADA,  sem  custo  adicional  para  a  Câmara
Municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  o  fornecimento  dos  seguintes  materiais  de
consumo necessários à execução dos serviços:
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a) Fusíveis, parafusos, correias, imãs, terminais elétricos, graxas, solventes, produtos
químicos de limpeza, materiais contra corrosão e para proteção antiferruginosa, tinta,
lixa, neutrol, underseal, fita isolante, álcool, filtro secador, espuma de vedação, massa
de  vedação,  vaselina,  estopas,  sacos  plásticos  para  acondicionamento  de  detritos,
materiais  para  solda,  zarcão,  vaselina,  R-22,  trapo,  óleos  lubrificantes,  oxigênio,
nitrogênio,  acetileno,  gases freon,  capacitores,  materiais  e  produtos de limpeza em
geral e de sistemas frigoríficos e desincrustantes;

b) Será também obrigação da licitante adjudicatária reparar ou substituir, sempre que
necessário, os painéis de controle de temperatura das unidades, sem custo adicional
para a CMCI;

C) As peças de reposição não relacionadas acima serão de responsabilidade da CMCI.

5.2.3. Manutenção Externa

a) Caso os serviços de manutenção não possam ser executados nas dependências do
CONTRATANTE, o procedimento de retirada dos equipamentos das dependências do
CONTRATANTE,  para  reparos,  será  de  inteira  responsabilidade  da CONTRATADA,
inclusive o ônus de transporte dos equipamentos para reparo em outro centro.

CLÁUSULA QUINTA– DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1 – As despesas decorrentes da execução do objeto desta Licitação na modalidade
Pregão Presencial correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FICHA
3.3.90.39.17  –MANU. E CONSERV. DE MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS 
68

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR 

6.1 – A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim/ES pagará a Contratada pela
entrega do serviço o valor global de R$ ______ (____________).

6.2 – No preço já estão incluídos todos os custos e despesas de prestação de serviços,
dentre eles, direitos trabalhistas, encargos sociais, seguros, frete, transporte, impostos,
taxas, supervisão e quaisquer outros custos e benefícios, bem como demais despesas
necessárias à perfeita conclusão do objeto licitado que porventura venham a incidir
direta ou indiretamente sobre a prestação de serviços.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DO CONTRATO

7.1 – O valor do contrato poderá ser reajustado pelo IGP-DI/FGV, observado o 
interregno de 12 (doze) meses, desde que o novo valor seja compatível com os preços 
de mercado.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

8.1 –   A   CONTRATANTE   obriga-se a:  

a) Exercer a fiscalização do serviço por meio de servidores especialmente designados
para  esse  fim,  na  forma  prevista  na  Lei  8.666/1993,  procedendo  ao  ateste  da
respectiva fatura, com as ressalvas que se fizerem necessárias;

b) Indicar os equipamentos a que o serviço se refere;

c) Proporcionar todas as facilidades para que a licitante adjudicatária possa cumprir
suas  obrigações  dentro  dos  prazos  e  condições  estabelecidas  neste  TERMO  DE
REFERÊNCIA;

d) Efetuar o pagamento no prazo e nas condições estabelecidas neste TERMO DE
REFERÊNCIA, em até 30 dias após a emissão da nota fiscal;
e)  Solicitar  à  proponente  adjudicatária  todas  as  providências  necessárias  ao  bom
andamento do serviço;
f)  Rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  os  trabalhos  executados  em  desacordo  com  as
respectivas especificações;
g) Solicitar à proponente adjudicatária o refazimento no todo ou em parte, dos trabalhos
executados em desacordo com as respectivas especificações.

8.2 –   A   CONTRATADA   obriga-se a:  

a)  Observar as Leis, Decretos, Portarias, Normas Federais, Distritais, Regulamentos,
Resoluções e instruções Normativas aprovadas ou indiretamente aplicáveis ao objeto
do  contrato,  inclusive  por  seus  fornecedores,  sendo  que,  durante  a  execução  dos
serviços, a licitante adjudicatária deverá:

b) Providenciar junto ao CREA -ES as Anotações de Responsabilidade Técnica (ART)
referente ao objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA;

c)  Efetuar  o  pagamento  de  todos  os  impostos,  taxas  e  demais  obrigações  fiscais
incidentes ou que vierem a incindir sobre o objeto deste TERO DE REFERÊNCIA, até o
recebimento definitivo dos serviços;
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d) Atender às normas técnicas, além das normas e portarias sobre segurança e saúde
no  trabalho  e  providenciar  os  seguros  exigidos  em  Lei,  na  condição  de  única
responsável  por  acidentes  e danos que eventualmente  causar  a  pessoas físicas  e
jurídicas direta ou indiretamente envolvidas nos serviços objeto do contrato;

e) Fornecer mão de obra especializada necessária para a manutenção dos serviços
objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA;

f)  Elabora  e  apresentar  no  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias,  contado  a  partir  da
assinatura do contrato, o PMOC;

g)  Apresentar  relatório  mensal  de  cada  equipamento  assistido  nas  manutenções
preventivas e/ou corretivas, de acordo com o PMOC;

h)  Utilizar  na  limpeza  dos  componentes  dos  equipamentos  somente  produtos
biodegradáveis  registrados  no  Ministério  da  Saúde,  sendo  proibida  a  utilização  de
substâncias classificadas como carcinogênicas, teratogênicas e mutagênicas;

i) Manter limpos os locais onde se realizarem os serviços;

j) Reparar qualquer erro e substituir quaisquer peças, às suas expensas, em que se
verifiquem defeitos resultantes da má execução dos serviços;

l) Responsabilizar-se por quaisquer consequências oriundas de acidentes que possam
vitimar seus empregados nas dependências da CMCI, quando do desenvolvimento dos
serviços atinentes ao objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA, ou em conexão com
estes, devendo adotar todas as providências que exigir a legislação em vigor;

m) Executar os serviços de forma que não interfiram no bom andamento das rotinas de
funcionamento do órgão, cujo horário a ser estabelecido deverá atender ao interesse e
conveniência da Administração.

8.6 – OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS/PRAZOS

8.6.1 – Os serviços executados de manutenção corretiva deverão ter um prazo mínimo
de garantia de:

a) 06 (seis) meses para mão de obra executa;

b) 90 (noventa) dias para as peças substituídas
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CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 

9.1 – O pagamento do objeto devidamente entregue e aceito será efetuado em até 30
(trinta)  dias,  mediante  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  devidamente  aceita  e
atestada pelo fiscal, desde que não haja nenhuma irregularidade ou desconformidade,
observado o disposto no artigo 5º da Lei 8.666/1993; 

9.1.1 – Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto perdurar qualquer
pendência de liquidação, ou obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade
ou inadimplemento contratual

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1  –  Nos  termos  do  que  prescreve  a  Lei  nº  8.666/93,  os  fornecedores  que
descumprirem  total  ou  parcialmente  os  contratos  celebrados  com  a  administração
pública municipal e aos licitantes que cometam atos visando frustrar os objetivos da
licitação serão aplicadas advertências, multas, suspensão temporária, impedimento de
licitar e/ou contratar e declaração de inidoneidade, sem prejuízo de outras providências
de caráter administrativo e judicial visando reparação de eventuais danos;

10.2 – As condutas e sanções a que estão passíveis os licitantes e/ou contratados são
as seguintes:

a) Advertência; 

b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso; 

c) Multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento da obrigação constante na Nota
de Empenho; 

d) Suspensão para contratar com a Administração; 
e) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública Municipal. 

14.3 – A multa prevista nas alíneas “b” e “c”  do item acima serão descontadas de
imediato no pagamento devido ou cobradas judicialmente, se for o caso.

14.4 – Antes da aplicação de qualquer das penalidades, a Empresa será advertida,
devendo apresentar defesa em 05 (cinco) dias úteis. 

14.5 – A empresa, somente poderá receber 03 (três) advertências, quando, então, será
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declarado o descumprimento da Nota de Empenho, com a aplicação das penalidades
cabíveis. A Administração, porém, poderá considerar cancelada a Nota de Empenho
mesmo que só tenha ocorrido uma advertência. 

14.6 – As advertências, quando seguidas de justificativa aceita pela Administração, não
serão computadas para o fim previsto no item 14.5. 

14.7 – As advertências, quando não seguidas de justificativa aceita pela Administração,
darão ensejo à aplicação das penalidades das letras “b” a “e” do item 14.2.

14.8 – As multas previstas nas letras “b” e “c” poderão ser aplicadas em conjunto e
acumuladas comuna das penalidades previstas nas letras “d” e “e” todas do item 14.2. 

14.9 – A multa moratória será calculada do momento em que ocorreu o fato gerador e
não  da  advertência,  estando  limitada  a  10%  (dez  por  cento),  quando  deverá  ser
cancelada a Nota de Empenho e aplicada, também, a multa cominatória de 10% (dez
por cento). Poderá a Administração, entretanto, antes de atingido o pré falado limite,
cancelar a Nota de Empenho em razão do atraso. 

14.10 – A Administração poderá considerar outros fatos, que não o simples atraso na
execução do serviço, para entender cancelada a Nota de Empenho. 

14.11 – As multas serão calculadas pelo total do valor da Nota de Empenho. 

14.12 – Se o descumprimento da obrigação constante na Nota de Empenho gerar
consequências graves para a Administração, poderá esta, além de cancelar a Nota de
Empenho, aplicar uma das penalidades previstas na letra “d” ou “e” do item 14.2. 

14.13 – Se os danos puderem atingir a Administração Pública Municipal como um todo,
será aplicada a pena de Declaração de Inidoneidade. 

14.14 – A dosagem da pena e a dimensão do dano serão identificadas pela Câmara
Municipal. 

14.15  – Quando  declarada  a  Inidoneidade  da  empresa,  a  Câmara  Municipal  de
Cachoeiro de Itapemirim submeterá sua decisão ao Procurador Legislativo, a fim de
que, se confirmada, tenha efeito perante a Administração Pública Municipal. 

14.16 – Não confirmada a Declaração de Inidoneidade, será esta considerada como
suspensão para contratar com a Administração pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
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14.17 – Poderão ser declaradas inidôneas ou receberem a pena de suspensão as
empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei n° 8.666/93: 

a)  tenham sofrido  condenação definitiva  por  praticarem,  por  meios  dolosos,  fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

 b) tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos de licitação; 

c)  demonstrarem  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com  a  Administração  em
virtude da prática e de atos ilícitos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO

11.1  – Constituem motivos de rescisão do contrato:

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais; 

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais;

c) a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação a CONTRATANTE; 

d)  desatendimento  das  determinações  regulares  da  autoridade  designada  para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) cometimento reiterado de falhas na sua execução, anotadas em registro próprio,
pelo  representante  da  CONTRATANTE designado  para  acompanhamento  e
fiscalização deste contrato;

f) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil (recuperação judicial ou
extrajudicial);

g) a dissolução da sociedade;

h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
que prejudique a execução deste contrato;

i) razões de interesse público, de alta relevância e, amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa da  CONTRATANTE e
exaradas no processo administrativo a que se refere este contrato; 

j) a supressão, por parte da CONTRATANTE do fornecimento, acarretando modificação
do valor inicial atualizado do contrato além do limite de 25% (vinte e cinco por cento),
exceto quando acordado pelas partes, por meio de instrumento hábil. 

k) atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE
decorrentes do fornecimento do objeto, salvo em caso de calamidade pública, grave
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perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado, à  CONTRATADA, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a
situação;

l) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução deste contrato;

m) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, da Lei 8.666, sem prejuízo das
sanções penais cabíveis.

11.2 – A rescisão deste contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE;

b)  amigável,  por  acordo  entre  as  partes,  reduzida  a  termo,  desde  que  haja
conveniência para CONTRATANTE;

c) judicial, nos termos da legislação processual.

11.3 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS RECURSOS PROCESSUAIS 

12.1 – O ato administrativo praticado no curso do contrato estará sujeito à interposição
de recurso, nos termos do Art. 109 da Lei nº 8.666/93 e inciso XXXIV do Art. 5º da
Constituição  Federal,  que  deverá  ser  protocolado  no  endereço  mencionado  neste
Contrato. 

12.2 – Dos atos da Administração referentes a este Contrato cabem:

12.2.1 – Recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da ciência do Contratado
da decisão, nos casos de:

a) Aplicação das penas de advertência, multa ou de suspensão temporária.

b) Rescisão do contrato a que se refere o inciso I do art. 79 da Lei 8.666/93.

12.2.2 – Representação no prazo de 05 (cinco) dias úteis da decisão relacionada com o
objeto do Contrato, nas hipóteses não previstas no Item anterior.

12.2.3 – Pedido de reconsideração da decisão do Presidente da CÂMARA MUNICIPAL
DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM  que  aplicar  a  penalidade  de  declaração  de
inidoneidade, no prazo de 10 (dez) dias da intimação do ato, podendo reconsiderar ou
manter sua decisão.

12.3 – A comunicação e o procedimento de aplicação das penalidades deverá ocorrer
por notificação pessoal ou por correspondência com aviso de recebimento, e por Diário
Oficial, no caso de não ser possível localizar a Contratada.

12.4 – Os recursos previstos nesta Cláusula terá efeito suspensivo.
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12.5 – A aplicação das penalidades será decidida pela autoridade competente, sendo
os eventuais recursos delas decorrentes dirigidos à própria autoridade competente, que
deverá apreciá-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, podendo reconsiderar ou, sendo
mantida a decisão, encaminhar para decisão do Presidente da CÂMARA MUNICIPAL
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO

13.1 – Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento,  doação,  compensação,  vantagens  financeiras  ou  não  financeiras  ou
benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não
relacionada,  devendo garantir,  ainda,  que seus prepostos e colaboradores ajam da
mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

14.1 – A CONTRATANTE providenciará a publicação oficial do extrato deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

15.1 – Para dirimir as questões oriundas do presente contrato será competente o foro
da Comarca de Cachoeiro de Itapemirim-ES. 

15.2 – Para firmeza e como prova de haverem entre si, justos e avençados, é lavrado o
presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor e valia, assinadas pelas partes.

Cachoeiro de Itapemirim – ES, ..... de ........... de 2023.
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Processo: 665/2023 - COMP 8/2023 

Fase Atual: Para Análise do Certame 
Ação Realizada: Parecer Favorável 

Próxima Fase: Para Adjudicação, Homologação e Publicação
 

 
 
À(Ao) Compras/Licitação,
 
Encaminho parecer para as devidas providências. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 3 de agosto de 2023.
 
 

Pedro Henrique Ferreira Vassalo Reis 
Procurador - Mat. 1003 

 
 
 

Tramitado por, Pedro Henrique Ferreira Vassalo Reis, Mat. 
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Cachoeiro de Itapemirim – ES, 01 de agosto de 2023. 
 

À 

PRESIDÊNCIA 

 

Ref.: Análise do Procedimento Licitatório de Pregão nº 05/2023 
 

 

1 – RELATÓRIO 

 

  Solicita a Pregoeira desta Casa a emissão de parecer acerca da homologação do 

procedimento licitatório do Edital de Pregão nº 05/2023, que tem por objeto a objetivando a 

“Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva de ares-condicionados dos tipos, Split, Cortina de Ar, incluindo os materiais e 

equipamentos necessários às manutenções e peças novas e genuínas, e serviços de instalação, 

reinstalação e desinstalação destes aparelhos, para atender as demandas da Câmara Municipal 

de Cachoeiro de Itapemirim, ES”, a fim de que esta Procuradoria efetue a análise e apreciação 

prévia da minuta do contrato e anexos. 
 

  O processo nº 665/2023 - PROCESSO DE COMPRA - 8/2023, se iniciou com a 

solicitação feita pelo Diretor-Geral que é o interessado no objeto, através do termo de referência 

que gerou o Pedido de Compra 10/2023. O pedido contém a descrição do objeto de maneira clara 

e precisa. 
 

  O Setor de compras requereu a indicação da ficha orçamentária para o 

procedimento solicitado, o que foi informado pelo Setor Contábil desta Casa de Leis (ficha 68, 

natureza 3.3.90.39.17). 

 

  O Presidente desta Casa de Leis autorizou o Pedido de Compras. 

 

  Foram anexados documentos ref. aos prazos da Nova Lei de Licitação, orçamentos, 

certidões e planilha de média de preços orçamentos e quadro comparativo a fim de assegurar o 

princípio da isonomia no processo licitatório. O Presidente, ainda, ratificou que esse devido 

processo administrativo para aplicar a Lei 8.666/1993 até o final da contratação. 

 

  O setor de Contabilidade apresentou o saldo da dotação, salientando que o saldo se 

encontra suficiente para a média estipulada no processo. 

 

  O setor de Compras definiu que a contratação seguiria por Pregão Presencial. 

 

  A Pregoeira solicita análise da minuta do Edital e anexos a esta Procuradoria. 

 

  Esta procuradoria opinou pelo prosseguimento do processo licitatório. 

 

  A seguir, não consta no processo o Edital que foi publicado, impossibilitando que 
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seja analisado o procedimento licitatório por completo. 
 

  Publicaram-se os avisos de Edital no Diário Oficial do Município e em jornal de 

grande circulação local (O FATO) no dia 01 de junho de 2023. 
 

  No dia 21 de junho de 2023, foi aberta sessão licitatória. Houve dois interessados 

no objeto licitado. A empresa G. B. PARAJARA ALLEDI - ME foi considerada vencedora do 

certame. 

 

  A Empresa vencedora foi considerada habilitada na forma do Edital. Determinou-

se a adjudicação do objeto às vencedoras e a posterior homologação do certame, após parecer desta 

Procuradoria. 

 

  É o relatório. 

 

 

2 – PARECER 

 

 

    No caso in examen, tem-se que o 

procedimento Edital de Pregão nº 05/2023, está em consonância com a legislação e com o 
interesse da Administração, estando ainda de acordo com os princípios que norteiam a 
licitação. 

  É o parecer, que ora submeto à apreciação superior. 

 

 

PEDRO HENRIQUE FERREIRA VASSALO REIS 

Procurador Legislativo 

OAB-ES 15.389 
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